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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 003/2023  
O Municipio de Nova Olímpia, PR, torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 17 de julho do ano de 2023, na Prefeitura Municipal, localizada 
na Av. Higienópolis n° 821 em Nova Olímpia , Paraná, Brasil, 
CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 
preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do 
objeto 

Objeto 
Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede Pavimentação de vias em CBUQ 20.341,77 m² 270 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@novaolimpia.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3685-1313. 
 Nova Oímpia, 12 de junho de 2023. 
                                     LUIZ LÁZARO SORVOS                                                                                                                                  
                                            Prefeito Municipal 

 

 
SINDICATO RURAL DE CIDADE GAÚCHA 
CNPJ: 76.713.841/0001-08 
Rua Mário Ribeiro Borges, 3096  –  87.820-000 
Telefax: (44) 3675-1173 / 3675 1245 - Cidade Gaúcha -  Paraná 
e-mail: srgaucha@gmail.com 
 

 
 

 

 
  
  

 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 
 

ELEIÇÕES SINDICAIS 
 
 

 
Será realizada Eleição Sindical, no dia 14 de julho de 2023, das 08:00 às 
17:00 horas, na sede desta entidade à Rua Mário Ribeiro Borges, 3096, para 
composição da Diretoria, Conselho Fiscal e Delegado Representante junto a 
FAEP e respectivos suplentes deste Sindicato, relativa ao mandato do período 
de 14 de agosto de 2023 à 13 de agosto de 2026, devendo o Requerimento de 
Registro de Chapas ser apresentado à secretaria do Sindicato no horário de 
08:00 às 17:00 horas, no período de 15 (quinze) dias para o registro de 
chapas, que ocorrerá a partir do primeiro dia útil posterior à publicação do 
presente aviso. O edital de convocação da eleição encontra-se afixado na sede 
desta entidade e em outros locais públicos. 
 
 
 

Cidade Gaúcha, 12 de junho de 2023. 
 
 

 
 
 

Dourvan Westphal 
Presidente 

 
 

 
SINDICATO RURAL DE CIDADE GAÚCHA 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 

 

O Sindicato Rural de Cidade Gaúcha, atendendo ao Estatuto da entidade, convoca os 

associados para Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se: 

 

 

Dia: 30/06/2023 (sexta-feira) 

Local: Sindicato Rural de Cidade Gaúcha. (Rua Mário Ribeiro Borges, nº 3096) 

Horário: 19:00 horas 

 

Pauta: 

 

1 - Aprovação da Prestação de Contas de 2022. 

 

 

 

 

Cidade Gaúcha, 12 de junho de 2023. 

 

 

Dourvan Westphal 

Presidente 

Câmara muniCipal de alto paraíso
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 033/2023
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2023
PROCESSO Nº 019/2023
OBJETO: Contratação de serviço referente a 01 (uma) inscrição, sendo 01 (um) Funcionário efetivo 
da Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR, para participação no curso: “PROCEDIMENTOS 
CONTÁBEIS, FINANCEIROS E DE CONTROLE NA AQUISIÇÃO E GESTÃO DE MATERIAIS, 
PATRIMÕNIO E FROTAS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. => OS AGENTES 
LICITADORES NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM CONFORMIDADE COM A NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES –14.133/21”. Curso este realizado pela empresa SCHNEIDER TREINAMENTO 
E CAPACITACAO PROFISSIONAL EM GESTAO PUBLICA, na Cidade de Foz do Iguaçu - PR, 
durante os dias de 21 a 23 de Junho de 2023, valor da inscrição R$1.690,00 (um mil seiscentos e 
noventa reais). Perfazendo um total de R$1.690,00 (um mil seiscentos e noventa reais)
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de inexigibilidade de Licitação nº 014/2023 quanto à 
contratação da Empresa, SCHNEIDER TREINAMENTO E CAPACITACAO PROFISSIONAL EM 
GESTAO PUBLICA CNPJ: 12.137.995/0001-16 no valor total R$1.690,00 (um mil seiscentos e 
noventa reais)
Referente ao objeto acima referido, com fundamento nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 
8.666/93
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de Junho 
de 2023.
LUIZ CARLOS DE ARAÚJO
Presidente
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
1° Secretário
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 129/2.023 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 060/2.023. 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO N°060/2023 DE 12/06/2023 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: OPEN 
VEÍCULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 04.675.147/0001-32, neste ato representada pelo ACYR MIGUEL URIO, 
portador  do RG nº 5185904, CPF nº. 014.639.939-00, residente na AV.BRASIL, na cidade de CASCAVEL, Estado do  , 
resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por 
Limite nº. 060/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente Contrato de Prestação de Serviço tem por objeto a Contratação de Empresa para Fornecimento de peças e 
prestação de Serviços mecânicos em Revisão programada de 40.000 Km para o Veículo AMBULANCIA RENAULT 
MASTER, Placas SDV-6D80, Patrimônio 9300, AMBULANCIA RENAULT MASTER, Placas SDV-6D81, Patrimônio 
9301, pertencentes a Secretaria de Saúde, que que está dentro do limite de garantia de Fábrica, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1 1 1 PAÇAS AMBULANCIA RENAULT MASTER 
PACAS SDV-6D80 PATRIMONIO 9300 

889,48 889,48 

2 1 1 PEÇAS AMBULANCIA RENAULT MASTER 
PLACAS SDV-6D81 PATRIMONIO 6301 

889,48 889,48 

3 1 1 DISCO E PASTILHAS DE FREIO  
AMBULANCIA RENAULT MASTER PLACAS 
SDV-6D80 PATRIMONIO 6300 

1.414,90 1.414,90 

4 1 1 DISCO E PASTILHAS DE FREIO 
AMBULANCIA RENAULT MASTER PLACAS 
SDV-6D81 PATRIMONIO 6301 

2.379,00 2.379,00 

5 1 1 ÓLEO LUBRIFICANTE AMBULANCIA 
RENAULT MASTER PLACAS SDV-6D80 
PATRIMONIO 6300 

444,60 444,60 

6 1 1 OLEO LUBRIFICANTE  AMBULANCIA 
RENAULT MASTER PLACAS SDV-6D81 
PATRIMONIO 6301 

444,60 444,60 

7 1 1 SERVIÇOS MECANICOS AMBULANCIA 
RENAULT MASTER PLACAS SDV-6D80 
PATRIMONIO 6300 

944,00 944,00 

8 1 1 SERVIÇOS MECANICOS AMBULANCIA 
RENAULT MASTER PLACAS SDV-6D81 
PATRIMONIO 6301 

1.420,80 1.420,80 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa OPEN VEÍCULOS LTDA e de R$ 8.826,86 (oito mil oitocentos e vinte e seis 
reais e oitenta e seis centavos). 
O presente contrato terá vigência, com início em 12/06/2023  e término em 11/09/2023, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 

 
Altônia-PR., 12/06/2023 

prefeitura muniCipal de altonia
Estado do Parana
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 060/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas 
atribuições legais e com base no inciso IV do Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de Empresa 
para Fornecimento de peças e prestação de Serviços mecânicos em Revisão programada de 
40.000 Km para o Veículo AMBULANCIA RENAULT MASTER, Placas SDV-6D80, Patrimônio 
9300, AMBULANCIA RENAULT MASTER, Placas SDV-6D81, Patrimônio 9301, pertencentes 
a Secretaria de Saúde, que que está dentro do limite de garantia de Fábrica., no valor de R$ 
8.826,86 (oito mil oitocentos e vinte e seis reais e oitenta e seis centavos). Com a empresa: OPEN 
VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 04.675.147/0001-32, com sede a Avenida Brasil, 1339 
– São Cristóvão - CEP: 85.816-294, na Cidade de Cascavel, estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde – 
Divisão de Saúde – 06.002.10300006.2.034.3390.30– material de Consumo
06.002.10300006.2.034.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
  Altônia, 12 de junho de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Câmara muniCipal de BrasilÃndia do sul
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 032/2023
SÚMULA: Concede diária ao Senhor EDVAR VEIGA BRITO
VALDECIR ANDRADE DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 
DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 025/2023, datada de 07 de Junho 
de 2023;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro 
de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor EDVAR VEIGA BRITO ocupante do cargo de Vereador 
desta Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas 
seguintes condições:
a) Data de inicio: 14/06/2023;
b) Data do fim: 16/06/2023;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Curitiba– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
“PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO NO SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS NOS 
MUNICÍPIOS (COMBUSTÍVEIS – PNEUS – PEÇAS – EQUIPAMENTOS) CONTRATAÇÕES 
DIRETAS – SEM LICITAÇÃO NAS ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS NA ÓTICA DA NOVA LEI 
14.133/21. ”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, 12 de Junho de 2023.
 VALDECIR ANDRADE DA SILVA
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 033/2023
SÚMULA: Concede diária ao Senhor EDUARDO DE SOUZA
VALDECIR ANDRADE DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 
DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 026/2023, datada de 07 de Junho 
de 2023;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro 
de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor EDUARDO DE SOUZA ocupante do cargo de Vereador 
desta Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas 
seguintes condições:
a) Data de inicio: 14/06/2023;
b) Data do fim: 16/06/2023;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Curitiba– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
“PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO NO SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS NOS 
MUNICÍPIOS (COMBUSTÍVEIS – PNEUS – PEÇAS – EQUIPAMENTOS) CONTRATAÇÕES 
DIRETAS – SEM LICITAÇÃO NAS ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS NA ÓTICA DA NOVA LEI 
14.133/21. ”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, 12 de Junho de 2023.
 VALDECIR ANDRADE DA SILVA
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 034/2023
SÚMULA: Concede diária a Senhora SILVIA FERREIRA MENEZES BONIFÁCIO
VALDECIR ANDRADE DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 
DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 027/2023, datada de 07 de Junho 
de 2023;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro 
de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária a Senhora SILVIA FERREIRA MENEZES BONIFÁCIO ocupante do 
cargo de Vereadora desta Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo 
Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 14/06/2023;
b) Data do fim: 16/06/2023;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Curitiba– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
“PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO NO SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS NOS 
MUNICÍPIOS (COMBUSTÍVEIS – PNEUS – PEÇAS – EQUIPAMENTOS) CONTRATAÇÕES 
DIRETAS – SEM LICITAÇÃO NAS ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS NA ÓTICA DA NOVA LEI 
14.133/21. ”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, 12 de Junho de 2023.
 VALDECIR ANDRADE DA SILVA
Presidente da Câmara

Câmara muniCipal de BrasilÃndia do sul
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 031/2023
SÚMULA: Concede diária ao Senhor HAROLDO PIRES RAMOS
VALDECIR ANDRADE DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 
DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 024/2023, datada de 07 de Junho 
de 2023;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro 
de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor HAROLDO PIRES RAMOS ocupante do cargo de 
Vereador desta Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, 
nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 14/06/2023;
b) Data do fim: 16/06/2023;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Curitiba– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
“PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO NO SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS NOS 
MUNICÍPIOS (COMBUSTÍVEIS – PNEUS – PEÇAS – EQUIPAMENTOS) CONTRATAÇÕES 
DIRETAS – SEM LICITAÇÃO NAS ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS NA ÓTICA DA NOVA LEI 
14.133/21. ”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, 12 de Junho de 2023.
 VALDECIR ANDRADE DA SILVA
 Presidente da Câmara

Câmara muniCipal de BrasilÃndia do sul
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 030/2023
SÚMULA: Concede diária ao Senhor VALDECIR ANDRADE DA SILVA
VALDECIR ANDRADE DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 
DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 023/2023, datada de 07 de Junho 
de 2023;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro 
de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor VALDECIR ANDRADE DA SILVA ocupante do cargo 
de Presidente desta Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo 
Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 14/06/2023;
b) Data do fim: 16/06/2023;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Curitiba– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
“PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO NO SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS NOS 
MUNICÍPIOS (COMBUSTÍVEIS – PNEUS – PEÇAS – EQUIPAMENTOS) CONTRATAÇÕES 
DIRETAS – SEM LICITAÇÃO NAS ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS NA ÓTICA DA NOVA LEI 
14.133/21. ”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, 12 de Junho de 2023.
 VALDECIR ANDRADE DA SILVA
 Presidente da Câmara

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
Estado do Parana
PROCESSO: 54/2023
PREGÃO: 17/2023
OBJETO: Aquisição de Tablet, para proporcionar maior agilidade e qualidade ao trabalho dos ACS 
E ACEs, para que possam ter aceso remoto à base de dados da Secretaria de Saúde.
Trata-se de recurso contra prazo para entrega de amostras, impetrado por TJC IMPORTADORA, 
a qual insurge contra o prazo de 05 (cinco) dias para a entrega de amostras.
Ante ao apresentado, indefiro a impugnação apresentada pelo fato de o edital não exigir a 
apresentação de amostras.
Essa é a decisão.
Encaminha-se.
Intime-se.
Kátia Silva Trives
PREGOEIRA

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
Estado do Parana
PORTARIA N° 200/2023, DE 12 DE JUNHO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 
2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, a Servidora Municipal CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS, inscrita 
no RG sob n.º 8.282.790-0 SSP/PR e CPF sob n.º 036.505.309-02, Secretária Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, para viagem no dia 13 e retorno no dia 15 de junho de 2023, para participar do Seminário de Cooperação 
Pedagógica com Municípios na cidade de Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de junho de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul
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prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
Estado do Parana
PORTARIA N° 196/2023, DE 06 DE JUNHO DE 2023
SÚMULA: NOMEIA ANA PAULA BRIGOLA STANISOSKI PARA O 
CARGO DE PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FÍSICA EM VIRTUDE 
DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais de conformidade com a 
Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e suas 
alterações e CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, 
aberto através do Edital nº 027/2022, de 05 de julho de 2022; o Edital 
nº 42/2022, de 1º de agosto de 2022 – Homologação do Resultado 
Final e o Edital nº 16/2023, de 02 de junho de 2023 – Convocação da 
Candidata,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR ANA PAULA BRIGOLA STANISOSKI, brasileira, 
casada, inscrita na CI/RG nº 10.728.153-3/PR e CPF nº 089.436.969-57, 
sob o Regime Estatutário, no Cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA - 20 horas, com remuneração inicial de R$ 2.583,37 (dois mil, 
quinhentos e oitenta e três reais e trinta e sete centavos), referente ao 
Nível C – Classe 1, da Lei Complementar nº 003, de 04 de março de 
2011 e alterações posteriores, para atendimento das necessidades das 
Escolas Municipais de Ensino, a partir de 12 de junho de 2023.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir 
necessidades inadiáveis da Administração Pública, em caráter 
excepcional, até 11 de junho de 2024, podendo ser prorrogado no 
interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, através 
da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos 
registros funcionais em cumprimento à presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo primeiro.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do 
mês de junho de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
Estado do Parana
PORTARIA N° 199/2023, DE 07 DE JUNHO DE 2023
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA 
JAQUELINE BARROS RALA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal 
do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e de 
conformidade com o Requerimento protocolado sob nº 69/2023, na 
data de 31 de maio de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período 
de 10/06/2023 a 09/07/2023 referente ao período aquisitivo de 
29/06/2021 à 28/06/2022, a Servidora JAQUELINE BARROS RALA, 
inscrita na CI/RG sob nº 10.828.904/PR e CPF sob nº 069.426.689-
23, ocupante do Cargo de Provimento Temporário de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE – 40 horas, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do 
mês de junho de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PORTARIA N° 198/2023, DE 07 DE JUNHO DE 2023
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA 
LAUDINEIA REGINA TRINCK FREIRE.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal 
do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e de 
conformidade com o Requerimento protocolado sob nº 72/2023, na 
data de 01 de junho de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no 
período de 08/06/2023 a 07/07/2023 referente ao período aquisitivo 
de 01/08/2020 à 31/07/2021, a Servidora Municipal LAUDINEIA 
REGINA TRINCK FREIRE, brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob 
n.º 8.424.276-4 SSP/PR e CPF sob n.º 041.224.099-85, ocupante do 
Cargo de Emprego Público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do 
mês de junho de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul
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DECRETO Nº 164/2023, DE 07 DE JUNHO DE 2023 
 

SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO 
FUNCIONAL NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 003/2011, dando outras 
providências. 

 
 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, e 
de conformidade com o Requerimento protocolado pela Secretaria Municipal de 
Educação, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica concedido Progressão por Desempenho Funcional com 
Avanço de Classe as PROFESSORAS DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL 
do Magistério Municipal de Cafezal do Sul-PR, abaixo identificadas, reenquadrando-
as na Tabela de Vencimentos nos termos da Lei Complementar n° 003/2011, de 
04/03/2011 e alterações posteriores: 

 
Nome das Servidoras 

Período de 
Avaliação 

Carga 
Horária 

 
Nível 

Classe 
anterior 

Classe 
atual 

Eliane Cristina de Oliveira Medeiros 04/06/2021  
a  

04/06/2023 

 
20h 

 
C 

 
07 

 
08 

Lucilene D. Euzébio Scatamburlo 04/06/2021  
a  

04/06/2023 

 
20h 

 
C 

 
07 

 
08 

 

Art. 2° - Fica o setor competente da Administração Municipal, autorizado 
a providenciar o devido registro e reenquadramento a partir do mês de junho de 
2023. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês 
de junho de 2023. 

 
 
 
 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO Nº 165/2023, DE 12 DE JUNHO DE 2023
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2023 – MODALIDADE DISPENSA 
Nº 22/2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de Cafezal 
do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente 
de Licitação, constituída pelo Decreto nº 006/2023, de 11 de janeiro de 
2023,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, 
que declarou dispensável a licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação: nº 55/2023
-Modalidade Dispensa: nº 22/2023
-Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de Servidor para armazenamento de dados, para atender a Secretaria 
de Saúde.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: INFOSEG SEGURANÇA 
E TECNOLOGIA LTDA, perfazendo um montante de R$ 9.850,00 (nove 
mil e oitocentos e cinquenta reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do 
mês de junho de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de Cidade GaÚCha
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 061/2023
PREGÃO ELETRONICO N.º 035/2023
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 079/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA.
CONTRATADA: BRENO P DELLING.
DO OBJETO: aquisição de equipamentos de radio fusão.
DO VALOR: O valor total objeto do contrato importa em R$ 34.260,00 
(trinta e quatro mil e duzentos e sessenta reais).
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 90 (noventa) 
dias, iniciando-se na data de assinatura do presente contrato, podendo 
ser prorrogado por períodos sucessivos ocorrendo interesse da 
Administração.
CIDADE GAÚCHA, 12 de junho de 2023.
   HENRIQUE DOMINGUES                 BRENO PIMENTA DELLING
      Prefeito do Município                        Representante Legal
            Contratante          Contratado
TESTEMUNHAS:

prefeitura muniCipal de Cidade GaÚCha
Estado do Parana
LEI Nº 2.490/2023
Sumula: Dispõe sobre a criação do Serviço de Inspeção Municipal de 
Produtos de Origem Animal (SIM/POA).
Preâmbulo: A CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, HENRIQUE DOMINGUES – Prefeito Municipal, 
no uso das minhas atribuições legais, especialmente com fulcro no Art. 
30, da Constituição Federal, bem como estabelece a Lei Orgânica e 
demais normas que regem a matéria, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Fica criado o Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de 
Origem Animal (SIM/POA), no âmbito do município de Cidade Gaúcha.
Art. 2º Torna-se obrigatória a fiscalização e a inspeção prévia industrial 
e sanitária de todos os produtos de origem animal, quais sejam:
I - comestíveis;
II - preparados;
III - transformados;
IV - manipulados;
V - recebidos;
VI - acondicionados;
VII - depositados; e
VIII - em trânsito.
Art. 3º A fiscalização e a inspeção tratadas nesta Lei abrangem, entre 
outros, os seguintes procedimentos:
I – realizar inspeção ante mortem e post mortem das diferentes 
espécies animais;
II - verificar as condições higiênico-sanitárias das instalações, dos 
equipamentos e do funcionamento dos estabelecimentos;
III - verificar a prática de higiene e dos hábitos higiênicos pelos 
manipuladores de alimentos;
IV – verificar os programas de autocontrole dos estabelecimentos;
V –verificar a rotulagem e os processos tecnológicos dos produtos de 
origem animal quanto ao atendimento da legislação específica;
VI - coletar amostras para análises fiscais e avaliação dos resultados 
de análises:
a) físicas;
b) microbiológicas;
c) físico-químicas;
d) de biologia celular e molecular;
e) histológicas; e
f) demais análises que se fizerem necessárias à verificação da 
conformidade dos processos produtivos ou dos produtos de origem 
animal, podendo abranger também aqueles existentes nos mercados 
de consumo.
VII - avaliar as informações inerentes à produção primária com 
implicações na saúde animal e na saúde pública ou das informações 
que façam parte de acordos internacionais com os países importadores;
VIII - avaliar o bem-estar dos animais destinados ao abate;
IX -verificar a água de abastecimento;
X - verificar as fases de:
a) obtenção;
b) recebimento;
c) manipulação;
d) beneficiamento;
e) industrialização;
f) fracionamento;
g) conservação;
h) armazenagem;
i) acondicionamento;
j) embalagem;
k) rotulagem;
l) expedição; e
m) transporte de todos os produtos comestíveis, e suas matérias-
primas, com adição ou não de vegetais;
XI - verificar a classificação de produtos e derivados, de acordo com 
os tipos e os padrões fixados em legislação específica ou em fórmulas 
registradas;
XII - examinar as matérias-primas e os produtos em trânsito no 
município.
XIII - averiguar os meios de transporte de animais vivos e produtos 
derivados e suas matérias-primas destinados à alimentação humana;
XIV - promover o controle de resíduos e contaminantes em produtos 
de origem animal;
XV - verificar os controles de rastreabilidade dos animais, das matérias-
primas, dos insumos, dos ingredientes e dos produtos ao longo da 
cadeia produtiva, a partir de seu recebimento nos estabelecimentos;
XVI - averiguar a certificação sanitária dos produtos de origem animal; e
XVII - outros procedimentos de inspeção considerados pertinentes 
à prática e ao desenvolvimento da indústria de produtos de origem 
animal.
Art. 4º Estão sujeitos à fiscalização prevista nesta Lei:
I - os animais destinados ao abate, a carne e seus derivados;
II - o pescado e seus derivados;
III - o leite e seus derivados;
IV - o ovo e seus derivados; e
V - os produtos de abelhas e seus derivados.
Art. 5º A fiscalização de que trata esta Lei, far-se-á:
I - nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas destinadas 
à manipulação ou ao processamento de produtos de origem animal;
II - nos estabelecimentos que recebam as diferentes espécies de 
animais previstas neste Decreto para abate ou industrialização;
III - nos estabelecimentos que recebam o pescado e seus derivados 
para manipulação, distribuição ou industrialização;
IV - nos estabelecimentos que produzam e recebam ovos e seus 
derivados para distribuição ou industrialização;
V - nos estabelecimentos que recebam o leite e seus derivados para 
beneficiamento ou industrialização;
VI - nos estabelecimentos que extraiam ou recebam produtos de 
abelhas e seus derivados para beneficiamento ou industrialização;
VII - nos estabelecimentos que recebam, manipulem, armazenem, 
conservem, acondicionem ou expeçam matérias-primas e produtos 
de origem animal comestíveis e não comestíveis, procedentes de 
estabelecimentos registrados ou relacionados; e
VIII - nos portos, aeroportos, postos de fronteira, aduanas especiais e 
recintos especiais de despacho aduaneiro de exportação.
Art. 6º O trabalho de fiscalização e inspeção industrial e sanitária de 
produtos de origem animal será realizado:
I - nos estabelecimentos e localizações descritas no art.  5°;
II – por fiscais com formação em Medicina Veterinária, e demais cargos 
efetivos de atividades técnicas de fiscalização agropecuária, lotados 
na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 
Recursos Renováveis do município de Cidade Gaúcha respeitadas as 
devidas competências;
Art. 7º Fica expressamente proibido, em todo o território do município 
de Cidade Gaúcha, a duplicidade de fiscalização e inspeção industrial 
e sanitária em qualquer estabelecimento industrial ou entreposto de 
produtos de origem animal.
Parágrafo único. A fiscalização prevista no caput será exercida por um 
único órgão, na esfera federal, estadual ou municipal.
Art. 8º Nos estabelecimentos de abate de animais torna-se obrigatória a 
inspeção industrial e sanitária em caráter permanente, para realização 
dos procedimentos de inspeção e fiscalização ante mortem e post 
mortem, durante as operações de abate das diferentes espécies de 
açougue, de caça, de anfíbios e répteis nos estabelecimentos.
Art. 9º. Nos demais estabelecimentos registrados e nas outras 
instalações industriais dos estabelecimentos de que trata o art. 5°, 
excetuado o abate, a inspeção industrial e sanitária será em caráter 
periódico para a realização dos procedimentos de inspeção e 
fiscalização.
Art. 10. Nenhum estabelecimento industrial de produtos de origem 
animal poderá funcionar no município sem que esteja previamente 
registrado no órgão competente para a fiscalização da sua atividade.
Art. 11. Consideram-se infrações a esta Lei:
I - atos que procurem embaraçar a ação dos servidores do SIM/POA 
no exercício de suas funções, visando impedir, dificultar ou burlar os 
trabalhos de fiscalização;
II - desacato, suborno, ou simples tentativa;
III - informações inexatas sobre dados estatísticos referentes à 
quantidade, à qualidade e à procedência dos produtos; e
IV - qualquer sonegação que seja feita sobre assunto que direta ou 
indiretamente interesse ao SIM/POA.
Art. 12. O infrator que descumprir as disposições previstas nesta Lei 
será punido em caráter administrativo.
§ 1º Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração à 
legislação referente aos produtos de origem animal, acarretará, isolada 
ou cumulativamente, as seguintes sanções ao infrator:
I - advertência, quando o infrator for primário e não tiver agido com 
dolo ou má-fé;
II - multa, que varia entre 2 (duas) e 179 (cento e setenta e nove) 
UFM’s, nos casos não compreendidos no inciso I;
III - apreensão ou condenação das matérias-primas, produtos, 
subprodutos e derivados de origem animal, quando não apresentarem 
condições higiênico-sanitárias adequadas ao fim a que se destinam, ou 
forem adulterados;
IV - suspensão de atividade que cause risco ou ameaça de natureza 
higiênico-sanitária ou no caso de embaraço à ação fiscalizadora; e
V - interdição, total ou parcial do estabelecimento, quando a infração 
consistir na adulteração ou falsificação habitual do produto ou se verificar, 
mediante inspeção técnica realizada pela autoridade competente, a 
inexistência de condições higiênico-sanitárias adequadas.
§ 2º As multas previstas no inciso I serão agravadas até o grau máximo, 
nos casos de:
I - artifício;
II - ardil;
III - simulação;
IV - desacato;
V - embaraço; ou
VI - resistência à ação fiscal.
§ 3º O valor da multa será definido levando-se em conta:
I - as circunstâncias atenuantes ou agravantes; e
II - a situação econômico-financeira do infrator e os meios ao seu 
alcance para cumprir a lei.
§ 4º A interdição de que trata o inciso V do § 1º poderá ser levantada, 
após o atendimento das exigências que motivaram a sanção.
§ 5º Se a interdição não for levantada nos termos do parágrafo 
anterior, decorridos 12 (doze) meses, será cancelado o registro ou 
relacionamento.
§ 6º Quando for o caso, o infrator será punido mediante responsabilidade 
civil e criminal.
§ 7º As sanções previstas no caput serão aplicadas pela autoridade 
administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas 
cumulativamente, inclusive por medida cautelar, antecedente ou 
incidente de procedimento administrativo, conforme descrito no Código 
de Defesa do Consumidor.
§ 8º Caso o infrator venha a transgredir outras normas existentes que 
versam sobre os produtos de origem animal, será punido conforme o 
disposto nessas normas.
Art. 13. Ficará a cargo do Serviço de Inspeção Municipal, fazer cumprir 
esta lei e as normas e regulamentos que vierem a ser implantados, 
por meios de dispositivos legais que dizem respeito à fiscalização e à 
inspeção sanitária e industrial dos estabelecimentos.
Art. 14. O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no 
prazo de 90 (noventa) dias, após a data de sua publicação oficial.
Parágrafo único. Caberá ao Poder Executivo Municipal regulamentar os 
aspectos inerentes ao fiel cumprimento desta Lei.
Art. 15. As despesas decorrentes da execução desta lei, ocorrerão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, e suplementadas se necessário.
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – 
Estado do Paraná, aos doze dias do mês junho de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de alto piquiri
Estado do Parana
AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 71/2023
INEXIGIBILIDADE Nº 11/2023
Fica desconsiderada a publicação do despacho e extrato de contrato n°105-2023, 
cujo objeto tratava-se de contratação de show artístico da dupla FIDUMA E JECA 
para aniversário da Cidade no dia 24 de Julho de 2023 no cruzamento da Avenida 
Brasil com a Avenida Independência S/N no centro de Alto Piquiri para comemorar a 
data de aniversário do município, conforme orçamento em anexo e descrição abaixo, 
publicado no dia 23/05/2023, NO JORNAL DE CIRCULAÇÃO LOCAL.
MOTIVO: Por uma falha administrativa, foi publicado erroneamente, então, ser 
absolutamente desconsiderado para todos os efeitos legais.
Alto Piquiri, 01 de junho de 2023.
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Diretor da Divisão de Compras e Licitação

prefeitura muniCipal de alto piquiri
Estado do Parana
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico 
referente à Licitação na modalidade Inexigibilidade nº 11/2023, 
para Contratação de show artístico da dupla FIDUMA E JECA para 
aniversário da Cidade no dia 24 de Julho de 2023 no cruzamento da 
Avenida Brasil com a Avenida Independência S/N no centro de Alto 
Piquiri para comemorar a data de aniversário do município, conforme 
orçamento em anexo e descrição abaixo
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da 
empresa:
CHAPADEX PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA - EPP, CNPJ/MF: 
nº 20.906.966/0001-08, Contratação de show artístico da dupla 
FIDUMA E JECA para aniversário da Cidade no dia 24 de Julho de 
2023 no cruzamento da Avenida Brasil com a Avenida Independência 
S/N no centro de Alto Piquiri para comemorar a data de aniversário 
do município, conforme orçamento em anexo e descrição abaixo, 
determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e 
eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da 
Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom 
e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 22/05/2023
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de alto piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 105/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CHAPADEX PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA - EPP
DO OBJETO: Contratação de show artístico da dupla FIDUMA E JECA 
para aniversário da Cidade no dia 24 de Julho de 2023 no cruzamento 
da Avenida Brasil com a Avenida Independência S/N no centro de Alto 
Piquiri para comemorar a data de aniversário do município, conforme 
orçamento em anexo e descrição abaixo.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no início da 
assinatura deste instrumento estendendo-se até 23 de novembro de 
2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO 
é de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais) a serem pagos conforme 
o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA 
INEXIGIBILIDADE nº 11/2023.
Alto Piquiri - PR, 23 de maio de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
PEDRO JULIANO CARDOSO DE OLIVEIRA
Representante Legal da Empresa
Contratado

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº 504/2023
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Sra. FRANCIELLE FARIAS CARVALHO 
CORREIA, Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Turismo, Ciência e Tecnologia, com base na Lei Complementar nº 
6/2022 e Decreto nº 311/2022, e tendo em vista a solicitação formulada, 
a concessão de 03 diárias + 30% + 40%, para custear as despesas com 
hospedagens, alimentação e transporte, para os dias 13, 14, 15 e 16 
de junho de 2023, onde a mesma estará participando do: ENCONTRO 
ESTADUAL DOS GESTORES DE TURISMO, na cidade de Curitiba/
PR.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 12 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Parana
DECRETO N.º 132/2023
Súmula: Cancela a Certidão de Tempo de Contribuição nº 052/2010 e 
dá outras providências.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal do 
Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando a existência de inconsistência nos dados constantes da 
Certidão de Tempo de Contribuição nº 052/2010 e a declaração datada 
em 07/06/2023 anexa pela servidora ADILEIA SUZI MOTT,
DECRETA
Art. 1º - Fica cancelada a Certidão de Tempo de Contribuição nº 
052/2010, por inconsistência nos dados lançados, devendo ser 
procedida a anotação de cancelamento e arquivamento na pasta da 
servidora ADILEIA SUZI MOTT, portadora do CPF nº 044.098.129-80, 
com emissão de nova certidão com os dados corretos.
Art. 2º - A entrega da nova certidão fica condicionada a apresentação 
pela interessada da certidão original acompanhada da relação de 
remuneração.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se.
Cruzeiro do Oeste, 09 de Junho de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 492/2023
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARCIA MESQUIARI LUIZ, CPF. nº,  
763.510.689-91, ocupante do cargo de Professora (20h), junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 90 (noventa) 
dias de licença prêmio regulamentar, referente ao período aquisitivo 
23/03/2012 a 22/03/2017, a contar do dia 04/06/2023 a 01/09/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Junho de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 493/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VANIA APARECIDA PROENÇA, CPF. nº  
073.999.269-48, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
junto a   Secretaria Municipal de Assistência Social, Licença Para Trato 
de Interesses Particulares, pelo prazo de 02 (dois) anos, conforme 
disposto no Lei Complementar nº006/2022 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais), a contar do dia 05/06/2023 a 03/06/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Junho de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 497/2023
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ROSELI DA ENCARNAÇÃO MENDES 
ANDRADE, CPF. nº,  916.553.669-04, ocupante do cargo de Professora 
(20h), na Escola Municipal Nísia Floresta, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, 90 (noventa) dias de licença prêmio 
regulamentar, referente ao período aquisitivo 15/02/2003 a 14/02/2008, 
a contar do dia 06/06/2023 a 03/09/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Junho de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 498/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar do dia 06 de Junho de 2023, Jornada Suplementar de 
20 (vinte) horas semanais, para a servidora ROSELI DA ENCARNAÇÃO 
MENDES ANDRADE, CPF. nº,  916.553.669-04, ocupante do cargo de 
Professora, onde irá atuar na Coordenação Pedagógica da Escola 
Municipal Nísia Floresta, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte,  conforme  Lei Complementar nº 006/2015, Art. – II 
e III.
Registre-se
Publique-se
Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Junho de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 500/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ROGÉRIO FERREIRA DE ANDRADE, 
CPF. nº 059.661.369-55, ocupante do cargo de Agente de Defesa 
Civil, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/2016 a 
31/07/2017,  a contar  do dia 01/07/2023 a 30/07/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Junho de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 501/2023
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor FRANCISCO ROSADO FILHO, CPF. nº 
750.356.264-15, ocupante do cargo de Médico, na Divisão da Unidade 
Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao período 
aquisitivo 04/04/2021 a 03/04/2022 à contar  do dia 03/07/2023 a 
17/07/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Junho de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 502/2023
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor FRANCISCO ROSADO FILHO, CPF. nº 
750.356.264-15, ocupante do cargo de Médico, na Divisão da Unidade 
Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 04/04/2022 a 03/04/2023 à contar  do dia 18/07/2023 
a 01/08/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Junho de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 503/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ELIZANGELA APARECIDA COSMOS FARIA, 
CPF. nº 049.902.159-23, ocupante do cargo de Assessor Geral, na 
Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto a   Secretaria 
Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao 
período aquisitivo 01/08/2020 a 31/07/2021, a contar do dia 10/07/2023 
a 24/07/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Junho de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 505/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SUELI DE FÁTIMA ZAMPRONIO DA CRUZ, 
RG. nº 3.534.915-4 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais na Unidade Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro, junto a 
Secretaria Municipal Saúde, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/02/2022 à 31/01/2023, a contar do 
dia 03/07/2023 a 17/07/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Junho de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 32/2023, DE 12 DE JUNHO DE 2023
HOMOLOGAÇÃO

EMENTA: Homologa julgamento proferido pela
Comissão de Licitação, do PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE N° 15/2023, dando outras
providências.

A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, no uso de suas atribuições
legais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação,
nomeada pela Portaria nº 01/2023 de 02 de janeiro de 2023, sobre o PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE Nº 15/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2023, que tem
por objeto CONTRATAÇÃO DE 03 (TRÊS) INSCRIÇÕES PARA O CURSO
“PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO NO SISTEMA DE CONTROLE DE
FROTAS NOS MUNICÍPIOS (COMBUSTÍVEIS, PNEUS, PEÇAS E
EQUIPAMENTOS) E CONTRATAÇÕES DIRETAS SEM LICITAÇÃO NAS
ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS NA ÓTICA DA NOVA LEI 14.133/21”, A SER
REALIZADO NOS DIAS 14, 15 E 16 DE JUNHO DE 2023 EM CURITIBA – PR,
PARA TREINAMENTO DE AGENTES POLÍTICOS.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo
relacionada:
Vencedores do lote

Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote
SCHNEIDER TREINAMENTO E
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

EM GESTÃO PÚBLICA

5.070,00 Cinco mil e setenta
reais.

Até 15 dias após emissão
do documento fiscal

001

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação
supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS 12
(DOZE) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2023.

Assinado digitalmente
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS
PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPAL
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Assinado digitalmente
VINICIUS GOBO DOS SANTOS

1º SECRETÁRIO

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000— Cruzeiro do Oeste - Paraná
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   Nome Cleverson Francisco das
Chagas

Data 12/06/2023 16:00

   Nome Vinicius Gobo dos
Santos

Data 12/06/2023 15:58

Câmara muniCipal de alto piquiri
Estado do Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 005/2023
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, 
Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, amparado pelo 
Regimento Interno desta casa de Leis,
Considerando o falecimento no dia de hoje do Sr. Angelo Tecilla, pai do 
vereador Adelino Tecilla
RESOLVE:
Art.1º. Transferir a Sessão Ordinária de hoje 12/06/2023 (segunda-
feira) para o dia 14/06/2023 (quarta-feira), às 19 horas.
Art. 2º. Este Ato da Presidência entra em vigor nesta data.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 12 
dias do mês de junho de 2023.
FERNANDO APARECIDO TEIXEIRA
Presidente

prefeitura muniCipal de Guaira
Estado do Parana
LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2023
Data: 12.06.2023
Ementa: altera  a  Lei  Complementar  nº 01 de 27 de abril de 2015 
do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º O § 7º do art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 01 de 27 de 
abril de 2015 passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 7º Fica criada a Função Gratificada de Agente de Desenvolvimento, 
o qual será remunerado através de gratificação de função nos 
termos do art. 147 da Lei Municipal nº 2024 de 26 de setembro de 
2017, para cumprir as exigências e competências previstas nesta Lei 
Complementar. ”
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 
de junho de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Câmara muniCipal de iCaraima
Estado do Parana
PORTARIA N° 014/2023
SÚMULA: Concede férias a Servidora.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o Requerimento da Servidora protocolado na Secretaria 
de Administração Geral deste Legislativo Municipal sob nº 112/2023, 
em 07 de junho de 2023.
RESOLVE:
Conceder férias à Servidora ANGÉLICA CÁSSIA GOMES ANTUNES 
DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar Legislativo, portadora do RG 
nº 10.077.519-0 SESP/PR, relativas ao período aquisitivo 01/02/2022 a 
31/01/2023, por um período de gozo de 20 dias a contar de 19/06/2023 
até 08/07/2023 e do dia 09/07/2023 à 18/07/2023 conversão em abono 
pecuniário.
REGISTRE-SE                     PUBLIQUE-SE                           CUMPRA-SE
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 
dias do mês Junho de 2023.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário
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prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Parana
DECRETO Nº 133/2023
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de 
R$816,79 (oitocentos e dezesseis reais e setenta e nove centavos), destinado a restituição de 
sobras de recursos não aplicados referentes ao Convênio nº 124/2020, da Secretaria Estadual de 
Agricultura e Abastecimento (SEAB).
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 6º inciso I da Lei N° 080/2022 de 21/12/2022 (LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 01/01/2023.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento 
municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na contabilidade da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de no valor de R$816,79 (oitocentos e dezesseis reais e 
setenta e nove centavos), destinado a restituição de sobras de recursos não aplicados referentes 
ao Convênio nº 124/2020, da Central Pública de Alimentos, da Secretaria Estadual de Agricultura 
e Abastecimento (SEAB), referente a fonte de recursos 895, na seguinte dotação orçamentária:
14.00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
14.01 - RECURSOS S/SUPERVISÃO DA SECR DA FAZENDA
28.846.0003.0001- Restituição de Saldos de Convênios
3895 – Convênio SEAB 124/2020 – superávit financeiro do exercício anterior
4.4.90.93.00- Indenizações e restituições 682,69
895 – Convênio SEAB 124/2020
4.4.90.93.00- Indenizações e restituições 134,10
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.........................................................  816,79
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, o Executivo 
Municipal utilizar-se-á do seguinte:
a) O produto do superávit financeiro apurado do exercício anterior, proveniente dos 
repasses oriundos da fonte de recursos 895 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II - 
parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte -
3895  Convênio SEAB 124/2020 – superávit financeiro do exercício anterior 682,69
b) O produto do Excesso de Arrecadação proveniente de aplicações de recursos 
no mercado financeiro da fonte 895 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II - parecer 
214/01-DCM-TC).
Fonte -
895 Convênio SEAB 124/2020 – excesso de arrecadação 134,10
TOTAL.................................................................................................... R$816,79
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de junho de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 494/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, as servidoras lotadas no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Joelma de Paula Neves Ferreira 060.206.809-67 Aux. de Serviços Gerais 02/05/22 – 01/05/23(15 dias) regulamentares 05/07/2023 -19/07/2023
Maria Aparecida de Campos 794.818.419-87 Merendeira 20/02/22 – 19/02/23(15 dias) regulamentares 05/07/2023 -19/07/2023
Rosa Maria Gobbi dos Santos 903.863.619-91 Auxiliar de Serviços Gerais 03/04/22– 02/04/23(15 dias)regulamentares 10/072023 - 24/07/2023
Registre-se
  Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Junho de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 495/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, às servidoras lotadas na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Período Aquisitivo Período de Gozo
Erica Palmeira 055.177.689-70 Aux. de Biblioteca 23/08/2021 – 22/08/2022(10 dias restantes) 10/07/2023 a 19/07/2023
Matilde da Silva Alonso 582.505.229-15 Merendeira 08/04/2021 – 07/04/2022(10 dias restantes) 10/07/2023 a 19/07/2023
Elizete Barbara de Souza 020.414.029-38 Servente 03/04/2021-02/04/2022(10 dias restantes) 10/07/2023 a 19/07/2023
Berleti Pereira de Carvalho 038.408.299-84 Aux. Serviços Gerais 16/02/2021-15/02/2022(10 dias restantes) 10/07/2023 a 19/07/2023
Marcia Ortiz dos Santos Silva 843.722.739-91 Aux. Serviços Gerais 27/02/2021-26/02/2022(10 dias restantes) 10/07/2023 a 19/07/2023
Katiane Batista Gouveia 086.161.879-36 Aux. Serviços Gerais 15/12/2021-14/02/2022(10 dias restantes) 10/07/2023 a 19/07/2023
Roseli Galvão da Silva 916.512.559-20 Aux. Serviços Gerais 05/02/2021-04/02/2022(10 dias restantes) 10/07/2023 a 19/07/2023
Marlene Alves de Lima Oliveira 037.760.369-40 Aux. Serviços Gerais 11/03/2021-10/03/2022(10 dias restantes) 10/07/2023 a 19/07/2023
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Junho de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 499/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, as servidoras lotadas no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
YARA DIACOLI SOBRINHO 058.585.909-42 Auxiliar de Serviços Gerais 14/02/2022 – 13/02/2023(10 dias) regulamentares 10/07/2023 – 19/07/2023
IRANY DUTRA 843.712.189-20 Merendeira 07/03/2022 – 06/03/2023(10 dias) regulamentares 10/07/2023 – 19/07/2023
SONIA MARIA DE OLIVEIRA 795.049.739-49 Auxiliar de Serviços Gerais 01/02/2022 – 31/01/2023 (10 dias) regulamentares 10/07/2023 – 19/07/2023
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Junho de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 

prefeitura muniCipal de alto paraiso
Estado do Parana
EXTRATO CONTRATO DE COMPRAS Nº 075/2023
Pregão Eletrônico nº 028/2023
Processo Administrativo nº 047/2023
Homologação em 24/05/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: A. PEREIRA BARBOSA COMERCIO DE PEÇAS
CNPJ: 32.609.165/0001-51
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE FILTROS E LUBRIFICANTES DE 1ª LINHA, PARA VEÍCULOS LINHA LEVE, PESADA 
E MAQUINÁRIOS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, 
CONFORME RELAÇÃO CONSTANTE NOS LOTES I AO XXIX, DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 36.798,00 (trinta e seis mil setecentos e noventa e oito reais).
VIGÊNCIA: 04/06/2024.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO CONTRATO DE COMPRAS Nº 076/2023
Pregão Eletrônico nº 028/2023
Processo Administrativo nº 047/2023
Homologação em 24/05/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CONCEITO ATACADO DE LUBRIFICANTES LTDA
CNPJ: 42.386.154/0001-03
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE FILTROS E LUBRIFICANTES DE 1ª LINHA, PARA VEÍCULOS LINHA LEVE, PESADA 
E MAQUINÁRIOS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, 
CONFORME RELAÇÃO CONSTANTE NOS LOTES I AO XXIX, DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 140.686,00 (cento e quarenta mil seiscentos e oitenta e seis reais).
VIGÊNCIA: 04/06/2024
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO CONTRATO DE COMPRAS Nº 077/2023
Pregão Eletrônico nº 028/2023
Processo Administrativo nº 047/2023
Homologação em 24/05/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: JULIO SILVESTRI FILHO
CNPJ: 15.608.150/0001-50
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE FILTROS E LUBRIFICANTES DE 1ª LINHA, PARA VEÍCULOS LINHA LEVE, PESADA 
E MAQUINÁRIOS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, 
CONFORME RELAÇÃO CONSTANTE NOS LOTES I AO XXIX, DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 3.999,60 (três mil novecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos).
VIGÊNCIA: 04/06/2024.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO CONTRATO DE COMPRAS Nº 078/2023
Pregão Eletrônico nº 028/2023
Processo Administrativo nº 047/2023
Homologação em 24/05/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: M PERES DISTRIBUIDORA
CNPJ: 40.204.496/0001-30
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE FILTROS E LUBRIFICANTES DE 1ª LINHA, PARA VEÍCULOS LINHA LEVE, PESADA 
E MAQUINÁRIOS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, 
CONFORME RELAÇÃO CONSTANTE NOS LOTES I AO XXIX, DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 37.094,92 (trinta e sete mil noventa e quatro reais e noventa e dois centavos).
VIGÊNCIA: 04/06/2024.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO CONTRATO DE COMPRAS Nº 079/2023
Pregão Eletrônico nº 028/2023
Processo Administrativo nº 047/2023
Homologação em 24/05/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: T L BARBOSA & CIA LTDA
CNPJ: 00.992.999/0001-00
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE FILTROS E LUBRIFICANTES DE 1ª LINHA, PARA VEÍCULOS LINHA LEVE, PESADA 
E MAQUINÁRIOS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, 
CONFORME RELAÇÃO CONSTANTE NOS LOTES I AO XXIX, DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 3.550,00 (três mil quinhentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA: 04/06/2024.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

muniCípio de douradina/pr
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023.
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de TOMADA DE PREÇOS nº 02/2023, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, 
decidiu classificar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA VALOR R$
1º 4 S CONSTRUÇÕES LTDA R$ 529.999,42
2º INDÚSTRIA DE ARTEFADOS E INFRAESTRUTURA DE UMUARAMA LTDA R$ 541.470,50
3º HF ENGENHARIA LTDA R$ 559.018,47
4º J. ARAUJO ENGENHARIA LTDA R$ 563.386,98
5º AMBROZIM & CANDIDO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA R$ 578.975,92
6º CABRAL & CABRAL ENGENHARIA LTDA R$ 605.641,03
7º O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA R$ 622.855,60
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a 
comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes 
que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Douradina/PR, 12 de junho de 2023.
Presidente da comissão: _______________________________
Membros da comissão: _______________________________

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 090/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de 
instalação de manta asfáltica com material incluso, a ser utilizada na 
manutenção do telhado do prédio onde é localizado o Centro 
Administrativo Municipal – CAM, demanda específica da Secretaria 
Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente. 
DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA): As empresas licitantes 
poderão realizar VISTORIA PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser 
realizada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas 
antes da abertura do certame, e podem ser agendadas 
“antecipadamente” na Secretaria Municipal de Infraestrutura, pelo 
telefone (44) 3642-0006 ou celular (44) 9 9914-9520, com a Servidora 
Adriele Larissa Zanco Ribeiro – Diretora da Diretoria de Obras, de 
segunda a sexta feira, em horário normal de expediente. 
DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 
08h00min. do dia 27/06/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
27/06/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
27/06/2023 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Licitações e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 12 de junho de 2023. 
Marcelo Celestrino / Pregoeiro 

 

prefeitura muniCipal de Guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 143/2023
Data: 12.06.2023
Ementa: homologa avaliação de servidora pública municipal para fins de progressão funcional 
decorrente de avanço horizontal do profissional do Magistério de que trata a Lei Municipal nº 1.965 
de 11.12.2015, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando os dispositivos da Lei Municipal nº 1.965 de 11.12.2015, nos artigos 39 e seguintes, 
e do Decreto nº 041 de 23.02.2023;
Considerando o processo de avaliação realizado pelas Comissões de Avaliação de Desempenho 
dos profissionais do Magistério, instituídas pelas Portarias nº 082 e 083 de 24.02.2023, e
Considerando o memorando on-line sob o nº 081/2018,
DECRETA:
Art. 1o Fica concedido à Servidora Profissional do Magistério do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, constantes no Anexo Único deste Decreto, progressão funcional decorrente de avanço de 
01 (uma) Classe para outra imediatamente superior, dentro do mesmo Nível, conforme estipulado 
no artigo 39 da Lei Municipal nº 1.965/2015, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público do Município de Guaíra, Estado do Paraná.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
1º de junho de 2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de junho de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
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ANEXO ÚNICO 
 Ref. Decreto nº 143/2023 de 12 de junho de 2023 

 

Funcionário 
/Contrato Descrição Funcionário Data 

Admissão Nota 
Classe 

DE PARA 

17809 02 JANE MARIA DE OLIVEIRA ROCHA 09/06/2014 96,1 

 
C4 

 
C5 
 
 

 
HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

prefeitura muniCipal de iCaraíma
Estado do Parana
DECRETO Nº 6.740/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2023, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2023 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 2.413,70 (dois mil e quatrocentos e treze reais e setenta centavos), 
mediante a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.036 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.90.94.00.00 450 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.413,70
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 2.413,70
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.036 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.90.11.00.00 444 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.413,70
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 2.413,70
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 dias do mês de Junho de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

prefeitura muniCipal de iCaraíma
Estado do Parana
PORTARIA Nº 0241/2023
DATA – 12/06/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Rosangela Romão Dias, por um período de 10 dias, referente ao 
período aquisitivo 2022/2023, de 12/06/23 a 21/06/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional 
do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os 
devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 de Junho de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0242/2023
DATA – 12/06/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Lucia Barbosa da Silva, por um período de 20 dias, referente ao 
período aquisitivo 2022/2023, de 13/06/23 a 02/07/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional 
do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os 
devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 de Junho de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iCaraíma
Estado do Parana
PORTARIA N.º 243/2023
DATA: 12/06/2023
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.318.890-3 e do CPF nº 459.950.019-49, Como 
Fiscal de Contrato nº 105/2023 Empresa: PROVENCE VEICULOS S.A.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 dias do Mês de Junho de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 244/2023
DATA: 12/03/2023
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e do CPF nº 606.514.079-15, Como 
Fiscal de Contrato nº 106/2023 Empresa: A.  R.  LIMA LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 dias do Mês de Junho de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iCaraíma
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 107/2023
REF.: PROCESSO LICITATORIO - TOMADA DE PREÇOS - 004/2023
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de Junho de 2023
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
CNPJ: 16.514.870/0001-60
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, TENDO 
POR OBJETO PROLOGAMENTO DA PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA DO PÁTIO, NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE ICARAÍMA PR, TUDO DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO 
DE ENGENHARIA INCLUINDO PROJETOS, PLANILHAS, NORMAS, CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 198.396,78 (cento e noventa e oito mil, trezentos e noventa e seis reais e 
setenta e oito centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná
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ADITIVO CONTRATUAL Nº 074/2023
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 123/2022, da Inexigibilidade de Licitação 
nº 058/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SOFTEXPERT SOFTWARE S.A, CNPJ nº 00.449.824/0001-43
Objeto do Contrato: fornecimento de Serviços Técnicos de Suporte para o software para Gestão de Conteúdo 
Corporativo (ECM - Enterprise Content Management), suíte de automação de processos organizacionais (Business 
Process Management - BPM), GED, Workflow, ITSM (Gestão de Serviços de TI), COM (Gestão do Desempenho 
Corporativo), GCR (Gestão de Governança, Riscos e Regulamentos), para visualização, captura, indexação, 
pesquisa, gerenciamento e publicação de documentos digitais com assinatura por senha e/ou digital ICP-BRASIL, 
com garantia e suporte técnico.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste de valor do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 123/2022.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 03 de junho de 2023 até 02 de junho de 2024.
Do reajuste do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total máximo, 
reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 112.418,40 (cento e doze mil, quatrocentos e dezoito reais e quarenta 
centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços original. Guaíra, Paraná, 02 de 
junho de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2023 
Pregão Eletrônico nº 055/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: LUCIUS MENDES COLTRI - ME, CNPJ nº 17.870.774/0001-76
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada no ramo compatível para ministrar 
oficinas de “aulas de DANÇA”, a serem utilizadas em programas criados e executados pelo Município de Guaíra, 
Paraná.
Valor Total: R$ 19.272,00 (dezenove mil, duzentos e setenta e dois reais).
Prazo de Vigência: início em 06 de junho de 2023 e término em 05 de junho de 2024.
Data de Assinatura: 06 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2023 
Pregão Eletrônico nº 055/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: M A DE LIMA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS - ME, CNPJ nº 14.544.686/0001-96
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada no ramo compatível para ministrar 
oficinas de “aulas de ARTES CIRCENSES”, a serem utilizadas em programas criados e executados pelo Município 
de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 122.450,00 (cento e vinte e dois mil, quatrocentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 06 de junho de 2023 e término em 05 de junho de 2024.
Data de Assinatura: 06 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2023 
Pregão Eletrônico nº 055/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: EDMAR DE LIMA 01741215129 - ME, CNPJ nº 21.807.360/0001-70
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada no ramo compatível para ministrar 
oficinas de “aulas de VIOLÃO”, a serem utilizadas em programas criados e executados pelo Município de Guaíra, 
Paraná.
Valor Total: R$ 173.495,00 (cento e setenta e três mil, quatrocentos e noventa e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 06 de junho de 2023 e término em 05 de junho de 2024.
Data de Assinatura: 06 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2023 
Pregão Eletrônico nº 055/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PAULO VITOR NONATO DA SILVA - ME, CNPJ nº 23.903.608/0001-21
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada no ramo compatível para locação 
de piscina fechada e aquecida, contendo a especificações mínimas de 10 x 05, a ser utilizada para aulas de natação 
em projetos esportivos realizados pelo Município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 89.160,00 (oitenta e nove mil, cento e sessenta reais).
Prazo de Vigência: início em 06 de junho de 2023 e término em 05 de junho de 2024. 
Data de Assinatura: 06 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2023 
Pregão Eletrônico nº 055/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: RYAN DAVES SILVA SILMANN 42018339842, CNPJ nº 17.245.823/0001-80
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada no ramo compatível para ministrar 
oficinas de “aulas de DANÇA e ZUMBA”, a serem utilizadas em programas criados e executados pelo Município de 
Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 142.746,58 (cento e quarenta e dois mil, setecentos e quarenta e seis reais e cinquenta e oito centavos).
Prazo de Vigência: início em 06 de junho de 2023 e término em 05 de junho de 2024.
Data de Assinatura: 06 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2023 
Pregão Eletrônico nº 055/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: 35.348.310 YAGO HENRIQUE MARQUES - ME, CNPJ nº 35.348.310/0001-86
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada no ramo compatível para ministrar 
oficinas de “aulas de TEATRO e ARTESANATO”, a serem utilizadas em programas criados e executados pelo 
Município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 187.034,00 (cento e oitenta e sete mil e trinta e quatro reais).
Prazo de Vigência: início em 06 de junho de 2023 e término em 05 de junho de 2024.
Data de Assinatura: 06 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2023 
Pregão Eletrônico nº 055/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: JV STUDIO FITNESS LTDA - ME, CNPJ nº 39.755.201/0001-34
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada no ramo compatível para ministrar 
oficinas de “aulas de CAPOEIRA e MUAY THAI”, a serem utilizadas em programas criados e executados pelo 
Município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 110.330,00 (cento e dez mil, trezentos e trinta reais).
Prazo de Vigência: início em 06 de junho de 2023 e término em 05 de junho de 2024.
Data de Assinatura: 06 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 157/2023 
Pregão Eletrônico nº 055/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: J X DA SILVEIRA LTDA - ME, CNPJ nº 44.317.810/0001-41
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada no ramo compatível para ministrar 
oficinas de “aulas de TÊNIS DE MESA”, a serem utilizadas em programas criados e executados pelo Município de 
Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 131.300,00 (cento e trinta e um mil e trezentos reais).
Prazo de Vigência: início em 06 de junho de 2023 e término em 05 de junho de 2024.
Data de Assinatura: 06 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/2023 
Pregão Eletrônico nº 055/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MARCOS ANTONIO BINDER 66264804991 - ME, CNPJ nº 44.662.592/0001-82
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada no ramo compatível para ministrar 
oficinas de “aulas de INSTRUMENTOS E MÚSICA DE FANFARRA”, a serem utilizadas em programas criados e 
executados pelo Município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais).
Prazo de Vigência: início em 06 de junho de 2023 e término em 05 de junho de 2024.
Data de Assinatura: 06 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/2023 
Pregão Eletrônico nº 055/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: JOSUE NEVES 66263670991 - ME, CNPJ nº 45.259.582/0001-63
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada no ramo compatível para ministrar 
oficinas de “aulas de INSTRUMENTOS DE SOPRO”, a serem utilizadas em programas criados e executados pelo 
Município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 30.730,00 (trinta mil, setecentos e trinta reais).
Prazo de Vigência: início em 06 de junho de 2023 e término em 05 de junho de 2024.
Data de Assinatura: 06 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2023 
Pregão Eletrônico nº 055/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: VITAE - CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA - EPP, CNPJ nº 11.589.175/0001-00
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada no ramo compatível para ministrar 
oficinas de “aulas de INFORMÁTICA”, a serem utilizadas em programas criados e executados pelo Município de 
Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 122.040,00 (cento e vinte e dois mil e quarenta reais).
Prazo de Vigência: início em 06 de junho de 2023 e término em 05 de junho de 2024.
Data de Assinatura: 06 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/2023 
Pregão Eletrônico nº 055/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: JEFFERSON APARECIDO DE SOUSA & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 18.253.127/0001-88
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada no ramo compatível para 
ministrar oficinas de “aulas de SKATE, ATLETISMO, VIOLÃO E CORAL”, a serem utilizadas em programas criados e 
executados pelo Município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 65.939,50 (sessenta e cinco mil, novecentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 06 de junho de 2023 e término em 05 de junho de 2024.
Data de Assinatura: 06 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 162/2023 
Pregão Eletrônico nº 055/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: 29.376.246 ADELTON REGIANI DE ANDRADE - ME, CNPJ nº 29.376.246/0001-44
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada no ramo compatível para ministrar 
oficinas de “aulas de VIOLA e CORAL”, a serem utilizadas em programas criados e executados pelo Município de 
Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 93.170,00 (noventa e três mil, cento e setenta reais).
Prazo de Vigência: início em 06 de junho de 2023 e término em 05 de junho de 2024.
Data de Assinatura: 06 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/2023 
Pregão Eletrônico nº 069/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: 50.220.785 JETERSON KOEPSEL - ME, CNPJ nº 50.220.785/0001-86
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de remoção 
e realocação de colmeias de abelhas, localizadas em árvores, calçadas de vias públicas, praças, pontos turísticos e 
prédios públicos municipais.
Valor Total: R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais).
Prazo de Vigência: início em 07 de junho de 2023 e término em 06 de junho de 2024.
Data de Assinatura: 07 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 07 de junho de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2023 
Pregão Eletrônico nº 076/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP, CNPJ nº 06.354.779/0001-20
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais 
de higiene e limpeza (a saber: panos, baldes, lixeiras, papel higiênico, rodo e lenços umedecidos), para atender a 
demanda de todas as secretarias do Município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: início em 12 de junho de 2023 e término em 11 de junho de 2024.
Data de Assinatura: 12 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 12 de junho de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 165/2023 
Pregão Eletrônico nº 076/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: K & M MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 40.892.801/0001-
23
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais 
de higiene e limpeza (a saber: panos, baldes, lixeiras, papel higiênico, rodo e lenços umedecidos), para atender a 
demanda de todas as secretarias do Município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 449,25 (quatrocentos e quarenta e nove reais e vinte e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 12 de junho de 2023 e término em 11 de junho de 2024.
Data de Assinatura: 12 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 12 de junho de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 166/2023 
Pregão Eletrônico nº 076/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: BELLA STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - ME, CNPJ nº 48.224.322/0001-40
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais 
de higiene e limpeza (a saber: panos, baldes, lixeiras, papel higiênico, rodo e lenços umedecidos), para atender a 

demanda de todas as secretarias do Município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 70.050,00 (setenta mil e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 12 de junho de 2023 e término em 11 de junho de 2024.
Data de Assinatura: 12 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 12 de junho de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2023 
Pregão Eletrônico nº 076/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: GRÁFICA LUAR EDITORA E PAPELARIA LTDA, CNPJ nº 12.762.864/0001-20
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais 
de higiene e limpeza (a saber: panos, baldes, lixeiras, papel higiênico, rodo e lenços umedecidos), para atender a 
demanda de todas as secretarias do Município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais).
Prazo de Vigência: início em 12 de junho de 2023 e término em 11 de junho de 2024.
Data de Assinatura: 12 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 12 de junho de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/2023 
Pregão Eletrônico nº 076/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ROBERTO DE CONTO & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 18.449.927/0001-79
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais 
de higiene e limpeza (a saber: panos, baldes, lixeiras, papel higiênico, rodo e lenços umedecidos), para atender a 
demanda de todas as secretarias do Município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 12.580,00 (doze mil, quinhentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: início em 12 de junho de 2023 e término em 11 de junho de 2024.
Data de Assinatura: 12 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 12 de junho de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2023 
Pregão Eletrônico nº 076/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: LOUREIRO IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 47.217.896/0001-29
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais 
de higiene e limpeza (a saber: panos, baldes, lixeiras, papel higiênico, rodo e lenços umedecidos), para atender a 
demanda de todas as secretarias do Município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: início em 12 de junho de 2023 e término em 11 de junho de 2024.
Data de Assinatura: 12 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 12 de junho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 244/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços 
nº 150/2023, Pregão Eletrônico nº 055/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: LUCIUS MENDES COLTRI - ME, CNPJ nº 17.870.774/0001-76
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada no ramo compatível para ministrar oficinas de “aulas de 
DANÇA”, a serem utilizadas em programas criados e executados pelo Município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 19.272,00 (dezenove mil, duzentos e setenta e dois reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data de assinatura e 
término em 05 de junho de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 06 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 245/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços 
nº 151/2023, Pregão Eletrônico nº 055/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: M A DE LIMA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS - ME, CNPJ nº 14.544.686/0001-96
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada no ramo compatível para ministrar oficinas de “aulas de 
ARTES CIRCENSES”, a serem utilizadas em programas criados e executados pelo Município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 122.450,00 (cento e vinte e dois mil, quatrocentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data de assinatura e 
término em 05 de junho de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 06 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 246/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços 
nº 152/2023, Pregão Eletrônico nº 055/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: EDMAR DE LIMA 01741215129 - ME, CNPJ nº 21.807.360/0001-70
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada no ramo compatível para ministrar oficinas de “aulas de 
VIOLÃO”, a serem utilizadas em programas criados e executados pelo Município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 173.495,00 (cento e setenta e três mil, quatrocentos e noventa e cinco reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data de assinatura e 
término em 05 de junho de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 06 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 247/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços 
nº 153/2023, Pregão Eletrônico nº 055/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PAULO VITOR NONATO DA SILVA - ME, CNPJ nº 23.903.608/0001-21
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada no ramo compatível para locação de piscina fechada e 
aquecida, contendo a especificações mínimas de 10 x 05, a ser utilizada para aulas de natação em projetos esportivos 
realizados pelo Município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 89.160,00 (oitenta e nove mil, cento e sessenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data de assinatura e 
término em 05 de junho de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 06 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 248/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços 
nº 154/2023, Pregão Eletrônico nº 055/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: RYAN DAVES SILVA SILMANN 42018339842, CNPJ nº 17.245.823/0001-80
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada no ramo compatível para ministrar oficinas de “aulas 
de DANÇA e ZUMBA”, a serem utilizadas em programas criados e executados pelo Município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 142.746,58 (cento e quarenta e dois mil, setecentos e quarenta e seis reais e cinquenta e oito centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data de assinatura e 
término em 05 de junho de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 06 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 249/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços 
nº 155/2023, Pregão Eletrônico nº 055/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: 35.348.310 YAGO HENRIQUE MARQUES - ME, CNPJ nº 35.348.310/0001-86
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada no ramo compatível para ministrar oficinas de “aulas de 
TEATRO e ARTESANATO”, a serem utilizadas em programas criados e executados pelo Município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 187.034,00 (cento e oitenta e sete mil e trinta e quatro reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data de assinatura e 
término em 05 de junho de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 06 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 250/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços 
nº 156/2023, Pregão Eletrônico nº 055/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: JV STUDIO FITNESS LTDA - ME, CNPJ nº 39.755.201/0001-34
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada no ramo compatível para ministrar oficinas de “aulas de 
CAPOEIRA e MUAY THAI”, a serem utilizadas em programas criados e executados pelo Município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 110.330,00 (cento e dez mil, trezentos e trinta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data de assinatura e 
término em 05 de junho de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 06 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 251/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços 
nº 157/2023, Pregão Eletrônico nº 055/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: J X DA SILVEIRA LTDA - ME, CNPJ nº 44.317.810/0001-41
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada no ramo compatível para ministrar oficinas de “aulas de 
TÊNIS DE MESA”, a serem utilizadas em programas criados e executados pelo Município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 131.300,00 (cento e trinta e um mil e trezentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data de assinatura e 
término em 05 de junho de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 06 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 252/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços 
nº 158/2023, Pregão Eletrônico nº 055/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MARCOS ANTONIO BINDER 66264804991 - ME, CNPJ nº 44.662.592/0001-82
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada no ramo compatível para ministrar oficinas de “aulas de 
INSTRUMENTOS E MÚSICA DE FANFARRA”, a serem utilizadas em programas criados e executados pelo Município 
de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data de assinatura e 
término em 05 de junho de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 06 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 253/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços 
nº 159/2023, Pregão Eletrônico nº 055/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: JOSUE NEVES 66263670991 - ME, CNPJ nº 45.259.582/0001-63
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada no ramo compatível para ministrar oficinas de “aulas de 
INSTRUMENTOS DE SOPRO”, a serem utilizadas em programas criados e executados pelo Município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 30.730,00 (trinta mil, setecentos e trinta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data de assinatura e 
término em 05 de junho de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 06 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 254/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços 
nº 160/2023, Pregão Eletrônico nº 055/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: VITAE - CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA - EPP, CNPJ nº 11.589.175/0001-00
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada no ramo compatível para ministrar oficinas de “aulas de 
INFORMÁTICA”, a serem utilizadas em programas criados e executados pelo Município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 122.040,00 (cento e vinte e dois mil e quarenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data de assinatura e 
término em 05 de junho de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 06 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 255/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços 
nº 161/2023, Pregão Eletrônico nº 055/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: JEFFERSON APARECIDO DE SOUSA & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 18.253.127/0001-88
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada no ramo compatível para ministrar oficinas de “aulas de 
SKATE, ATLETISMO, VIOLÃO E CORAL”, a serem utilizadas em programas criados e executados pelo Município de 
Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 65.939,50 (sessenta e cinco mil, novecentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data de assinatura e 
término em 05 de junho de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 06 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 256/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços 
nº 162/2023, Pregão Eletrônico nº 055/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: 29.376.246 ADELTON REGIANI DE ANDRADE - ME, CNPJ nº 29.376.246/0001-44
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada no ramo compatível para ministrar oficinas de “aulas de 
VIOLA e CORAL”, a serem utilizadas em programas criados e executados pelo Município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 93.170,00 (noventa e três mil, cento e setenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data de assinatura e 
término em 05 de junho de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 06 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 257/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços 
nº 163/2023, Pregão Eletrônico nº 069/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: 50.220.785 JETERSON KOEPSEL - ME, CNPJ nº 50.220.785/0001-86
Objeto do Contrato: contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de remoção e realocação de colmeias 
de abelhas, localizadas em árvores, calçadas de vias públicas, praças, pontos turísticos e prédios públicos municipais. 

Valor Total: R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data de assinatura e 
término em 06 de junho de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 07 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 07 de junho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 259/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 
164/2023, Pregão Eletrônico nº 076/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP, CNPJ nº 06.354.779/0001-20
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais de higiene e limpeza 
(a saber: panos, baldes, lixeiras, papel higiênico, rodo e lenços umedecidos), para atender a demanda de todas as 
secretarias do Município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data de assinatura e 
término em 11 de junho de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 12 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 12 de junho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 260/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 
165/2023, Pregão Eletrônico nº 076/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: K & M MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 40.892.801/0001-23
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais de higiene e limpeza 
(a saber: panos, baldes, lixeiras, papel higiênico, rodo e lenços umedecidos), para atender a demanda de todas as 
secretarias do Município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 449,25 (quatrocentos e quarenta e nove reais e vinte e cinco centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data de assinatura e 
término em 11 de junho de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 12 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 12 de junho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 261/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 
166/2023, Pregão Eletrônico nº 076/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: BELLA STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - ME, CNPJ nº 48.224.322/0001-40
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais de higiene e limpeza 
(a saber: panos, baldes, lixeiras, papel higiênico, rodo e lenços umedecidos), para atender a demanda de todas as 
secretarias do Município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 70.050,00 (setenta mil e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data de assinatura e 
término em 11 de junho de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 12 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 12 de junho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 262/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 
167/2023, Pregão Eletrônico nº 076/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: GRÁFICA LUAR EDITORA E PAPELARIA LTDA, CNPJ nº 12.762.864/0001-20
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais de higiene e limpeza 
(a saber: panos, baldes, lixeiras, papel higiênico, rodo e lenços umedecidos), para atender a demanda de todas as 
secretarias do Município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data de assinatura e 
término em 11 de junho de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 12 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 12 de junho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 263/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 
168/2023, 
Pregão Eletrônico nº 076/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ROBERTO DE CONTO & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 18.449.927/0001-79
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais de higiene e limpeza 
(a saber: panos, baldes, lixeiras, papel higiênico, rodo e lenços umedecidos), para atender a demanda de todas as 
secretarias do Município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 12.580,00 (doze mil, quinhentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data de assinatura e 
término em 11 de junho de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 12 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 12 de junho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 264/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 
169/2023, 
Pregão Eletrônico nº 076/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: LOUREIRO IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 47.217.896/0001-29
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais de higiene e limpeza 
(a saber: panos, baldes, lixeiras, papel higiênico, rodo e lenços umedecidos), para atender a demanda de todas as 
secretarias do Município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data de assinatura e 
término em 11 de junho de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 12 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 12 de junho de 2023.

CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 243/2023
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 032/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 77.310.928/0001-05
Objeto do Contrato: Contratação da empresa RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, que será responsável pelo 
fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, que serão utilizados na 2ª Revisão Obrigatória do Veículo 
EQUINOX Frota 543 (CHEVROLET EQUINOX PREMIER, ANO/ MOD 2021/2021, RENAVAM 211845, PLACA 
RHL3J30, CHASSI 3GNAX9EJ8MS143676) pertencente à Procuradoria Jurídica e Gabinete do Prefeito, deste 
município de Guaíra.
Valor Total: R$ 1.689,90 (mil e seiscentos e oitenta e nove reais e noventa centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 07 de setembro de 2023.
Data de Assinatura: 07 de setembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 07 de junho de 2023.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 258/2023
Dispensa de Licitação por Limite nº 033/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: GRAFICA BENACCHIO E COMUNICACAO VISUAL EIRELI, CNPJ nº 78.790.631/0001-49.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa GRAFICA BENACCHIO E COMUNICACAO VISUAL EIRELI, que será 
responsável pela confecção de cartilhas sobre animais, que faz parte da contrapartida firmada entre Município de 
Guaíra e Estado do Paraná, junto a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo – SEDEST 
(3º Ciclo do Programa Castrapet Paraná), para atender a demanda do Centro de Controle Animal, desse Município 
de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 6.499,50 (seis mil e quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 31 de dezembro de 2023.
Data de Assinatura: 12 de junho de 2023. 
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 12 de junho de 2023.

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2023
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO  
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE GUAÍRA, CNPJ: 77.418.655/0001-09
Objeto do Contrato: Constitui objeto do presente Termo de Colaboração, a conjugação de esforços entre o MUNICIPIO 
DE GUAÍRA e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para a oferta e execução de Serviços de Proteção Especial 
para Pessoas com Deficiências, Idosas e suas Famílias neste Município, visando garantir atendimento de qualidade 
e o alcance dos objetivos especializados no Plano de Trabalho em anexo, o qual será parte integrante e indissociável 
desta parceria. 
Valor Total: de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Prazo de Vigência: O presente termo de parceria vigerá da data de sua celebração até doze (12) meses, podendo a 
qualquer tempo, ser denunciado ou rescindido mediante expresso comunicado dado a conhecer aos participes com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.
Data de Assinatura: 01 de junho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 01 de junho de 2023.

PORTARIA Nº 227/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 055/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 055/2023, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresas especializadas no 
ramo compatível, para ministrar oficinas de “aulas diversas”, a saber: FANFARRA, VIOLÃO, VIOLA, DANÇA, ZUMBA, 
SKATE, TÊNIS DE MESA, ATLETISMO, INFORMÁTICA, ARTESANATO, CAPOEIRA, CANTO, CORAL, TEATRO, 
ARTES CIRCENSES, entre outras, e serviço de locação de imóvel (piscina), a serem utilizadas em programas criados 
e executados pelo Município de Guaíra - Paraná, sendo as empresas vencedoras:
Fornecedor Itens Vencedores Valor Total
EDMAR DE LIMA 01741215129, CNPJ Nº 21.807.360/0001-70 14, 30 R$ 173.495,00
PAULO VITOR NONATO DA SILVA, CNPJ Nº 23.903.608/0001-21 16 R$ 89.160,00
RYAN DAVES SILVA SILMANN, CNPJ Nº 17.245.823/0001-80 1, 12, 17, 31 R$ 142.746,58
35.348.310 YAGO HENRIQUE MARQUES, CNPJ Nº 35.348.310/0001-86 9, 11, 23, 25, 29, 33 R $ 
187.034,00
JV STUDIO FITNESS LTDA, CNPJ Nº 39.755.201/0001-34 5, 15, 20 R$ 110.330,00
J X DA SILVEIRA LTDA, CNPJ Nº 44.317.810/0001-41 2, 18 R$ 131.300,00
MARCOS ANTONIO BINDER 66264804991, CNPJ Nº 44.662.592/0001-82 6 R$ 50.400,00
JOSUE NEVES 66263670991, CNPJ Nº 45.259.582/0001-63 7 R$ 30.730,00
VITAE CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA - EPP, CNPJ Nº 11.589.175/0001-00 27, 34 R $ 
122.040,00
ADELTON REGIANI DE ANDRADE, CNPJ Nº 29.376.246/0001-44 8, 13 R$ 93.170,00
LUCIUS MENDES COLTRI, CNPJ Nº 17.870.774/0001-76 21 R$ 19.272,00
M A DE LIMA PRODUCOES ARTISTICAS, CNPJ Nº 14.544.686/0001-96 10, 24, 32 R$ 122.450,00
JEFFERSON APARECIDO DE SOUSA & CIA LTDA, CNPJ Nº 18.253.127/0001-88 3, 4, 22, 26, 28 R $ 
65.939,50
Art. 2º - Declarar DESERTO o item 19 da Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 06 de junho de 2023.

PORTARIA Nº 228/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 069/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 069/2023, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de pessoa jurídica para a prestação 
de serviços de remoção e realocação de colmeias de abelhas, localizadas em árvores, calçadas de vias públicas, 
praças, pontos turísticos e prédios públicos municipais, sendo a empresa vencedora:
50.220.785 JETERSON KOEPSEL - ME, inscrita no CNPJ nº 50.220.785/0001-86, vencedora global da licitação, com 
valor total máximo de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 07 de junho de 2023.

PORTARIA Nº 229/2023
Ementa: Declara DESERTO o processo Licitatório na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico nº 062/2023 – 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ. 
O PREFEITO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar DESERTO o processo licitatório na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico nº 062/2023, 
cujo objeto é o Registro de Preços visando a aquisição de tubos de concreto, para atender as necessidades da 
Administração Pública Municipal, deste Município, tendo em vista que não houveram interessados em participar da 
sessão pública de abertura realizada no dia 05/05/2023, às 09h00min; 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 07 de junho de 2023.

PORTARIA Nº 230/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 076/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 076/2023, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de materiais de higiene e limpeza (a saber: panos, baldes, lixeiras, papel higiênico, rodo e lenços umedecidos), para 
atender a demanda de todas as secretarias do Município de Guaíra, Paraná, sendo as empresas vencedoras:
PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 06.354.779/0001-20, vencedora do item 3 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais);
K & M MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.892.801/0001-23, 
vencedora do item 6 da licitação, com valor total máximo de R$ 449,25 (quatrocentos e quarenta e nove reais e vinte 
e cinco centavos);
BELLA STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 48.224.322/0001-40, vencedora 
dos itens 7 e 8 da licitação, com valor total máximo de R$ 70.050,00 (setenta mil e cinquenta reais);
GRÁFICA LUAR EDITORA E PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.762.864/0001-20, vencedora do item 2 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais);
ROBERTO DE CONTO & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 18.449.927/0001-79, vencedora dos itens 4 e 5 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 12.580,00 (doze mil, quinhentos e oitenta reais); e
LOUREIRO IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 47.217.896/0001-29, vencedora do item 
1 da licitação, com valor total máximo de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 12 de junho de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

muniCípio de Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
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DECRETO Nº 141/2023
Data: 12.06.2023
Ementa: homologa o Regimento Interno do Conselho Municipal de Desporto de Guaíra, Estado do 
Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base 
nos dispositivos da Lei Municipal nº 1378 de 27 de março de 2006, conforme alínea “g” do art. 84 
da Lei Orgânica Municipal, e, considerando o Memorando online sob o nº 638/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Regimento Interno do Conselho Municipal de Desporto de Guaíra, 
Estado do Paraná, conforme anexo único deste Decreto, nos termos da Lei Municipal nº 1378 de 
27 de março de 2006.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de junho de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Anexo Único
Ref. Decreto nº 141/2023 de 12.06.2023
Dispõe sobre a aprovação do Regimento Interno do
Conselho Municipal de Desporto de Guaíra - Paraná
REGIMENTO INTERNO
CONSELHO MUNICIPAL DE DESPORTO DE GUAÍRA – CMD
CAPÍTULO I
Da Natureza e Finalidade
ART. 1°  O Conselho Municipal de Desporto de Guaíra é um órgão de instancia colegiada de 
caráter consultivo e fiscalizador de natureza permanente, criado pela Lei Municipal 1378 de 27 
de março de 2006.
ART. 2° O Conselho Municipal de Desporto de Guaíra tem por finalidade formular políticas 
públicas e implementar ações destinadas ao fortalecimento das atividades esportivas e de lazer 
do município.
ART. 3°  Compete ao Conselho Municipal de Desporto de Guaíra:
I. Fazer cumprir e preservar os princípios e preceitos da lei que o criou;
II.Oferecer subsídios técnicos à elaboração do Plano Municipal do Esporte e Lazer;
III.Dirimir os conflitos de superposição de competência esportiva;
IV.Cooperar com o Conselho Estadual de Esporte e com os órgãos federais e estaduais incumbidos 
da execução das Políticas de Esporte;
V.Adotar medidas e apoiar iniciativas em favor do incremento da prática dos esportes e de 
atividades físicas e de lazer, objetivando a saúde e o bem-estar do cidadão, observando o 
cumprimento dos princípios e normais legais;
VI.Fornece quando solicitados, subsídios ao Poder Público em projetos que visem a melhoria da 
prática de atividades físicas e dos esportes no Município;
VII.Opinar, quando consultado, sobre a concessão de auxílios e recursos financeiros às entidades 
e associações esportivas sediadas no Município;
VIII.Zelar pela memória do esporte;
IX.Contribuir para a formulação da política de integração entre o esporte, a saúde, a educação, a 
defesa social e o turismo visando potencializar benefícios sociais gerados pela prática da atividade 
física e esportiva;
X.Realizar os esforços necessários ao esclarecimento de dúvidas quanto à correta utilização, 
por parte das entidades beneficiárias, de recursos públicos voltados para a prática de atividades 
físicas e de Esportes;
XI.Desenvolver estudos, debates e pesquisas relativas a situação do esporte e lazer do Município;
XII.Contribuir com os órgãos da Administração Municipal no planejamento de ações concorrentes 
a projetos de formação educacional e de desenvolvimento do Esporte e Lazer;
XIII.Encaminhar propostas e sugestões manifestadas pela sociedade e opinar sobre irregularidades 
que digam respeito a programas, competições e eventos do esporte e do lazer;
XIV.Promover intercambio e convênios com instituições públicas e privadas, nacionais e 
estrangeiras, com a finalidade de implementar medidas e ações que são objetivo do Conselho 
Municipal de Desporto de Guaíra;
XV.Pronunciar – se sobre a construção e manutenção dos espaços esportivos do Município;
XVI.Propor aos poderes públicos a instituição de concursos para financiamento de projetos e a 
concessão de prêmios como estímulo a atividades esportivas do Município;
XVII.Propor normas e diretrizes de financiamento de projetos e convênios esportivos;
XVIII.Fiscalizar a aplicação dos recursos públicos repassados a entidades conveniadas a 
Prefeitura Municipal;
XIX.Acompanhar as atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esporte e lazer;
XX.Acompanhar as audiências públicas referentes ao esporte, realizadas na Sede do Poder 
Legislativo Municipal;
XXI.Apoiar e estimular a realização do Conselho Municipal de Desporto de Guaíra, a ser 
apoiada e realizada pela Diretoria de Esportes de Guaíra, ordinalmente a cada 02 (dois) anos, 
extraordinariamente quando necessária;
XXII.Estabelecer regime de mútua colaboração entre órgãos públicos, federações e entidades 
estaduais e federais, afetos a suas ações;
XXIII.Estudar e sugerir medidas que visem à expansão e ao aperfeiçoamento do Esporte e Lazer 
no âmbito do Município;
XXIV.Manifestar-se sobre convênios de apoio ao Esporte e Lazer celebrados entre o Município e 
entidades privadas;
XXV.Acompanhar e fiscalizar a aplicação de recursos financeiros e materiais destinados pelo 
Município às atividades desportivas e de Lazer;
XXVI.Exercer as atribuições que lhe forem delegadas;
XXVII.Outorgar o Certificado de Mérito Desportivo;
XXVIII.Exercer outras atribuições constantes da legislação Esportiva, e
XXIX.Elaborar e aprovar, em reunião plenária, o Regimento Interno do Conselho.
Parágrafo único. Para a consecução de suas finalidades, o Conselho Municipal de Desporto 
articular-se- á com órgãos e entidades federais, estaduais e municipais.
CAPÍTULO II
Da Constituição e da Composição
ART. 4° O Conselho de Desporto de Guaíra - CMDG – será composto por 23 membros e seus 
respectivos suplentes, conforme composição abaixo:
I - Poder Executivo Municipal
A.Dois membros titulares e seus respectivos suplentes, indicados pela Secretaria Municipal de 
Turismo, Esporte e Cultura;
B.Um membro titular e seu respectivo suplente, indicados pela Secretaria Municipal de Fazenda;
II - Representantes da Sociedade Civil
A.Um membro titular e seu respectivo suplente, representando o Comercio e a Industria;
B.Dois membros titulares e seus respectivos suplentes, representando Associações de moradores 
ou similares;
C.Dois membros titulares e seus respectivos suplentes, representando Professores de Educação 
Física da rede pública e privada de ensino;
D.Um membro titular e seu respectivo suplente, representando Organizações não Governamentais 
Assistências do Município;
E.Cinco membros titulares e seus respectivos suplentes, representando Modalidades Olímpicas 
com Representação no Município de Guaíra;
F.Cinco membros titulares e seus respectivos suplentes, representando Modalidades não 
Olímpicas com Representação no Município de Guaíra;
G.Três membros titulares e seus respectivos suplentes, representando Modalidades dos 
Chamados Esportes Radicais;
H.Um membro titular e seu respectivo suplente, representando Modalidades Paraolímpicas;
 § 1º  Os representantes do Conselho Municipal de Desporto de Guaíra, assim como seus 
suplentes, serão nomeados por meio de Decreto pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
 § 2º  Os representantes dos órgãos e instituições constantes no inciso II, assim como seus 
suplentes deverão ser indicados pelas mesmas e nomeados pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal.
ART. 5°  O mandato dos conselheiros terá duração de 02 (dois) anos, permitida duas reconduções.
Parágrafo único. No caso de renúncia ou impedimento do conselheiro titular, assumirá o suplente 
indicado pela instituição ou entidade que o mesmo representa.
                ART. 6°  A função de Conselheiro é considerada serviço público relevante, e não 
será remunerada, sendo seu exercício prioritário, e justificadas as ausências a quaisquer outros 
serviços quando determinado o seu comparecimento às sessões do Conselho ou participação em 
diligências autorizadas por este.
CAPÍTULO III
Dos Membros do Conselho SEÇÃO I
Da Indicação, Nomeação e Substituição dos Conselheiros
Art. 7º Os representantes do Conselho Municipal de Desporto de Guaíra- CMDG, assim como 
seus suplentes, serão nomeados através de Decreto expedido pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal, após indicação/eleição das respectivas entidades explicitadas na Lei nº 1378 de 27 de 
março de 2006.
Art. 8º  Para cada membro titular haverá um membro suplente, que o substituirá em seus 
impedimentos temporários e o sucederá em caso de vacância.
Parágrafo único. No caso de falta do titular e suplente, deverá ser apresentada justificativa, a ser 
apreciada pela plenária de conselheiros, para abono de falta.
Art. 9º  A autoridade máxima da entidade que indicou o membro efetivo ou suplente que compõe 
o Conselho Municipal de Desporto do Município, deverá ser informada das faltas não justificadas.
Parágrafo único. As substituições poderão ser indicadas até a última reunião ordinária do semestre, 
sendo validadas na primeira reunião do semestre seguinte.
SEÇÃO II
Da Estrutura e Funcionamento
 Art. 10. A direção do Conselho Municipal de Desporto será composta dos seguintes membros:
 I – Presidente;
II – Vice-presidente;
 III – 1º secretário;
 IV – 2º secretário.
Parágrafo único. Todos os membros da direção devem ser eleitos dentre seus pares na primeira 
reunião ordinária posteriormente à posse, no máximo de 30 (trinta) dias.
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Art. 11. O Conselho Municipal de Desporto poderá ser convocado a qualquer momento 
extraordinariamente, sempre que necessário, pelo Presidente ou pela maioria simples do total de 
seus membros, desde que o assunto a ser tratado tenha urgência.
Art. 12. Os membros do Conselho podem pedir inclusão de assuntos em pauta, desde que feitos 
até 48 (quarenta e oito) horas antes da referida reunião e inicialmente aprovada sua inclusão pela 
maioria dos membros na referida reunião.
Art. 13. A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer deverá dar o devido suporte para o funcionamento 
do Conselho Municipal de Desporto.
SEÇÃO III
Do Mandato e das Atribuições dos Membros da Direção do Conselho
Art. 14. O mandato dos conselheiros terá duração de 02 (dois) anos, permitida duas reconduções.
Art. 15. A função de conselheiro é considerada serviço público relevante e não será remunerada, 
sendo seu exercício prioritário e justificadas as ausências, quando servidor público, a quaisquer 
outros serviços se determinado seu comparecimento às sessões do Conselho ou participação em 
diligências.
Art.  16. O CDMG reunir-se-á, ordinariamente, bimestralmente, conforme Cronograma de Reuniões 
aprovado na realização da primeira reunião ordinária do exercício ou, extraordinariamente, por 
convocação da Presidência ou de pelo menos um terço de seus membros, observado o prazo 
mínimo de 2 (dois) dias para a convocação da reunião extraordinária.
§ 1º Serão convocados para comparecer às reuniões do CDMG os conselheiros titulares e seus 
respectivos suplentes.
§ 2º Fica estabelecido o mês de janeiro como período de recesso do Conselho.
§ 3º O Plenário do CDMG instalar-se-á e deliberará com a presença de metade mais um dos/as 
conselheiros/as titulares ou suplentes no exercício da titularidade.
§ 4º As decisões do CDMG serão aprovadas por maioria dos presentes com direito a voto, salvo 
os casos previstos nesse Regimento que requeiram quórum qualificado; autorizadas por este.
 Art. 17. Compete ao Presidente do Conselho Municipal Desporto do município de Guaíra:
 I – Convocar os conselheiros para reuniões ordinárias e extraordinárias, definindo previamente 
a pauta;
II – Presidir as reuniões do Conselho e coordenar os debates;
III – Representar o Conselho em suas relações externas, em juízo e fora dele;
IV – Assinar documentos, resoluções e dar-lhes publicidade;
V – Promover a negociação política e administração operativa, visando a execução das decisões 
do Conselho;
 VI – Encaminhar ao Chefe do Poder Executivo, a solicitação de nomeação dos Conselheiros 
indicados/eleitos;
VII – dar posse aos novos Conselheiros nos termos deste Regimento Interno e normas 
complementares expedidas por este Conselho;
VIII – delegar competências desde que previamente submetidas à aprovação do Conselho;
 IX – Convocar e organizar a Conferência Municipal de Esporte e Lazer;
 X – Desempenhar outras atribuições pertinentes ao bom funcionamento do Conselho.
Art. 18. Compete ao Vice-Presidente do Conselho Municipal de Desporto do município de Guaíra:
 I – Auxiliar o presidente em suas atribuições, substituí-lo em seus impedimentos, praticando todas 
as atribuições que lhe são pertinentes;
 II – Compete ao Vice-Presidente e, na sua ausência, ao secretário ou substituto legal, fazer a 
publicidade dos atos e expedientes do conselho.
Art. 19. Compete ao 1º Secretário (a):
I – Secretariar as reuniões da diretoria, redigindo suas atas;
II – Divulgar para os conselheiros todas as decisões da diretoria, através de edital, circulares, 
avisos, resoluções;
 III – manter controle do envio e recebimento de documentos e correspondências oficiais;
 IV – Manter em ordem os documentos do conselho;
 V – Responder pela presidência interinamente, em caso de ausência ou impedimento do 
Presidente e do Vice-Presidente.
 Art. 20. Compete ao 2º Secretário (a), substituir o 1º Secretário (a), dentro das suas respectivas 
funções, em caso de ausência, impedimento ou vacância do cargo.
Art. 21. Aos Conselheiros cabem as seguintes atribuições:
 I – Comparecer às reuniões para as quais tenham sido convocados;
II – Aprovar o calendário de reuniões ordinárias para o período de mandato dos conselheiros;
III – Aprovar e assinar as atas das reuniões propondo os ajustes necessários;
IV – Requerer a convocação de reuniões plenárias extraordinárias, justificando sua necessidade 
dentro do estabelecido;
 V – Apreciar todos os assuntos propostos e matérias de competências do conselho;
VI – Requerer dentro de 48 (quarenta e oito) horas anteriores à data de reunião, que constem 
na pauta assuntos para discussão do conselho, bem como pedido de preferência para matérias 
urgentes;
VII – Propor alterações deste regimento interno e lei;
 VIII – Buscar a constante compatibilização das proposições de sua comunidade com a política de 
esporte e lazer do Município;
 IX – Cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas neste regimento interno e em atos 
complementares emitidos pelo Conselho.
CAPÍTULO IV
DAS COMISSÕES
SEÇÃO I DAS PRELIMINARES
 Art. 22. Para fins de assessoramento técnico e estudo de assuntos de competência do Conselho 
Municipal de Esportes, o Presidente poderá constituir Comissões.
Art. 23. As Comissões serão constituídas por área temática, definindo- se atribuições e 
determinando- se os componentes.
Art. 24. As Comissões serão ouvidas todas as vezes que o Plenário solicitar.
Art. 25. Para exames de assuntos específicos poderá a comissão convocar qualquer conselheiro 
vinculado à matéria em pauta.
SEÇÃO II A COMPOSIÇÃO
Art. 26. As Comissões devem ser integradas por, no mínimo, um conselheiro e por profissionais 
de notório saber ou representantes de órgãos e entidades diretamente relacionadas com o tema. 
Parágrafo único. Cabe à Presidência do Conselho estabelecer a composição das Comissões, bem 
como convidar profissionais ou órgãos e entidades a indicarem seus representantes.
Art. 27. Cada comissão será composta de no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros 
dentre os quais será eleito o seu Coordenador.
SEÇÃO III DA DELIBERAÇÃO DE COMISSÃO
Art. 28. Os pronunciamentos das Comissões terão caráter de parecer e serão submetidos à 
discussão e votação no Plenário.
Art. 29. As matérias distribuídas às Comissões serão objetos de parecer escrito, devendo os 
conselheiros discordantes, caso julguem necessário, apresentar nota técnica a parte.
Art. 30. Poderão participar dos trabalhos das Comissões, como convidados e sem direito a voto, 
técnicos de reconhecida competência, ou representantes das entidades interessadas, para 
esclarecimento das matérias em debate.
Art. 31. As deliberações das Comissões serão tomadas pela maioria dos presentes com a 
presença de no mínimo 2/3 (dois terços) dos seus membros.
SEÇÃO IV DA COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES
Art. 32. Compete as Comissões:
I-Prestar, em Plenário, as informações que forem solicitadas pela Mesa Diretora e pelos 
conselheiros;
II-Dar parecer e promover estudos técnicos e pesquisa sobre assuntos relativos à sua competência, 
tomando a iniciativa na elaboração das proposições necessárias;
III-Baixar processos em diligência para complementar sua instrução ou para determinar o 
cumprimento de exigências indispensáveis à apreciação do requerido.
CAPITULO V
Da Conferência de Esportes de Guaíra
ART. 33.  Fica instituída a Conferência Municipal de Esportes de Guaíra,  de caráter consultivo, 
deliberativo e avaliativo composto por delegados representantes das instituições e organizações 
de atenção e atendimento aos Esportes, das associações civis comunitárias, sindicatos e 
organizações profissionais do Município de Guaíra e dos Poderes Executivo e Legislativo 
do Município, que se reunirá a cada dois anos, sob a coordenação do Conselho Municipal de 
Desporto de Guaíra, mediante Regulamento próprio.
ART.34. A Conferência Municipal de Esporte e Lazer deverá acontecer sempre no ano de 
realização da Conferência Nacional do Esporte, e na sua não convocação, em intervalos não 
superiores a 02 (dois) anos.
ART. 35. Os delegados das entidades não governamentais, da Conferência Municipal de Esporte 
de Guaíra, serão escolhidos em reuniões próprias das instituições, convocadas para este fim 
e realizadas por segmentos da sociedade civil sob a coordenação do Conselho Municipal de 
Desporto de Guaíra, no período de trinta dias anteriores a data da realização da Conferência, 
garantida a participação de um representante de cada instituição com direito a voz e voto.
Parágrafo único. Caberá ao Conselho de Desporto de Guaíra, aprovar o Regimento da Conferência 
Municipal de Esportes de Guaíra.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
 Art. 36. O período de atividades ordinárias do Conselho Municipal de Esportes será de 01 de 
fevereiro a 20 de dezembro.
Art. 37. A apresentação da matéria para deliberação do Conselho Municipal de Esportes compete:
I-Ao Prefeito Municipal;
II-Ao Secretário Municipal de Esportes;
III-Ao membro do Conselho Municipal de Esportes;
IV-A quem tiver legítimo interesse, mediante petição fundamentada.
Art. 38. As despesas do funcionamento do Conselho Municipal de Esportes correrão à conta de 
orçamento da Secretaria Municipal de Esportes, mediante a provação desse Secretário Municipal.
Art. 39. As propostas de modificações e casos omissos deste Regimento serão apreciadas e 
resolvidas pelo Plenário, por maioria absoluta dos conselheiros em exercício, observadas as 
disposições legais.
Art. 40. Este Regimento Interno foi aprovado na sessão ordinária realizada, registrada em ata 
assinada pelos presentes no dia 14 de novembro de 2022.
Guaíra - Paraná, em 14 de novembro de 2022.
JANAINA CRAVEIRO PAREIRA
Presidente do Conselho Municipal de Desporto
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DECRETO Nº 142/2023
Data: 12.06.2023
Ementa: regulamenta a concessão de material de construção e mão de obra para auxiliar na 
construção, ampliação ou reforma de moradias para famílias de menor renda em terreno próprio, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, e,
Considerando o disposto na Lei Orgânica do Município de Guaíra, em especial o artigo 84, inciso 
I, alínea “o”;
Considerando a Lei Municipal nº 1.348/2005, em especial o artigo 11, seção III – Das aplicações 
dos recursos do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS, inciso I, e;
Considerando o Memorando online sob o nº 2.712/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a Comissão Municipal para deliberação sobre a concessão de material de 
construção e mão de obra para auxiliar na construção, ampliação ou reforma de moradias 
para famílias de menor renda do município de Guaíra, Estado do Paraná, em terreno próprio. 
A comissão também analisará as solicitações de carga de terra, a análise para concessão das 
solicitações, será efetuada pela referida Comissão, sendo a mesma responsável, após aferição 
dos documentos acostados e visita, emissão de deferimento ou indeferimento da solicitação, 
constituída conforme segue:
Kelly de Oliveira Martinelli Representante da Diretoria de Habitação 
Pedro Dimas Batista Suplente
Luis Carlos Lima Representante da Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e 
Meio Ambiente Luiz Vieira da Silva Suplente
Bruno Andrei Colcetta Representante da Secretaria Municipal de Planejamento Ta i s 
Caroline Espósito Brito Suplente
Raymundo Francisco Miranda Castanon Andrade Representante da Comissão Municipal da 
Defesa Civil – COMDEC César Luís de Freitas Suplente
Keila Marta Inojosa da Silva Francisco Representante da Secretaria Municipal de Assistência 
Social Manoel José dos Santos Suplente
Fabiano Melanias Raddatz Representante do Gabinete do
Prefeito Andressa dos Santos Teleste Suplente
Vanderlei Rangel de Lima Representante da Secretaria Municipal de Administração 
Madalena Aparecida Zeffiro Suplente
Parágrafo único. A qualquer tempo, poderá a referida Comissão solicitar parecer da Procuradoria 
Jurídica Municipal para dirimir dúvidas durante o processo de deliberação.
Art. 2º A concessão de material de construção e mão de obra tem por objetivo proporcionar às 
famílias de menor renda, assim consideradas aquelas com renda familiar mensal de até dois 
(02) salários mínimos ou renda per capita de ½ salário mínimo, condições de construírem suas 
moradias ou melhorarem as condições de habitabilidade.
Art. 3º O atendimento com materiais de construção contempla o fornecimento de padrão de 
energia elétrica, cimento, cal, areia, pedra, telha, madeira, material elétrico, portas, janelas, vidro, 
materiais para encanamento, para que os munícipes possam construir, ampliar ou reformar suas 
residências, com limite de atendimento por família de até R$ 7.000,00 (sete mil reais).
Art. 4º O atendimento com serviços de mão de obra, em casos específicos analisados por um 
(a) assistente social devidamente habilitado, para que os munícipes possam construir, ampliar 
ou reformar suas residências, com limite de atendimento por família de até R$ 3.000,00 (três mil 
reais).
Parágrafo único. A concessão de mão de obra somente ocorrerá para famílias que tenham como 
arrimo de família idosos, mulheres, famílias monoparental ou portador de alguma deficiência física/
mental que não ofereça condições físicas para executar os serviços.
Art. 5º O atendimento com carga de terra priorizará situações em que seja constatado risco de 
alagamento.
Art. 6º Os critérios para enquadramento são:
I) Famílias que residam no município de Guaíra há no mínimo 05 (cinco) anos;
II) Famílias que sejam proprietárias, possuidoras ou detentoras de imóvel residencial, em 
áreas regularizadas ou passíveis de regularização, que estejam adimplentes com o pagamento do 
Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU -;
III) Famílias que estejam cadastradas no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Da Federal –CADUNICO;
IV) Famílias que estejam cadastradas no Sistema Municipal de Informações Habitacionais 
– SMIH.
§ 1º Serão atendidas preferencialmente:
I) Famílias que tenham em seu grupo familiar crianças 0 a 11 anos;
II) Famílias que tenham em seu grupo familiar pessoas com deficiência ou doença 
crônica;
III) Famílias que tenham como arrimo de família idosos ou mulheres chefes de família.
§ 2º A família beneficiada pela concessão de materiais de construção e mão de obra não poderá 
ter acesso a outro benefício da mesma natureza, salvo em situações que a residência for atingida 
por algum tipo de catástrofe natural ou situação de calamidade pública.
§ 3º Para as solicitações de carga de terra serão utilizados os mesmos critérios de enquadramento 
dos beneficiários.
Parágrafo único. Não havendo enquadramento do requerente nas solicitações de carga de terra, o 
mesmo será encaminhado à Secretaria de Infraestrutura para análise de preço público.
Art. 7º O cadastramento para concessão de materiais e mão de obra será efetuado mediante 
protocolo geral, com breve descrição da finalidade da solicitação e dos itens requeridos, 
encaminhado para a Diretoria de Habitação, que submeterá à Comissão, devendo ser apresentado 
os seguintes documentos:
I – Documentos pessoais do requerente e dos membros familiares (RG/CPF/certidão de 
nascimento ou casamento);
II – Título de eleitor do Município de Guaíra - Paraná;
III – Número de Identificação Social/NIS;
IV – Número do protocolo do SMIH;
V - Comprovante de residência;
VI -  Comprovação de residir no município de Guaíra no mínimo há 05 (cinco) anos;
VII – Cópia de documentos que comprovem a renda familiar bruta (holerite/contracheque/extrato 
de benefício etc.);
VIII – Cópia da escritura, matrícula do imóvel ou do contrato de compra e venda fornecido pela 
loteadora diretamente em nome do (a) beneficiário (a) ou outro documento que comprove a posse 
passiva do imóvel;
IX – Prova de ser proprietário (a) ou possuidor (a) de um único imóvel no Município;
X – Cópia do projeto de edificação aprovado pelo Município.
§ 1º O projeto de edificação poderá ser doado pelo Município desde que seja o Projeto Padrão ou 
Programa Federal Casa Verde Amarela ou Programa Estadual Casa Fácil.
§ 2° No caso de solicitações para construção, serão admitidas somente unidades habitacionais 
com até 70,00 m².
§ 3º Ficam excluídos de participação desta modalidade de atendimento imóveis que estejam em 
situação de conflito fundiário, localizados em áreas não passíveis de regularização fundiária, 
imóveis cedidos ou alugados.
Art. 8º Após o protocolo caberá à Comissão realizar a análise da documentação apresentada, 
podendo solicitar a apresentação de documentos adicionais. A resposta de deferimento ou 
indeferimento da solicitação será comunicada por escrito, conforme Anexo 01 e assinada por todos 
os membros da Comissão.
Parágrafo único. A não apresentação dos documentos solicitados no prazo de 30 (dias) acarretará 
o indeferimento do pedido.
Art. 9º Caberá ao Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – 
CGFMHIS fiscalizar as ações da Comissão, podendo realizar-se a qualquer tempo, bem como, 
poderá o CGFMHIS acompanhar a Comissão em suas atividades.
Art. 10. A análise do quantitativo de materiais solicitados e demonstrativos de custos deverá ser 
feita pelo setor de engenharia do Município.
§ 1º Realizada a entrega dos Materiais o requerente deverá assinar o Termo de Recebimento 
dos Materiais e/ ou mão de obra (Anexo 2) e um Termo de Responsabilidade declarando iniciar a 
construção e/ou reforma no prazo máximo de 30(trinta) dias com prazo de até 06 (seis) meses para 
finalizar, bem como se responsabilizar pela mão de obra para a execução quando este benefício 
não for deferido.
§ 2º Caso não inicie a obra no prazo de 30(trinta) dias, o requerente deverá efetuar a devolução 
do material ou o valor equivalente.
Art. 11. Caberá a referida Comissão fiscalizar a utilização dos materiais solicitados, emitindo termo 
de Conclusão (anexo 3).
Art. 12. As concessões com carga de terra serão efetuadas conforme capacidade da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura.
Art. 13. As despesas decorrentes da execução deste Decreto, correrão por conta da Dotação 
Orçamentária: Órgão 05 - Secretaria Municipal de Planejamento - Tipo Ação: Atividade - Ação: 
2019 - Funcional: 0016.0482.0014 - Elemento: 3339032000000000000 -  Material, bem ou 
serviço para distribuição gratuita – vínculo: 00505ROYALTIES TRATADO ITAIPU - R$ 300.000,00
Art. 14. Fica revogado o Decreto nº 287/2021 de 15.06.2021.
Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de junho de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
Anexo I
Ref. Decreto nº 142/2023 de 12.06.2023
Resposta à solicitação de materiais de construção e/ou mão de obra
A Comissão criada pelo Decreto Municipal nº 142/2023 para deliberar sobre concessão de 
material de construção e/ou mão de obra para auxiliar na construção, ampliação e reforma de 
habitação popular, por meio do presente, vem informar a Vossa Senhoria, resposta formal ao PD 
nº______________.
1. Identificação do requerente:
Identificação do Titular: _______________________________________________
2. Solicitação referente a: (  ) Construção (  ) Ampliação (  ) Reforma
2.1 Apresentou Projeto aprovado e Alvará de Construção: (  ) sim (  ) não (somente nos casos de 
construção)
3. Dos critérios de enquadramento:
- Famílias que residam no município há no mínimo 05 (cinco) anos: (  ) sim (  ) não
- Renda familiar bruta de até 02 (dois) salários mínimos: (  ) sim (  ) não
- Famílias que sejam proprietárias, possuidoras ou detentoras de imóvel residencial, em 
áreas regularizadas ou passíveis de regularização, que estejam adimplentes com o pagamento do 
Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU: (  ) sim (  ) não
- Famílias que estejam cadastradas no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Da
Federal –CADUNICO (  ) sim (  ) não
-Famílias que estejam cadastradas no Sistema Municipal de Informações Habitacionais – SMIH:
(  ) sim (  ) não
Família com prioridade de atendimento:
- Famílias que tenham em seu grupo familiar crianças 0 a 11 anos: (  ) sim (  ) não
- Famílias que tenham em seu grupo familiar pessoas com deficiência ou doença 
crônica:
(  ) sim (  ) não
- Famílias que tenham como arrimo de família idosos ou mulheres chefes de família:
(  ) sim (  ) não
4. Da titularidade do imóvel: Apresentou como comprovante da titularidade do terreno 
(ainda que de ascendente, descendente ou colateral:
_________________________________________________________________
(  ) satisfatório (  ) insatisfatório
Sendo insatisfatório não se fará a análise do item 05.
5. Dos materiais e/ou mão de obra solicitados:
O quantitativo dos materiais e/ou mão de obra solicitados foi encaminhado ao Setor de Engenharia 
do Município que, após vistoria apresentou o demonstrativo de custo em anexo, no valor de R$ 
para compra de materiais e R$ _______________de mão de obra (conforme anexo).
6. O parecer da Comissão:
Com base nos documentos apresentados pelo requerente e nas informações acostadas à esta 
solicitação, a Comissão manifesta-se: () favorável () desfavorável ao atendimento.
Guaíra, Estado do Paraná, em _______de__________de 2023.
Anexo II
Ref. Decreto nº 142/2023 de 12.06.2023
RECIBO DE ENTREGA DE MATERIAL
Eu,___________________________,portador(a) do RG__________________e 
CPF_________________, declaro que, após análise da Comissão designada pelo Decreto 
nº ____ , o Município de Guaíra/PR entregou-me no dia ___/______/_______ o material na 
quantidade e do tipo conforme segue:
QUANTIDADE  TIPO DE MATERIAL
Declaro ainda, que me responsabilizo por iniciar a obra no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
responsabilizando-me pela mão de obra, estando ciente de que se não iniciar no prazo estabelecido 
terei que efetuar a devolução do material ou do valor equivalente.
Guaíra/PR, em ____de____ de 2023.
Nome do Beneficiário
RG nº

Anexo III
Ref. Decreto nº 142/2023 de 12.06.2023
TERMO DE CONCLUSÃO
Pelo presente, atestamos que em vistoria realizada no dia    /    /    no imóvel de _______________, 
portador do CPF e RG , sito na rua.............., constatamos que os materiais solicitados foram 
utilizados em sua totalidade, estando finalizada a obra de construção, ampliação e reforma,  
conforme fotos em anexo este Termo de Conclusão. Por ser expressão da verdade firmamos o 
presente, que segue assinado pelos membros da Comissão e pelo solicitante conforme Processo 
Digital nº ___________________
Guaíra/PR, em    de    de 2023.
Nome do Beneficiário
RG nº
Membro da Comissão

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 031/2023
A Prefeitura MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, 
n.º 810, torna público que encontra-se aberta licitação PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE objetivando o para a futura contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA 
APROVEITANDO O BANCO DE DADOS EXISTENTE EM FORMATO DBF, A SEREM 
UTILIZADOS PELO DE FISCALIZAÇÃO DO MUNICIPIO DE ICARAIMA, TUDO DE ACORDO 
COM ANEXO I E TERMO DE REFERÊNCIA ANEXOS AO EDITAL, PARA ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 23/06/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h:00m do dia 23/06/2023.
VALOR MÁXIMO: R$ 39.680,04 (trinta e nove mil, seiscentos e oitenta reais e quatro centavos).
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas 
interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível 
na plataforma: www.blll.org.br. Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL 
COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da Secretaria de Planejamento, 
na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 
12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura 
Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 12 de Junho de 2023.
Joyce da Silva Francisco Vergentino
Pregoeira

prefeitura muniCipal de alto paraiso
Estado do Paraná
 PORTARIA N º 116/2023
 SÚMULA: Concede Licença Maternidade a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 ART.1º Conceder licença maternidade à servidora DAIANE RUBIO DE AMORIM FONSECA 
DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade nº 8.280.574-5/SSP-PR, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, no período de 
08/06/2023 a 04/12/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Estado do Paraná, aos 12 de Junho de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 123/2023
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre 
julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial 
nº. 023/2023 de 03 de maio de 2023 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, 
constituída consoante a Portaria nº. 007/2023 de 12 de janeiro de 2023, sobre julgamento da 
proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 023/2023 
de 03 de maio de 2023, objetivando a Contratação de Empresa para prestação de serviços de 
levantamento planialtimétrico, para diversas localidades do município de Altônia, PR.
 Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: A DE CASTRO LIMA-
ME, no lote único, com valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 12 de junho de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
Estado do Paraná
AVISO DE SORTEIO DE LEILOEIRO OFICIAL DESTINADO À ELABORAÇÃO DO ROL DE 
CREDENCIADOS A REALIZAR LEILÕES DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL - PR
O Município de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, através de sua Secretaria Municipal de 
Administração, torna público que será realizado sorteio destinado à elaboração do rol de 
credenciados nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 22 § 5º.
A relação numerada de Leiloeiros Oficiais será utilizada de forma a se estabelecer a ordem de 
designação e o rodízio de Leiloeiros, e será rigorosamente seguida, mantendo-se a sequência, a 
começar do primeiro sorteado.
Data do Sorteio: 19 de junho de 2023, às 09h;
Local: Gerência de Licitação, da Secretaria Municipal de Administração, localizada no Paço 
Municipal sito à Av. Italo Orcelli, nº  604, em Cafezal do Sul – Estado do Paraná.
Município de Cafezal do Sul, aos 12 dias do mês de junho de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Ivatuba

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 176/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: GABRIEL BRAZ ELIAS JUNIOR
SEDE: XAMBRÊ – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade DISPENSA Nº63/2023, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção 
preventivo e corretivo de bens móveis – máquinas em geral (roçadeiras, sopradores, motosserras e motores) por um 
período de 12 meses.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 17.010,00 (dezessete mil e dez reais).
Data da assinatura do contrato: 25 de maio de 2023
Vigência do contrato: 25 de maio de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.
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prefeitura muniCipal de alto paraíso
Estado do Parana
DECRETO Nº 3012/2023
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal 
Nº. 571, de 05 (cinco) de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 1.834,63 (um mil oitocentos e 
trinta e quatro reais e sessenta e três centavos), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
09.02.15.451.0016.1.048 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 501 R$ 1.834,63
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte fonte de 
recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
501 Receita de Alienação de Ativos R$ 1.834,63
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 12 (doze) dias do mês de Junho de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
       Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAFEZAL DO SUL  

Rua Espírito Santo nº 861 – Centro – Fone (44) 3655-1174 – CEP: 87.565-000 - Cafezal do Sul-PR 
 

RESOLUÇÃO Nº 004/2023, DE 07 DE JUNHO DE 2023 
 

EMENTA:  Aprovar  o Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior das 
Ações e Serviços de Saúde de Cafezal do Sul, referente ao 
1º Quadrimestre 2023 período janeiro/abril/2023, Aprovar 
reprogramação de recursos referente as Resoluções SESA 
Nº 254/2022 e Resolução SESA nº 767/2022 que Habilitou o 
município ao Programa Estratégico da Secretaria de Estado 
da Saúde – Qualificação da Atenção Primária, visando o 
Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte 
Sanitário, Aprovar Descritivo do Programa 
PRÓVIGIASUS/PR. Aprovar Plano de Ação Intersetorial do 
Programa Bolsa Família 2023, e da outras providências. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAFEZAL DO SUL-PR, no uso de 

suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº. 366/2005, de 07 de 
outubro de 2005, considerando a reunião realizada no dia 07 de junho de 2023. 

 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - APROVAR o Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior das Ações e 

Serviços de Saúde de Cafezal do Sul, referente ao 1º Quadrimestre 2023 período 
janeiro/abril/2023, bem como a Prestação de Contas do Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Cafezal do Sul, do referido período. 

Art. 2º - APROVAR – a reprogramação dos recursos da Resolução SESA Nº 
254/2022 que habilitou o município de Cafezal do Sul, ao Programa Estratégico da Secretaria 
de Estado da Saúde – Qualificação da Atenção Primária, Incentivo Financeiro de Investimento 
para o Transporte Sanitário, para aquisição de um veículo AMBULÂNCIA SUPORTE BÁSICO, 
no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), e reprogramação dos recursos da 
Resolução SESA nº 767/2022 que habilitou o município de Cafezal do Sul ao Programa 
Estratégico da Secretaria de Estado da Saúde – Qualificação da Atenção Primária, visando o 
Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário, para aquisição de um 
ONIBUS para o Transporte Sanitário, no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta 
mil reais), sendo o APROVADO pelo Conselho Municipal de Saúde a REPROGRAMAÇÃO, 
dos recursos acima expostos no valor de R$ 620.000,00 (seiscentos e vinte mil reais), sendo 
priorizado a aquisição de Ônibus para o Transporte Sanitário de no mínimo 39 passageiros. 

Art. 3º - APROVAR Descritivo do Programa PróVIGIASUS/PR referente às 
Resoluções SESA nºs: 808/2022 e 425/2023, e os saldos remanescentes do Programa 
VigiaSUS de outras Resoluções. 

Art. 4º - APROVAR Plano de Ação Intersetorial do Programa Bolsa Família 2023, 
no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Cafezal do Sul-PR, 07 de junho de 2023. 

 

 

CECÍLIA HITOMI KOWATA  
Presidente do CMS 

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
pare-cer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 164/2023
b) Licitação Nrº             :            70/2023
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 09/06/2023
e) Objeto Homologado  : Contratação do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comer-cial (SENAC), conforme proposta nº 1563 v1, em 
anexo, para a ministração de curso a ser custeado pela Delibera-ção nº 
15/2022 - Conselho Estadual dos Direitos do Idoso .
 f) Dotação Orçamentaria:
10.001.08.241.0016.2.146.3.3.90.39.00.00 - 1000 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) SENAC - SERV. NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 
inscrito no CNPJ/CPF Nº 03.541.088/0014-61 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 09 de junho de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
pare-cer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 165/2023
b) Licitação Nrº             :            71/2023
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 12/06/2023
e) Objeto Homologado  : Contratação em caráter de emergência, de 
instituição de longa permanência especializada em acolher idosos 
a fim de atender a necessidade imediata da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Cruzeiro do Oeste/PR.
 f) Dotação Orçamentaria:
10.001.08.241.0016.2.146.3.3.90.39.00.00 - 1000 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) POUSADA LUZ E VIDA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
17.833.652/0001-00 no valor total dos itens vencidos de R$ 104.352,00 
(cento e quatro mil, trezentos e cinquenta e dois reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 12 de junho de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 115 /2023
REF. CONTRATO Nº 110 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. Maria 
Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ELOTECH GESTÃO PÚBLICA 
LTDA devidamente inscrito no CNPJ sob n° 80.896.194/0001-94 com sede na rua Tupã, 1643, Jardim Universo, CEP 87010090, Maringá - PR, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo (a) Sr. Leandro Joaquim de Souza portador do CPF: 708.899.709-63, tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto contratação de empresa para prestação de serviços na área de tecnologia da informação, através da implantação e 
manutenção de um sistema integrado de gestão pública, incluindo os serviços de atualização, suporte técnico e treinamento, para o município de 
Cruzeiro do Oeste, da (o) Pregão 14/2021, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 14/2021, na forma da Lei 
8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira:
 a) Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer ao contrato 110/2021 o valor de R$7.500,00 (Sete mil e quinhentos 
reais) referente a 25%, conforme disposição do parágrafo primeiro do art.65 da Lei n°8.666/93 ao contrato n ° 110/2021, lote 01, item 01: Implantação, 
Treinamento e Assessoria, pois a uma grande necessidade em assessoramento e treinamento da equipe, para cumprimento da agenda de obrigações. 
Termo aditivo de 25% conforme justificativa e solicitação constante em memorando 202.300.1434.
b) Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer ao contrato 110/2021 o valor de R$ 9.794,90 (nove mil setecentos 
e noventa e quatro reais e noventa centavos), conforme decreto n°176/2022, Art. n. º 3º referente ao índice IPCA. Termo aditivo de reajuste conforme 
justificativa e solicitação 202.300.1200.
Lote 01
Item Descrição Unid Valor   Atu-al Valor Ajus-tado Marca
2  Sistema Integrado de Gestão de Contabili-dade Pública Men R$846,038  R$881,44  ELOTECH
3 Sistema Integrado de Gestão de Planejamen-to Orçamentário Men R$451,22  R$470,10  ELOTECH
4 Sistema Integrado de Gestão de Tesouraria Municipal Men R$451,22  R$470,10  ELOTECH
5 Sistema Integrado de Gestão de Custos Men R$564,026  R$587,63  ELOTECH
6 Sistema Integrado de Gestão de Portal Transparência Men R$789,636  R$822,68  ELOTECH
7  Sistema Integrado de Gestão de Atendimen-to ao TCE-PR Men R$338,415  R$352,58  ELOTECH
8  Sistema Integrado de Gestão de Controle Compras e Licitações Men R$733,233  R$763,92  ELOTECH
9  Sistema Integrado de Gestão de controle de Frotas Men R$507,623  R$528,87  ELOTECH
10  Sistema Integrado de Gestão de Controle de Obras Públicas Men R$451,22  R$470,10  ELOTECH
11 Sistema Integrado de Gestão de Controle Interno Men R$451,22  R$470,10  ELOTECH
12  Sistema Integrado de Gestão de Controle de Protocolo Men R$676,831  R$705,15  ELOTECH
13  Sistema Integrado de Gestão de Controle de Patrimônio Men R$451,22  R$470,10  ELOTECH
14  Sistema Integrado de Gestão de Controle de Almoxarifado Men R$564,026  R$587,63  ELOTECH
15  Sistema Integrado de Gestão de Tributação Municipal Men R$676,831  R$705,15  ELOTECH
16 Sistema Integrado de Gestão de Portal Con-tribuinte Men R$451,22  R$470,10  ELOTECH
17  Sistema Integrado de Gestão de Controle de Processos Judiciais Men R$789,636  R$822,68  ELOTECH
18  Sistema Integrado de Gestão de Aplicativo de acesso ao cidadão Men R$338,415  R$352,58  ELOTECH
19  Sistema Integrado de Gestão de ITBI ON LINE Men R$564,026  R$587,63  ELOTECH
20  Sistema Integrado de Gestão de Nota Fiscal Eletrônica Men R$1.353,66  R$1.410,31  ELOTECH
21  Sistema Integrado de Gestão de Alvará ON LINE Men R$564,026  R$ 587,63  ELOTECH
22  Sistema Integrado de Gestão de Fiscaliza-ção Men R$564,026  R$ 587,63  ELOTECH
23  Sistema Integrado de Gestão de Controle de Cemitério WEB Men R$902,441  R$ 940,21  ELOTECH
24  Sistema Integrado de Gestão de R.H. e Folha de Pagamento Men R$1.015,25  R$1.057,73  ELOTECH
25  Sistema Integrado de Gestão de Portal do Servidor Men R$338,415  R$ 352,58  ELOTECH
26  Sistema Integrado de Gestão de Ponto Ele-trônico Men R$676,831  R$705,15  ELOTECH
27 Sistema Integrado de Gestão de Saúde Mu-nicipal Men R$3.384,15  R$3.525,77  ELOTECH
28 Sistema Integrado de Gestão de Assistência Social Men R$1.128,05  R$1.175,26  ELOTECH
29 Provimento De Data Center (hospedagem, processamento, segurança e backup Men R$3.384,15  R$3.525,77  
ELOTECH
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 14/2021, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 110 / 2021.
Cruzeiro do Oeste,01 de junho de 2023.
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

ERRATA  

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, comunica que a 
publicação com data de 03 de junho de 2023 publicado no Jornal Umuarama Ilustrado na 
página B9, edição 12.744 que se refere ao Processo de Licitação na Modalidade de Tomada 
de Preços nº 13/2023. 

Onde se lê:  

 

5.20. As características de grande relevância do objeto que devem ser atendias pelo item 5.16 
são: serviços/instalações de rede elétrica e afins. 

cORRETO: lê-se  

 

5.20.1 -  As características de grande relevância do objeto que devem ser atendias pelo item 
5.16 são: Reformas, obras em alvenaria e afins. 

 

Cruzeiro do Oeste, 12 de junho de 2023. 

 

 

 

Andreia Katia Sella Teixeira 
Presidente da cPL 
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Decreto  nº 103/2023 de 12/06/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  5.000,00  (cinco 
mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.006.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
06.006.08.241.0007.2.179. Manutenção da Política dos Direitos da Pessoa Idosa

MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00636 - 3.3.90.30.00.00 3900

Total Suplementação: 5.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.006.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
06.006.08.241.0007.2.179. Manutenção da Política dos Direitos da Pessoa Idosa

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

2.000,00637 - 3.3.90.39.00.00 3900

06.006.08.241.0020.2.182. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ACOLHER O IDOSO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

1.000,00638 - 3.3.90.36.00.00 3900

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00639 - 4.4.90.52.00.00 3900

Total Redução: 5.000,00

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   12  de  junho  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 247
 DE 12 DE JUNHO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março 
de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 
(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos) ao Servidor 
Municipal JEINE VALDERIO CHIQUETTI, matrícula n° 574, ocupante 
do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
13/06/2023 06:30h/17:30h Arapongas-PR 
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Honpar.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 12 de junho de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 248
 DE 12 DE JUNHO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março 
de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 
(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos) ao Servidor 
Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante 
do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
13/06/2023 07:30h/18:30h Cascavel/PR
Conduzir funcionários para renovação de licença do COREN.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 12 de junho de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de ivaté
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – N° 033/2023
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os 
ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, através da sua Comissão 
Permanente de Licitações, torna público que realizará certame 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE 
PREÇO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a contratação 
do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
câmaras de ar e pneus, para atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
PARTICIPAÇÃO: Ampla concorrência.
VALOR MÁXIMO: R$ 1.483.214,58 (um milhão, quatrocentos e oitenta 
e três mil, duzentos e catorze reais e cinquenta e oito centavos).
DÚVIDAS SOBRE O EDITAL: Dúvidas sobre o edital poderão ser 
feitos através do telefone (44) 3673-8000 e através da plataforma BLL 
Compras: https://bllcompras.com.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites: https://
bllcompras.com
e https://ivate.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes
INICIO DA SESSÃO: 29 de junho de 2023 às 09h00.
LOCAL: https://bllcompras.com
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 07 de junho de 2023.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

prefeitura muniCipal de ivaté
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA N° 034/2023
Contrato n° 155/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12 DE JUNHO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: DANILO ALVES DOS SANTOS
CPF: 052.709.869-81
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA USO DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL COMO CASA LAR.
VALOR TOTAL: R$ 13.200,00 (TREZE MIL E DUZENTOS REAIS), A 
SEREM PAGOS EM 12 PARCELAS DE R$ 1.100,00 (HUM MIL E CEM 
REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

prefeitura muniCipal de ivaté
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: INEXIGIBILIDADE: 010/2023
Contrato nº 153/2023
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12 DE JUNHO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: R Z SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP
CNPJ: 17.594.984/0001-89
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA/PROFISSIONAL 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA 
DA SAÚDE, MÉDICO ESPECIALIZADO NO CUIDADO DA SAÚDE 
DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES E PRÉ-ADOLESCENTES 
(ESPECIALIDADE PEDIATRIA) E EMPRESA/PROFISSIONAL NA 
PREVENÇÃO, DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO DE DIVERSOS 
PROBLEMAS LIGADOS AS FUNÇÕES E AOS MOVIMENTOS DO 
CORPO (ESPECIALIDADE FISIOTERAPEUTA), VISANDO ATENDER 
AOS MUNÍCIPES DE IVATÉ E DO DISTRITO DE HERCULÂNDIA.
VALOR TOTAL: R$ 129.600,00 (CENTO E VINTE E NOVE MIL E 
SEISCENTOS REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, RESSALVADO 
O DIREITO DE PRORROGAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 57, INC. 
II DA LEI 8.666/93.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato nº 154/2023
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12 DE JUNHO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: WAGNER C. M. COELHO FISIOTERAPIA - ME
CNPJ: 04.350.452/0001-54
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA/PROFISSIONAL 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA 
DA SAÚDE, MÉDICO ESPECIALIZADO NO CUIDADO DA SAÚDE 
DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES E PRÉ-ADOLESCENTES 
(ESPECIALIDADE PEDIATRIA) E EMPRESA/PROFISSIONAL NA 
PREVENÇÃO, DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO DE DIVERSOS 
PROBLEMAS LIGADOS AS FUNÇÕES E AOS MOVIMENTOS DO 
CORPO (ESPECIALIDADE FISIOTERAPEUTA), VISANDO ATENDER 
AOS MUNÍCIPES DE IVATÉ E DO DISTRITO DE HERCULÂNDIA.
VALOR TOTAL: R$ 57.600,00 (CINQUENTA E SETE MIL E 
SEISCENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, RESSALVADO 
O DIREITO DE PRORROGAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 57, INC. 
II DA LEI 8.666/93.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 054/2023 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI 
 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 054/2023. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 004/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE 
FISIOTERAPIA, com recursos provenientes da Resolução 
SESA/PR 870/2021, para atender a demanda da clínica de 
fisioterapia municipal, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
VALOR MAXIMO: R$ 35.686,44 (trinta e cinco mil, seiscentos e 
oitenta e seis reais e quarenta e quatro centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
27/06/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 27/06/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 27/06/2023. 
 
Maria Helena – PR, 12 de junho de 2023. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 055/2023 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI 
 

EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE SEDIADAS NO TERRITÓRIO DA REGIÃO NOROESTE 
DO PARANÁ, de acordo com a FOPEME 
(http://www.mpeparanaense.pr.gov.br/FOPEME/Pagina/Territorios-do-
Noroeste-do-Estado), conforme disposto no Art. 2°, § 3º, alínea II, c/c art. 
15 do Decreto Municipal nº 002/2023 

 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 055/2023. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 004/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: Aquisição de EQUIPAMENTOS PERMANENTES 
(fogão, exaustor, Microondas, freezer, geladeira, etc., para 
atender a demanda das Escolas da Rede Municipal de ensino, e 
da Secretaria de Administração, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
VALOR MAXIMO: R$ 43.613,81 (quarenta e três mil, seiscentos 
e treze reais e oitenta e um centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
30/06/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 30/06/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 30/06/2023. 
 
Maria Helena – PR, 12 de junho de 2023. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 056/2023 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI 
 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 056/2023. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 004/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: Aquisição de UTENSILIOS DE COZINHA para 
atender a demanda das Escolas da Rede Municipal de ensino, e 
da Secretaria de Administração, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 
VALOR MAXIMO: R$ 40.562,72 (quarenta mil, quinhentos e 
sessenta e dois reais e setenta e dois centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
03/07/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 03/07/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 03/07/2023. 
 
Maria Helena – PR, 12 de junho de 2023. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

09.06.2023 EQUIPAMENTOS MOBILIARIOS 194.180,00

TOTAL 194.180,00

                                                                  Perobal, 09 de Junho de 2023.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA   
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

prefeitura muniCipal de peroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 121/2023
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 
134/2021 e 140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 40% (quarenta por cento), de 
Adicional de Insalubridade ao Servidor Público Municipal VALDENIR 
RODRIGUES ALVES, portador da Cédula de Identidade Nº. 6.929.262-
3, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Tratorista, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, no 
período de 12/06/2023 a 11/07/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 
de junho de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 120/2023
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 
134/2021 e 140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional 
de Insalubridade a Servidora Pública Municipal ROSANA OLIVEIRA 
PENA SILVA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 9.025.439-
1, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Zeladora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01/06/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 
de junho de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de peroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 122/2023
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do 
Município de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do 
Município de Perobal – PR, viajar até Curitiba - PR para tratar de 
assuntos de interesse do Município no Gabinete do Deputado Estadual 
ALEXANDRE CURI e SEDU para assinar convênio de asfalto, nos dias 
13 e 14 de junho de 2023, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) 
diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 12 de 
junho de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - Cep: 87.565-000 - Cafezal do Sul – Pr. 
___________________________________________________________________________________ 

 
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   
Nº. 225/2022, celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: POSTO DE MOLAS 
SÃO PAULO LTDA, 
 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE. Representa a 
CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, 
brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado a Rua João Antonio Mendes nº 
491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG 
nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA a empresa POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA 
com sede à Rua Jamil Helu, 3633, Pq Industrial I, CEP: 87507-015,  Umuarama - PR, 
CNPJ: 77.647.048/0001-10.,   Representado por seu administrador o senhor ALEXANDRE 
ITALO SPOLADORE, residente e domiciliada na Rua Rua Adolfo Garcia, 2549, Pq cidade 
Jardim,  na cidade de Umuarama - PR, portadora do RG n.º 6.175.888-7 SSP/PR e CPF: 
035.269.629-01 denominada CONTRATADA. 
 
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 136/2022 
Pregão Presencial nº 55/2022. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA – DO 
VALOR - passando a ter a seguinte redação:  
 
                                 “CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR” 
- Justifica-se a necessidade de manter a manutenção corretiva e preventiva para frota 
municipal, da saúde e da educação, necessitando de acréscimo de 25% dos seguintes itens: 
 
Item Qtde Unidade Descrição Marca Valor Unit. 
111 1 PEÇ SUPORTE MOLEJO 

DIANTEIRA/TRASEIRO 
FORD CARGO 2423 

FAMA R$ 161,00 

112 1 PEÇ TAMBOR FREIO 
TRASEIRO FORD 
CARGO 2423 

VIOTTO R$ 623,00 

170 1 PEÇ PATIM FREIO 
TRASEIRO MB LO916 

ROCHESTER R$ 159,00 

 
 
 

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - Cep: 87.565-000 - Cafezal do Sul – Pr. 
___________________________________________________________________________________ 
Total de R$ 943,00 (novecentos e quarenta e três reais). 
                   
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas.   
Cafezal do Sul, 29 de maio de 2023 
 
 
                                                  ____________________________                                 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 
 

                  _______________________________________ 
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA 

                                       ALEXANDRE ITALO SPOLADORE 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 

JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM 
    CPF: 069..340.019-66                                                     CPF: 562.792.321-53 

 

              

                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ – 95.640793/0001-10 
AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

 
 

ATO DA MESA N.º 027/2023 
 

SÚMULA: Autorizar o Vereador JEOVÁ DE SOUZA a viajar a FOZ 
DO IGUAÇU – PR, nos dias 13 a 16 de junho de 2023. 
. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:  

 
R E S O L V E 

 
Autorizar o Vereador JEOVÁ DE SOUZA, portador de RG sob nº 5.345.359-7 SSP/PR a FOZ DO 
IGUAÇU - PR  nos dias 13 a 16 de junho de 2023. Conforme Requerimento nº 028/2023 de 07 de 
junho de 2023, sendo: 

Saída: 13/06/2023 
Retorno: 16/06/2023 

Motivo: “: Participar do curso sobre o tema “OS CONTRATOS 
LICITATÓRIOS DA FORMATAÇÃO À EXECUÇÃO DO PROJETO” E “SAUDE MENTAL E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO: COMO POTENCIALIZAR A INTELIGÊNCIA 
EMOCIONAL E ATUAR EM MOMENTOS DE CRISE”, a realizar-se de 13 a 16 de junho de 
2023. cabendo-lhe três diárias e meia antecipadas no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta 
reais) cada uma, totalizando R$ 1.925,00 (um mil novecentos e vinte e cinco reais) 

 

Resolução 006/2019 
Art. 6º ............. 
§ 1º ..................... 
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por 

mês, com o Máximo de 4 (quatro) diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.  
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as 

diárias terão acréscimo de 50% (cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado 
ao valor indicado por legislação própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal. 
   As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a 
apresentação dos documentos comprobatórios respectivos. 
   O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios 
sobre a viagem é de no máximo dez (10) dias após o encerramento da viagem.  

Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no dia  
12 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 
Roberto Leandro de Mello       Agnaldo Sene da Silva                   Ailton de Souza Freire 
Presidente                                1º Secretário                                       2º Secretário 

 
 
 

              

                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ – 95.640793/0001-10 
AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

 
ATO DA MESA N.º 028/2023 

 
SÚMULA: Autorizar o Vereador APARECIDO NEVES PESSOA a 
viajar a FOZ DO IGUAÇU – PR, nos dias 13 a 16 de junho de 2023. 
. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:  

 
R E S O L V E 

 
Autorizar o Vereador APARECIDO NEVES PESSOA, portador de RG sob nº 10.728.105-3 SSP/PR 
a FOZ DO IGUAÇU - PR  nos dias 13 a 16 de junho de 2023. Conforme Requerimento nº 029/2023 
de 07 de junho de 2023, sendo: 

Saída: 13/06/2023 
Retorno: 16/06/2023 

Motivo: “: Participar do curso sobre o tema “OS CONTRATOS 
LICITATÓRIOS DA FORMATAÇÃO À EXECUÇÃO DO PROJETO” E “SAUDE MENTAL E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO: COMO POTENCIALIZAR A INTELIGÊNCIA 
EMOCIONAL E ATUAR EM MOMENTOS DE CRISE”, a realizar-se de 13 a 16 de junho de 
2023. cabendo-lhe três diárias e meia antecipadas no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta 
reais) cada uma, totalizando R$ 1.925,00 (um mil novecentos e vinte e cinco reais) 

 

Resolução 006/2019 
Art. 6º ............. 
§ 1º ..................... 
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por 

mês, com o Máximo de 4 (quatro) diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.  
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as 

diárias terão acréscimo de 50% (cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado 
ao valor indicado por legislação própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal. 
   As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a 
apresentação dos documentos comprobatórios respectivos. 
   O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios 
sobre a viagem é de no máximo dez (10) dias após o encerramento da viagem.  

Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no dia  
12 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 
Roberto Leandro de Mello       Agnaldo Sene da Silva                   Ailton de Souza Freire 
Presidente                                1º Secretário                                       2º Secretário 

 
 
 

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Parana
Republicada e reeditada por incorreções
PORTARIA  Nº 057/2023
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023
SÚMULA: Dispõe sobre a contratação de candidatos aprovados no Teste Seletivo Municipal regido 
pelo Edital de nº 001/2023 e Lei Municipal nº 1.159 de 05 de agosto de 2022 2022 e dá outras 
providências.
A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o resultado final do Processo Seletivo Municipal – Edital nº 001/2023,  homologado 
pelo Decreto nº 012/2023 de 23 de Fevereiro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, por prazo determinado de 12 meses contados do início das funções,  respeitando 
a ordem rigorosa de classificação os candidatos abaixo relacionados, no regime CLT de trabalho, 
para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento na Lei 
Municipal nº 1.159 de 05 de agosto de 2022 , Lei Orgânica do Município de Francisco Alves. Edital 
de convocação nº 008/2023 – Convocação nº 006/2023
Cod  Nome  CPF  Cargo  Clas.  Início das funções
641107 JULIA PAULA SEBIM 089.737.479-75 PSICOLOGA 4 23/05/2023
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 23 de maio de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Conselho muniCipal dos direitos 
da Criança e do adolesCente

RESOLUÇÃO 006/2023
SUMULA: PUBLICAÇÃO DA LISTA DE CANDIDATOS APTOS E INAPTOS PARA A APLICAÇÃO 
DA PROVA DE CONHECIMENTOS RELATIVA A ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DE 
FRANCISCO ALVES/PR E ABERTURA DO PRAZO DE 13/06/2023 A  19/06/2023 PARA 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO.
CONSIDERANDO O PREVISTO NA A LEI 8069/1990 ART 132 E 139 (ECA) A RESOLUÇÃO 
DO CONANDA 231/2022, CONSIDERANDO O PREVISTO NA LEI MUNICIPAL 442/2002 DE 
12 DE ABRIL DE 2002 E SUAS ALTERAÇÕES COMO PARTE INTEGRANTE DA MESMA E 
CONSIDERANDO O PREVISTO NO EDITAL 001/2023/CMDCA DE FRANCISCO ALVES/PR.
RESOLVE:
ART. 1 – PUBLICAR A LISTA DE CANDIDATOS APTOS E INAPTOS PARA A APLICAÇÃO 
DA PROVA DE CONHECIMENTOS RELATIVA A ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DE 
FRANCISCO ALVES/PR, CONFORME ANEXO.
ART. 2 – ABRIR PRAZO DE 13/06/2023 A 19/06/2023PARA QUE OS CANDIDATOS QUE 
TIVERAM SEUS REGISTROS INDEFERIDOS APRESENTEM RECURSO, NOS TERMOS DO 
ITEM 7.9 DO EDITAL 001/2023/CMDCA DE FRANCISCO ALVES/PR.
ART. 3- ESTA RESOLUÇÃO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
FRANCISCO ALVES – PR, 12 DE JUNHO DE 2023
Rita de C G da S Paiva
Presidente do CMDCA
Inscrição Nome identificação Registro Fundamentação legal
1 Rodrigo Martins Lopes 107684659-77 Deferido -
2 Daniel Rodrigues Santos 3843888-3 Deferido -
3 Ronaldo de Gois 7003526-0 Deferido -
4 Sandra da Silva 7796206-9 Deferido -
5 Marcos Rodrigues Sante 6381492-0 Deferido -
6 José Airton Paz Pereira 9675968-1 Deferido -
7 Armando Barbosa de Moraes Junior 10168366-4 Deferido -
8 Silvana Vieira dos Santos 6695177-4 Deferido -
9 Aline dos Reis R. Simonato 13279294-1 Deferido -
10 Fernanda Cristina de Sibio 10790943-5 Indeferido Art. 23 inc. VI Lei 1.160/2022
11 Alessandra Martins de Souza 8585476-3 Indeferido Art. 23 inc. VI Lei 1.160/2022
12 Letícia Almeida Santos 13789188-3 Deferido -
13 Luiz Elcio Satin 1025362-4 Deferido -
14 Ricardo Silvestre da Silva 32106366-1 Indeferido Art. 23 inc. V Lei 442/2002

       

       
       

DECRETO Nº  1851/2023, de 12 de Junho de 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 672/2022 de 06/12/2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no
valor de R$ 1.349.781,07 (um milhão, trezentos e quarenta e nove mil, setecentos e oitenta e um reais e sete
centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Suplementações:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.122.0006.2.262. ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19  
544 - 3.3.90.30.00.00 - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 60.603,39
545 - 3.3.90.30.00.00 - 372 - MATERIAL DE CONSUMO 29.088,00
546 - 3.3.90.39.00.00 - 373 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 120.000,00
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE
SAÚDE  

 547 - 3.1.90.11.00.00 - 494 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 220.000,00 
 548 - 3.1.90.13.00.00 - 494 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 52.000,00 
 104 - 3.1.90.13.00.00 - 303 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  10.000,00
 549 - 3.1.90.16.00.00 - 494 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  40.000,00
 550 - 3.3.90.30.00.00 - 374 - MATERIAL DE CONSUMO 174.879,33 
 551 - 3.3.90.30.00.00 - 375 - MATERIAL DE CONSUMO  89.118,58
 552 - 3.3.90.39.00.00 - 494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 250.000,00 
05.001.10.301.0006.2.265. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
554 - 3.1.90.11.00.00 - 494 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 23.000,00
555 - 3.1.90.13.00.00 - 494 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 4.003,58
556 - 3.3.90.30.00.00 - 354 - MATERIAL DE CONSUMO 20.870,80
05.001.10.301.0006.2.266. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  
557 - 3.1.90.11.00.00 - 376 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 70.168,47
05.001.10.302.0006.2.214. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE -
CISA  

553 - 3.3.72.39.00.00 - 494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 21.400,10
135 - 3.3.72.39.00.00 - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00
05.002 Divisão de Vigilância Sanitária  
05.002.10.304.0006.2.216. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  

558 - 3.3.90.30.00.00 - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 427,25
05.002.10.305.0006.2.267. AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS  

559 - 3.1.90.11.00.00 - 376 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 24.221,57
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  
180 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00
  
Total Suplementação: 1.349.781,07

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de Superávit
Financeiro e Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo
com o Artigo 43, § 1º, Incisos I, e III da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE
SAÚDE  

101 - 3.1.90.11.00.00 - 303 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
122 - 3.3.90.48.00.00 - 303 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 40.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.365.0007.2.221. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
212 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00
  
Total: 150.000,00

Superavit Financeiro nas Fonte(s):

3354 PROGRAMA INCREMENTO A SAUDE (354) - Exercícios Anteriores 20.870,80
3372 INCENTIVO FINANCEIRO - PÓS COVID - PORT. 377 - 22/02/2022 - Exercícios
Anteriores 29.088,00

3373 CENTROS C. DE REFERÊNCIA E ATEND. - ENFRETAMENTOCOVID-19 - PORT. N
331/22 DE 16/02/22 - Exerc. Ant. 120.000,00

3374 INC. AO CUSTEIO DOS SERV.TENÇÃO PRIM SAÚDE - POR. 1484/2022 - EMENDA
PARLAMENTAR - Exercícios Ant. 174.879,33

3375 INCREMENTO TEMP. SAÚDE - ATENÇÃO P. À SAÚDE - PORTARIA N 836/2022 -
EMENDA PARLAMENTAR - Exerc. Ant. 89.118,58

3376 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
- Exercícios Anteriores 94.390,04

3494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Exercícios Anteriores 671.434,32
  
Total: 1.199.781,07

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 12 de Junho de 2023.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Parana
EDITAL Nº 04/2023
De 12/06/2023
CONVOCA CANDIDATO CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIOS NAS TURMAS DO 1° E 2° ANO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
A Comissão de Execução e Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado, aberto através 
do Edital nº 01/2023.
Resolve
Convocar os candidatos abaixo relacionados, para, no dia 13/06/20123, às 14h00min, 
comparecerem na Secretaria de Educação, localizada na Avenida Barão do Rio Branco, nº767, 
centro, na cidade de Douradina – PR, para apresentarem os documentos comprobatórios dos 
títulos, nos termos do item 3.1.1 do Edital nº01/2023, para fins de comprovação da pontuação 
informada na ficha de inscrição e para apresentarem os documentos elencados no item 3.1.1 do 
Edital nº01/2023, para fins de contratação.
CARGO: Assistente de Alfabetização
Inscrição Nome do Candidato Nº do Documento Pontos Obtidos Classificação
03 Edilma Aparecida de Brito 042.670.519-09 45 1º
02 Luzinei Correia dos Santos 109.988.018-10 36 2º
01 Fabrizzia Pazinatto Maluta 076.386.689-01 00 3º
Inês Pereira Ribeiro                          Mayra Caroline Monteiro de Jesus
Angela Cristina Santos Moraes                      Oliliany Maria Abrantes de Oliveira Lago

               FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 
                               ESTADO DO PARANÁ 
                  Praça Brasil, 2001 – Fone (0xx) 44 3662-1030–CEP 87480-000–CNPJ 72.540.594/0001-34 

E-mail: pmh_soraia2014@hotmail.com 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001 
CONTRATO N° 001/2022 
DISPENSA N° 001/2022 

 
CONTRATANTE: FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: CREDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES IMOBILIARIOS LTDA.,  

CONSIDERANDO que o contrato principal firmado entre as partes acima identificadas, tem por objeto a 
contratação de empresa especializada em prestação de serviços de consultoria financeira o FUNDO DE PREVIDENCIA DO 
MUNICIPIO DE MARIA HELENA. 

CONSIDERANDO que permanecem ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato original. 
CONSIDERANDO que a presente prorrogação contratual é vantajosa à Administração Pública, e conforme 

Artigo 65, § 1º da lei 8.666/93 do contrato nº 01/2022, o valor global será reajustado em 20% tendo como novo valor global R$ 7.200,00 
(sete mil e duzentos reais). 

RESOLVEM: as partes ampliar o prazo do contrato principal, nos seguintes termos: 
CLAUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO 
1.1. O objeto deste instrumento será a prorrogação do prazo de vigência, estabelecido na Clausula terceira do contrato de prestação de 

serviços n° 001/2022 
1.2.  Bem como o acréscimo ao contrato nº 01/2022 do seguinte serviço:  

1.2.1. No âmbito do DAIR - Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos e DPIN – Demonstrativo 
da Política: 

1.2.1.1. Elaboração, preenchimento, assinatura e envio à SPREV do Ofício de Autorização em nome do RPPS ao 
Contratante, com a finalidade de autorizar o acesso e preenchimento das informações descritas no Objeto; 

1.2.1.2. Coleta das Informações pertinentes ao preenchimento dos demonstrativos DAIR – Demonstrativo das 
Aplicações e Investimentos dos Recursos e DPIN – Demonstrativo da Política de Investimentos, através do 
CADPREV - Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social, através de checklist de 
documentos; 

1.2.1.3. Preenchimento dos demonstrativos DAIR – Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos e 
DPIN – Demonstrativo da Política de Investimentos, através do CADPREV - Sistema de Informações dos 
Regimes Públicos de Previdência Social; 

1.2.1.4. Confirmação via e-mail ao RPPS do efetivo preenchimento dos demonstrativos DAIR – Demonstrativo das 
Aplicações e Investimentos dos Recursos e DPIN – Demonstrativo da Política de Investimentos, através do 
CADPREV - Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social, para assinatura e efetivo 
envio por parte do cliente. 

1.2.2. Coleta de Saldo: 
1.2.2.1. Lançamento e consolidação das informações da carteira de investimentos mensais no sistema. 

 
CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1. O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta no art. 57, II, c/c art. 65§ 1º da lei 8.666/93, bem como na solicitação e justificativa apresentada no Of. 002/2023. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
3.1. fica alterado o valor mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais), passando este, após o acréscimo do serviço, para R$ 600,00 
(seiscentos reais). O valor global será reajustado em 20% tendo como novo valor global R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)., 
 
CLAUSULA QUARTA – DA VIGENCIA 
4.1. Fica prorrogado até 08/06/2024 o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do contrato n° 001/2022.  

CLAUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
5.1.  A publicação resumida do presente Termo Aditivo na imprensa será providenciada pelo CONTRATANTE, no prazo de 20 
(vinte) dias, contados a partir de sua celebração, para a produção de seus efeitos. 
 
CLAUSULA SEXTA- DA RATIFICAÇÃO 
6.1. Estabelecem que as demais cláusulas do contrato fiquem imutáveis ora ratificadas pelas partes, surtindo seus efeitos 
enquanto vigente o prazo fixado na cláusula anterior. 
CLAUSULA SÉTIMA- DO FORO 
7.1. Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato 
 
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços por Tempo 
Determinado, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscritas. 

 
 
Maria Helena - PR, 07 de junho de 2023. 
 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
EXTRATO DEE TERMO ADITIVO 01 

CONTRATO N° 095/2022 
PREGÃO 040/2022 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: CICERO A. FERREIRA - ME, tendo em vista a solicitação enviada pela Secretária de 
Serviços Públicos e Obras, disposta na pasta do Pregão n°040/2022, Edital n° 057/2022, que se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será a prorrogação do prazo de 
vigência, estabelecido na Clausula terceira do contrato n° 095/2022. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 8.666/93, art. 57, II, bem como na solicitação e justificativa enviada pela secretaria 
de Serviços Públicos e Obras, Of. 069/2023. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR: fica alterado o valor mensal de R$ 5.300,00 (cinco mil e 
trezentos reais), passando este, após a aplicação do índice INPC (IBGE), para R$ 5.503,22 (cinco mil, 
quinhentos e três reais e vinte e dois centavos). 
 
CLAUSULA QUARTA – DA VIGENCIA: Fica prorrogado até 01 de outubro de 2023 o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Terceira do contrato n° 095/2022. 
 
CLAUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas 
as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 
 
CLAUSULA SEXTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.  
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito.  
  
Maria Helena - PR, 01 de junho de 2023 

 
 

TERMO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
 
A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E DESFAZIMETO 

DOS BENS MÓVEIS DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO 
PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA, instituída pela Portaria nº. 17, de 
03 de maio de 2023, composta pelos servidores públicos efetivos do município de São 
Jorge do Patrocínio/PR, a saber: RICARDO RUIZ PIMENTA (Presidente), 
LEANDRO MOREIRA DA CRUZ (Secretário), PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
(Membro); SÉRGIO ROBERTO (Membro) e IVANDO BATISTA DOS SANTOS 
(Membro), vem através deste, apresentar, a pedido do Presidente do Consórcio, a 
avaliação dos seguintes bens móveis considerados irrecuperáveis em virtude da 
inviabilidade econômica de recuperação: 

 
I – LOTE 01: 01 (um) PAS/AUTOMÓVEL; GM/S-10 

Advantage D, PLACA: APA-6161, CABINE: dupla, COMBUSTÍVEL: Álcool/gasolina, 
ANO: 2009, MODELO: 2010; Categoria: OFICIAL; de propriedade do Consórcio 
Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência 
– CORIPA, sob Patrimônio nº. 52, avaliado por R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA; 

 
II – LOTE 02: 01 (um); MOTOR DIESEL, MARCA: 

MWM nº. D-229-04-24412; Categoria: OFICIAL; de propriedade do Consórcio 
Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência 
– CORIPA; 

                           01 (um) BOMBA HIDRÁULICA, 
MARCA: HF/0500004; Categoria: OFICIAL; de propriedade do Consórcio 
Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência 
– CORIPA. 
Avaliados por R$ 6.880,00(seis mil oitocentos e oitenta reais) NO ESTADO EM QUE 
SE ENCONTRA); 

 
III – LOTE 03: 01 (um) CAR/REBOQUE/C. ABERTA; 

Marca/Modelo: REB/INCOFERMA CIB 300B; Ano de fabricação: 2001; Modelo: 2001; 
Cor Predominante: Cinza; Placa: AAW-3716; COD. RENAVAM: 0076.4058010; 
CHASSI: 99ª9B300011XAU2012; CAP/POT/CIL: 0,30T/0VC; Categoria: PARTIC; de 
propriedade do Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio 
Paraná e Áreas de Influência – CORIPA, sob Patrimônio nº. 20, avaliado por R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais) NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA; 

 
IV – LOTE 04: 01 (um) EMBARCAÇÃO; nº. de inscrição: 

962-022318-7; TIPO: Lancha; Classificação: E-5-J; MATERIAL DO CASCO: 
Alumínio; ANO DE FABRICAÇÃO: 1999; COMPRIMENTO TOTAL: 5,90m; BOCA: 
1,80; PASSAGEIRO: 4; TRIPULANTE: 1; PONTAL: 0,62; CALADO LEVE: 0,1; 
CALADO CARREGADO: 0,2; CONTORNO: 1,75; Nº CASCO/CHASSI: 004-0 
Categoria: PARTIC; de propriedade do Consórcio Intermunicipal para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA, sob Patrimônio nº. 16, 

 
avaliado por R$ 15.000,00 (quinze mil reais), NO ESTADO EM QUE SE 
ENCONTRA. 

 
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 49.380,00 

(Quarenta e nove mil trezentos e oitenta reais). 
 
OBSERVAÇÕES: 

 Ressalta que os itens, objetos desta avaliação, não 
encontram-se gravados de quaisquer ônus reais ou 
não, assim estão liberados para transferência 
imediata em nome dos arrematantes. 
 

 Os bens foram avaliados NO ESTADO EM QUE 
SE ENCONTRAM o que deverá constar em Edital 
caso o Presidente do Consórcio, decida pela 
alienação. 

 
São Jorge do Patrocínio-PR, 12 de junho de 2023. 

 
 
 

Ricardo Ruiz Pimenta 
Presidente 

 
Leandro Moreira da Cruz     Paulo Sérgio de Souza 
            Secretário       Membro 
 
 
 
 
Ivando Batista dos Santos          Sérgio Roberto 
 Membro                Membro 
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Ricardo Ruiz Pimenta 
Presidente 

 
Leandro Moreira da Cruz     Paulo Sérgio de Souza 
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Ivando Batista dos Santos          Sérgio Roberto 
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MUNIcIPIO DE PERObAL 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 

 
O Município de Perobal toma publico que fará realizar, ás 09:00 horas do dia 03 de julho do ano de 2023, na 
Avenida Paraná nº 609 em Perobal, Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇO, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obras(s): 
 

Local do 
Objeto Objeto 

Quantidade 
e unidade 
de medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 

Sede Infraestrutra 
Urbana(lazer) 1.940,00m² 180 dias 

 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 
examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitaperobal@hotmail.com ou através do site www.perobal.pr.gov.br link: Licitações. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail 
acima mencionados – Telefone (44)3625-8300. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 12 de junho de 2023 
 
 
 
 
 

 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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prefeitura muniCipal de peroBal
Estado do Parana
DECRETO Nº057
Abre Crédito Adicional Especial, no orçamento vigente do Legislativo Municipal, dando outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº 1197 de 06 de junho de 2023, publicada em 
07 de junho de 2023.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro, crédito adicional Especial na 
importância de R$ 149.714,61(cento e quarenta e nove mil, setecentos e quatorze reais e sessenta 
e um centavos), que obedecerá a seguinte ordem  classificatória:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.001 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.1000.2.009MANUTENÇÃO E REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL
Fonte 3068 - Fundo Especial da Câmara Municipal – Exercício Anterior
3.3.90.30 – Material de Consumo ..........................................................R$   74.000,00
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.................R$   75.714,61
Total.......................................................................................................R$ 149.714,61
Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto no Artigo anterior, será utilizado como 
recurso o proveniente de Superávit Financeiro Apurado na Fonte 068, no Exercício Anterior.
Art.3º - Este Decreto  entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTDO DO PARANÁ, aos 12 de junho de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de peroBal
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 119/2023
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Amailton Antonio Cassimiro 7.801191-2 2021/2022 01/06/2023 a 30/06/2023
Gilmar da Silva Calaçara 6.829.415-0 2020/2021 12/06/2023 a 11/07/2023
Leonidas Pereira dos Santos 4.145.081-9 2022/2023 19/06/2023 a 18/072023
Sonia Regina Ferris Marchi 4.491.494-8 2022/2023 12/06/2023 a 16/06/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 16 de junho de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

muniCipio de pérola
Estado do Parana
PORTARIA Nº 285/2023
Concede Férias ao servidor EVERALDO DOS SANTOS, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor EVERALDO DOS SANTOS, matrícula nº 2580-1, ocupando o cargo 
de Chefe da Divisão de Controle de Arboviroses, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2022/2023), a partir de 04 de agosto de 
2023 a 02 de setembro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 12 de junho de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 286/2023
Concede Férias ao servidor ALEX GEA DA SILVA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ALEX GEA DA SILVA, matrícula nº 2581-0, ocupando o cargo de 
Chefe da Divisão de Controle e Doenças Parasitárias, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2022/2023), a partir de 03 de julho de 2023 
a 01 de agosto de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 12 de junho de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

muniCipio de pérola
Estado do Parana
DECRETO Nº 175, DE 12 DE JUNHO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2023, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes 
Orçamentárias para 2023 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3265 de 27 de dezembro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Suplementar no valor de até R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) por anulação de 
dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06 SEC. M. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURA
Unidade Orçamentária: 06.01 Assessoria de Imprensa
04.131.0004.2009 Manutenção da Secretaria de Comunicação Social
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 9.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.846.0000.0004 Sentenças Judiciais
3.3.90.91.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS (FR 000) R$ 30.000,00
TOTAL    R$ 39.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 06 SEC. M. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURA
Unidade Orçamentária: 06.01 Assessoria de Imprensa
04.131.0004.2009 Manutenção da Secretaria de Comunicação Social
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 9.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.846.0000.0004 Sentenças Judiciais
3.1.90.91.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS (FR 000) R$ 30.000,00
TOTAL    R$ 39.000,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 12 de junho de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

prefeitura muniCipal de sÃo JorGe do patroCínio
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 201/2023, de 12 de junho de 2023.
AUTORIZA o pagamento de diárias e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento de 02 (duas) 
diárias, correspondentes aos dias 13 e 14 de junho de 2023 (terça e quarta feria), período em que 
o Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio – PR, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, realizará 
viagem a Curitiba/PR, para resolver assuntos de interesse do município junto aos seguintes 
órgãos/unidades: Casa Civil; SESA - Secretaria de Estado de Saúde do Paraná; Companhia de 
Habitação do Paraná – COHAPAR e Assembleia Legislativa do Paraná, e na oportunidade tratará 
de assuntos pertinentes ao interesse e desenvolvimento desta municipalidade, devendo retorno ao 
Município de origem em 15 de junho de 2023 (quinta feira).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de sÃo JorGe do patroCínio
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 9/2023
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente 
e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: ADEMIR ANTONIO DA SILVA, inscrita no CNPJ nº 07.326.543/0001-42, 
com sede à RUA PATRICIA, nº  , JD DOURADO - 87040-450 na cidade de MARINGÁ, Estado 
do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ADEMIR ANTONIO DA SILVA, portador(a) do RG. 
nº  6919480 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 706.499.448-87, resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 1/2023, Processo n° 5, data da homologação da 
licitação 03/02/23, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CÁLCULO, LANÇAMENTO, IMPRESSÃO, MONTAGEM E LOMBAGEM DOS 
CARNÊS DE IPTU 2023 PARA O DEPARTAMENTO DE RECEITA E CADASTRO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio 
– Pr., pagará a importância de R$-5.589,6-(cinco mil quinhentos e oitenta e nove reais e sessenta 
centavos), á empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, tendo início em   e término previsto para 
24/08/23, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de fevereiro de 2023.

prefeitura muniCipal de sÃo JorGe do patroCínio
Estado do Parana
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 21/2023
PRORROGAÇÃO DE PRAZO
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 
26 de junho de 2023, às 08h00min por meio da INTERNET, licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor por Global, através do Sistema de Pregão, (licitações) da Bolsa de 
Licitações do Brasil, para: Contratação de empresa para realizar expansão de rede de energia 
elétrica em luminárias em LED, na estrada são Henrique saída para o bairro vila oriental, estrada 
São Manoel saída para o bairro São Mateus, e na rua Leosvaldo Medeiros da Silva no município 
de são Jorge do Patrocínio-PR. Informações sobre o presente edital, através do FONE 44 – 3634-
8000, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, através do site http://
www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. ou Bolsa de Licitações do Brasil (bllcompras.com) FONE: 41-3097-4600.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12 de junho de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Câmara muniCipal de sÃo JorGe do patroCínio
Estado do Parana
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2023
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 032/2023
Objeto: Contratação de serviços referentes à capacitação de agente político no Curso 
“Procedimentos de fiscalização no sistema de controle de frotas nos Municípios (combustíveis – 
pneus – peças – equipamentos). Contratações diretas – sem licitação nas administrações públicas 
na ótica da nova Lei 14.133/21”.
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, instituída 
pela Portaria nº 001/2023, de 18 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO o artigo 25, inciso II, concomitante com o artigo 13, inciso VI, da Lei Federal 
nº 8.666/93.
CONSIDERANDO que o processo se encontra devidamente formalizado e autorizado pelo 
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio.
CONSIDERANDO que há disponibilidade orçamentária e financeira para prover o valor de R$ 
3.380,00 (três mil, trezentos e oitenta reais) para o equivalente a 2 (duas) inscrições no curso, 
conforme Parecer Contábil acostado aos autos.
CONSIDERANDO a Dotação Orçamentária: Funcional: 01.01.0103100012.001000 3.3.90.39.48 – 
Serviço de Seleção e Treinamento. Principal: 9 | Desdobrada: 2863 | Fonte: 0.
CONSIDERANDO que não há necessidade de cotação de outras empresas pois se trata no caso 
de processo administrativo de inexigibilidade de licitação.
CONSIDERANDO que o preço é compatível com o valor de mercado e está dentro do padrão 
praticado, não sendo inexequível e sequer superfaturado.
CONSIDERANDO que este treinamento será ofertado por profissionais de notória especialização, 
conforme currículo em anexo neste procedimento licitatório.
CONSIDERANDO que foi observado todo o previsto no artigo 3º da Lei Federal nº 8.666/93.
A presente Comissão de Licitação opina, salvo melhor e superior juízo, pelo reconhecimento da 
situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, objetivando a contratação de curso com a empresa 
SCHNEIDER TREINAMENTO E CAPACITACAO PROFISSIONAL EM GESTAO PUBLICA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 12.137.995/0001-16, nos dias 14 a 16 de junho de 2023, na cidade de Curitiba/
PR.
São Jorge do Patrocínio/PR., 12 de junho de 2023
PAULO S. DE SOUZA LEANDRO M. DA CRUZ SERGIO ROBERTO
Presidente da CPL Secretário Membro

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2023
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 033/2023
Objeto: Contratação de serviços referentes à capacitação de agente político no Curso 
“Procedimentos de fiscalização no sistema de controle de frotas nos Municípios (combustíveis – 
pneus – peças – equipamentos). Contratações diretas – sem licitação nas administrações públicas 
na ótica da nova Lei 14.133/21”.
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, instituída 
pela Portaria nº 001/2023, de 18 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO o artigo 25, inciso II, concomitante com o artigo 13, inciso VI, da Lei Federal 
nº 8.666/93.
CONSIDERANDO que o processo se encontra devidamente formalizado e autorizado pela Vice-
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio.
CONSIDERANDO que há disponibilidade orçamentária e financeira para prover o valor de R$ 
1.690,00 (um mil, seiscentos e noventa reais) para o equivalente a 1 (uma) inscrição no curso, 
conforme Parecer Contábil acostado aos autos.
CONSIDERANDO a Dotação Orçamentária: Funcional: 01.01.0103100012.001000 3.3.90.39.48 – 
Serviço de Seleção e Treinamento. Principal: 9 | Desdobrada: 2863 | Fonte: 0.
CONSIDERANDO que não há necessidade de cotação de outras empresas pois se trata no caso 
de processo administrativo de inexigibilidade de licitação.
CONSIDERANDO que o preço é compatível com o valor de mercado e está dentro do padrão 
praticado, não sendo inexequível e sequer superfaturado.
CONSIDERANDO que este treinamento será ofertado por profissionais de notória especialização, 
conforme currículo em anexo neste procedimento licitatório.
CONSIDERANDO que foi observado todo o previsto no artigo 3º da Lei Federal nº 8.666/93.
A presente Comissão de Licitação opina, salvo melhor e superior juízo, pelo reconhecimento da 
situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, objetivando a contratação de curso com a empresa 
SCHNEIDER TREINAMENTO E CAPACITACAO PROFISSIONAL EM GESTAO PUBLICA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 12.137.995/0001-16, nos dias 14 a 16 de junho de 2023, na cidade de Curitiba/
PR.
São Jorge do Patrocínio/PR., 12 de junho de 2023
PAULO S. DE SOUZA LEANDRO M. DA CRUZ SERGIO ROBERTO
Presidente da CPL Secretário Membro

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2023
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 032/2023
Objeto: Contratação de serviços referentes à capacitação de agente político no Curso 
“Procedimentos de fiscalização no sistema de controle de frotas nos Municípios (combustíveis – 
pneus – peças – equipamentos). Contratações diretas – sem licitação nas administrações públicas 
na ótica da nova Lei 14.133/21”.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO
RATIFICO o processo e modalidade em epígrafe, com base no art. 25, inciso II, concomitante com 
o art. 13, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93.
Empresa favorecida: SCHNEIDER TREINAMENTO E CAPACITACAO PROFISSIONAL EM 
GESTAO PUBLICA
CNPJ: 12.137.995/0001-16
Fundamentação Legal: art. 25, II c/c art. 13, VI, da Lei n. 8.666/93
Período: 14 a 16 de junho de 2023
Valor: R$ 3.380,00 (três mil, trezentos e oitenta reais)
Referência: 2 (duas) inscrições
Dotação orçamentária: Funcional: 01.01.0103100012.001000 3.3.90.39.48 – Serviço de Seleção e 
Treinamento. Principal: 9 | Desdobrada: 2863 | Fonte: 0.
São Jorge do Patrocínio/PR., 12 de junho de 2023.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2023
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 033/2023
Objeto: Contratação de serviços referentes à capacitação de agente político no Curso 
“Procedimentos de fiscalização no sistema de controle de frotas nos Municípios (combustíveis – 
pneus – peças – equipamentos). Contratações diretas – sem licitação nas administrações públicas 
na ótica da nova Lei 14.133/21”.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO
RATIFICO o processo e modalidade em epígrafe, com base no art. 25, inciso II, concomitante com 
o art. 13, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93.
Empresa favorecida: SCHNEIDER TREINAMENTO E CAPACITACAO PROFISSIONAL EM 
GESTAO PUBLICA
CNPJ: 12.137.995/0001-16
Fundamentação Legal: art. 25, II c/c art. 13, VI, da Lei n. 8.666/93
Período: 14 a 16 de junho de 2023
Valor: R$ 1.690,00 (um mil, seiscentos e noventa reais)
Referência: 1 (uma) inscrição
Dotação orçamentária: Funcional: 01.01.0103100012.001000 3.3.90.39.48 – Serviço de Seleção e 
Treinamento. Principal: 9 | Desdobrada: 2863 | Fonte: 0.
São Jorge do Patrocínio/PR., 12 de junho de 2023.
LUCILENE BONATO DE MELO
Vice-Presidente da Mesa Diretora
CLEONICE APARECIDA ROTTA BASTIDAS
1ª Secretária da Mesa Diretora

ATO DA MESA N° 012/2023
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, com base nas Leis nº 1.346/2009, de 08 de abril de 2009, Portaria 
nº 04/2017 e tendo a solicitação formulada através do Requerimento de Viagem sob nº 009/2023, 
do Vereador CLAUDINEI DA SILVA.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR o(s) Vereador(es) CLAUDINEI DA SILVA a viajar(em) para a cidade de 
Curitiba/PR, onde acompanhará o Chefe do Poder Executivo Municipal durante o ato de assinatura 
de Convênio para obtenção de asfalto no dia 13/06 e participar de reunião(ões) administrativa(s) 
junto à Assembleia Legislativa e Casa Civil no dia 14/06, ambos os compromissos na cidade de 
Curitiba/PR, voltada(s) ao exercício do múnus público e em busca de recursos destinados ao 
município de São Jorge do Patrocínio.
Art. 2º. CONCEDER ao(s) Requerente(s), o pagamento antecipado de DUAS (2) diárias, nos 
termos da Lei Municipal nº 1.346/2009 de 08 de abril de 2009, reajustada de acordo com a Portaria 
n° 04/2017. Não haverá pagamento de passagem e ida e volta até a cidade de Curitiba/PR em 
razão de que o Requerente irá com veículo do Município.
EDIFÍCIO CLAUDINEI LEONEL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
aos 12 dias do mês de junho de 2023.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente da Mesa Diretora

ATO DA MESA N° 013/2023
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, com base nas Leis nº 1.346/2009, de 08 de abril de 2009, Portaria 
nº 04/2017 e tendo a solicitação formulada através do Requerimento de Viagem sob nº 010/2023, 
do Vereador IAGO SANTOS.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR o(s) Vereador(es) IAGO SANTOS a viajar(em) para a cidade de Curitiba/
PR, onde acompanhará o Chefe do Poder Executivo Municipal durante o ato de assinatura de 
Convênio para obtenção de asfalto no dia 13/06 e participar de reunião(ões) administrativa(s) junto 
à Assembleia Legislativa e Casa Civil no dia 14/06, ambos os compromissos na cidade de Curitiba/
PR, voltada(s) ao exercício do múnus público e em busca de recursos destinados ao município de 
São Jorge do Patrocínio.
Art. 2º. CONCEDER ao(s) Requerente(s), o pagamento antecipado de DUAS (2) diárias, nos 
termos da Lei Municipal nº 1.346/2009 de 08 de abril de 2009, reajustada de acordo com a Portaria 
n° 04/2017. Não haverá pagamento de passagem e ida e volta até a cidade de Curitiba/PR em 
razão de que o Requerente irá com veículo do Município.
EDIFÍCIO CLAUDINEI LEONEL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
aos 12 dias do mês de junho de 2023.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente da Mesa Diretora

ATO DA MESA N° 014/2023
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, com base nas Leis nº 1.346/2009, de 08 de abril de 2009, Portaria 
nº 04/2017 e tendo a solicitação formulada através do Requerimento de Viagem sob nº 011/2023, 
das Vereadoras CLEONICE APARECIDA ROTTA BASTIDAS e LUCILENE BONATO DE MELO.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR as Vereadoras CLEONICE APARECIDA ROTTA BASTIDAS e LUCILENE 
BONATO DE MELO a viajar(em) para a cidade de Curitiba/PR, ocasião em no dia 13/06 
acompanharão Chefe do Poder Executivo Municipal junto à SECRETARIA DAS CIDADES 
(SECID), durante o ato de assinatura de Convênio para obtenção de asfalto. No dia 14/06 
participarão de reunião(ões) administrativa(s) junto à Assembleia Legislativa e Casa Civil, ambos 
os compromissos na cidade de Curitiba/PR, voltada(s) ao exercício do múnus público e em busca 
de recursos destinados ao município de São Jorge do Patrocínio. Nos dias 14 a 16/06 participar em 
curso de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal com o tema “Procedimentos de fiscalização 
no sistema de controle de frotas nos Municípios (combustíveis – pneus – peças – equipamentos). 
Contratações diretas – sem licitação nas administrações públicas na ótica da nova Lei 14.133/21”, 
a ser realizado pela empresa SCHNEIDER TREINAMENTO E CAPACITACAO PROFISSIONAL 
EM GESTAO PUBLICA, inscrita no CNPJ sob o n° 12.137.995/0001-16, na cidade de Curitiba/PR, 
conforme cronograma apresentado.
Art. 2º. CONCEDER ao(s) Requerente(s), o pagamento antecipado de QUATRO (4) diárias, nos 
termos da Lei Municipal nº 1.346/2009 de 08 de abril de 2009, reajustada de acordo com a Portaria 
n° 04/2017, bem como ao pagamento de passagem e ida e volta até a cidade de Curitiba/PR.
EDIFÍCIO CLAUDINEI LEONEL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
aos 12 dias do mês de junho de 2023.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente da Mesa Diretora

ATO DA MESA N° 015/2023
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, com base nas Leis nº 1.346/2009, de 08 de abril de 2009, Portaria 
nº 04/2017 e tendo a solicitação formulada através do Requerimento de Viagem sob nº 012/2023, 
do Vereador ELDIMAR MESSIAS LOPES.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR o Vereador ELDIMAR MESSIAS LOPES a viajar(em) para a cidade de 
Curitiba/PR, ocasião em no dia 13/06 acompanhará Chefe do Poder Executivo Municipal junto à 
SECRETARIA DAS CIDADES (SECID), durante o ato de assinatura de Convênio para obtenção de 
asfalto. No dia 14/06 participará de reunião(ões) administrativa(s) junto à Assembleia Legislativa 
e Casa Civil, ambos os compromissos na cidade de Curitiba/PR, voltada(s) ao exercício do 
múnus público e em busca de recursos destinados ao município de São Jorge do Patrocínio. Nos 
dias 14 a 16/06 participará de curso de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal com o tema 
“Procedimentos de fiscalização no sistema de controle de frotas nos Municípios (combustíveis – 
pneus – peças – equipamentos). Contratações diretas – sem licitação nas administrações públicas 
na ótica da nova Lei 14.133/21”, a ser realizado pela empresa SCHNEIDER TREINAMENTO 
E CAPACITACAO PROFISSIONAL EM GESTAO PUBLICA, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.137.995/0001-16, na cidade de Curitiba/PR, conforme cronograma apresentado.
Art. 2º. CONCEDER ao(s) Requerente(s), o pagamento antecipado de QUATRO (4) diárias, nos 
termos da Lei Municipal nº 1.346/2009 de 08 de abril de 2009, reajustada de acordo com a Portaria 
n° 04/2017, bem como ao pagamento de passagem e ida e volta até a cidade de Curitiba/PR.
EDIFÍCIO CLAUDINEI LEONEL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
aos 12 dias do mês de junho de 2023.
LUCILENE BONATO DE MELO
Vice-Presidente da Mesa Diretora
CLEONICE APARECIDA ROTTA BASTIDAS
Primeira-Secretária da Mesa Diretora

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 02/2023  
O Município de Tapira, Estado do Paraná torna público que fará realizar, às 
09:00 horas do dia 13 de julho do ano de 2023, na Rua Paranaguá n° 518 em 
Tapira , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) 
obra(s): 

Local do 
objeto Objeto 

Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede Recape de vias urbanas em CBUQ 9.798,23 m² 90 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário 
comercial, ou solicitada através do e-mail licitacao@tapira.pr.gov.br ou retirada 
no site www.tapira.pr.gov.br no Portal da Transparência. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à 
Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 
(44) 3679-8000. 
Tapira, 12 de Junho de 2023. 
Claudio Sidiney de Lima 
Prefeito Municipal 
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2316/2023 de 07/06/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  145.000,00  (cento  e 
quarenta  e  cinco  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1024/2022 de 01/12/2022.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.28.843.0003.0.001. Amortização da Divida

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO

145.000,0069 - 4.6.90.71.00.00 01000

Total Suplementação: 145.000,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

6.000,0038 - 3.3.90.36.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Coordenação do CRAS
09.002.08.122.0062.2.114. Manutenção de Beneficios Eventuais

MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00133 - 3.3.90.30.00.00 01000
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

4.000,00134 - 3.3.90.32.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

4.000,00135 - 3.3.90.39.00.00 01000

09.002.08.122.0062.2.127. Manutenção do Orgão Gestor da Assistencia Social
DIÁRIAS - CIVIL 10.000,00139 - 3.3.90.14.00.00 01000

09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.244.0062.2.107. Manutenção do Serviço da Proteção Básica
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

50.000,00170 - 3.1.90.11.00.00 01000

09.005.00.000.0000.0.000. FMDI - Fundo Municipal de Direitos do Idoso
09.005.08.241.0062.2.116. Manutenção das Atividades da Pessoa Idosa

MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00197 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.000,00198 - 3.3.90.39.00.00 01000

09.005.08.241.0062.2.117. Manutenção da Instancia de Controle - CMDI
MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00199 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.000,00200 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.001.00.000.0000.0.000. Divisão de Cultura
10.001.13.392.0033.2.043. Manutenção  da Divisão de Cultura

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00211 - 4.4.90.52.00.00 01000

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Rodoviários
12.030.26.782.0080.2.052. Manutenção da Divisão de Serviços Rodoviários

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00343 - 4.4.90.52.00.00 01000

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO 
AMBIENTE

13.026.00.000.0000.0.000. Divisão de Produção Agrícola
13.026.20.608.0013.2.056. Manutenção da Divisão de Produção Agrícola

OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00365 - 4.4.90.51.00.00 01000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00366 - 4.4.90.52.00.00 01000

Total Redução: 145.000,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   07  de  junho  de  2023.

muniCípio de pérola
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 103/2022
Tomada de Preços nº 03/2022-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução por mais 90 (noventa) dias, de acordo 
com o previsto na cláusula sexta do presente contrato, de 14/06/2023 à 11/09/2023.
Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 210 (duzentos e dez) dias, de 
acordo com o previsto na cláusula sétima do presente contrato, de 23/08/2023 à 19/03/2024, 
conforme Parecer Técnico e Jurídico anexo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 12/06/2023.

muniCípio de pérola
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 95/2023
Dispensa por Limite nº 31/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: COLUBE ENGENHARIA LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de ensaio/teste de carga com 
método de Viga Benkelman, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 8.897,50 (oito mil, oitocentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).
Vigência: 12/06/2023 à 10/08/2023.
Adjudicada e Homologada: 12/06/2023.
Data de Assinatura: 12/06/2023.

muniCípio de pérola
Estado do Parana
DECRETO Nº 176/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 31/2023, objetivando a contratação de empresa 
especializada para realização de ensaio/teste de carga com método de Viga Benkelman, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 
Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
COLUBE ENGENHARIA LTDA 8.897,50
Com base no art 24 Inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo 
com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 12 de junho de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

prefeitura muniCipal de alto piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 118/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: 17.226.064 ADRIANO CARMONA ORLANDINE
DO OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de veiculação de propaganda volante 
com carro de som (incluso gravação de anúncio, motorista, combustível e demais despesas), destinados às 
Secretarias Municipais, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-
se até 13 de junho de 2024.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 52.800,00 (cinquenta e dois 
mil e oitocentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO 
DA PREGÃO nº 34/2023.
Alto Piquiri - PR, 13 de junho de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ADRIANO CARMONA ORLANDINE
Representante Legal da Empresa
Contratado
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AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2023 
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  1199//22002233 

  
Processo: n.º 30/2023. Pregão Presencial nº 19/2023. Objeto: Registro de Preços, para futura e eventual contratação 
de empresa para prestação de serviços funerários completos e translados, destinado a atender as famílias em 
vulnerabilidade social temporária do Município de Pérola, Estado do Paraná, em conformidade com o disposto na 
Lei Municipal nº 2405/2017. Assinatura da Ata: 24/04/2023. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa 
classificada em 1° lugar: A C CATOSSO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.207.139/0001-85, estabelecida na Avenida Dona Pérola Byington, nº 389, centro, CEP:  87540-000, na cidade de 
Pérola/PR., conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 
 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor Unit Valor Total 

1 1 URNA FUNERÁRIA INFANTIL: 
CONFECCIONADA EM MADEIRA DE 
PINUS COM 18MM DE ESPESSURA; 
ACABAMENTO EM VERNIZ DE ALTO 
BRILHO; FORRO INTERIOR EM 
TECIDO EM TECIDO TNT; TAMPA 
COM 04 CHAVETAS; COM 04 ALÇAS 
ARTICULADAS TIPO PARREIRA; 
DIMENSÕES: LARGURA PARTE 
INFERIOR OMBRO 43CM, LARGURA 
PARTE SUPERIOR OMBRO 46CM, 
COMPRIMENTO PARTE INFERIOR 
1,40M, NA PARTE SUPERIOR 
1,46M, ALTURA 20CM, PADRÃO: 
POPULAR, PARAMENTAÇÕES 
COMPLETAS CONFORME CREDO 
RELIGIOSO, ATENDIMENTO BÁSICO 
NECESSÁRIO: REMOÇÃO DE 
CADÁVER, HIGIENIZAÇÃO, 
ASSEPSIA, VELAS, LIVRO DE 
PRESENÇA. TRASLADO (LOCAL DO 
VELÓRIO/CEMITÉRIO). 

UN 30 SANTA 
RITA 

 

950,00 28.500,00 

1 2 URNA FUNERÁRIA ADULTO ATÉ 
100KG - CONFECCIONADA EM 
MADEIRA DE PINUS COM 18MM 
DE ESPESSURA; ACABAMENTO EM 
VERNIZ DE ALTO BRILHO; FORRO 
INTERIOR EM TECIDO TNT; TAMPA 
COM 04 CHAVETAS; COM 06 ALÇAS 
ARTICULADAS TIPO: PARREIRA; 
DIMENSÕES: LARGURA PARTE 
INFERIOR OMBRO 58 CM, 
LARGURA PARTE SUPERIOR 1,96, 
ALTURA 22CM, PADRÃO POPULAR, 
PARAMENTAÇÕES COMPLETAS 
CONFORME CREDO RELIGIOSO, 
ATENDIMENTO BÁSICO 
NECESSÁRIO: REMOÇÃO DE 
CADÁVER, HIGIENIZAÇÃO, 
ASSEPSIA, VELAS, LIVRO DE 

UN 30 SANTA 
RITA 

1.650,00 49.500,00 

 

2 

PRESENÇA. TRASLADO (LOCAL DO 6 
VELÓRIO/CEMITÉRIO). 
 

1 3 URNA FUNERÁRIA ADULTO ACIMA 
100 KG- CONFECCIONADA EM 
MADEIRA DE PINOS, ESTILO 
SEXTAVADO, ENVERNIZADA, SEM 
VISOR, ALÇA DURA, ACABAMENTO 
INTERNO COM BABADO, COM 
PAPEL BRANCO OU TNT, 
TAMANHO INTERNO: 2,10 M DE 
COMPRIMENTO, 0,63 CM DE 
LARGURA E 0,52 CM DE ALTURA. 
TAMANHO EXTERNO: 2,18MT DE 
COMPRIMENTO, 0,87 CM DE 
LARGURA E 0,57 CM DE ALTURA: 
01 EDREDOM BRANCO, 01 VÉU 
SIMPLES (EM TULE), 
PARAMENTAÇÕES COMPLETAS 
CONFORME CREDO RELIGIOSO, 
ATENDIMENTO BÁSICO 
NECESSÁRIO: REMOÇÃO DE 
CADÁVER, HIGIENIZAÇÃO, 
ASSEPSIA, VELAS, LIVRO DE 
PRESENÇA. TRASLADO (LOCAL DO 
VELÓRIO/CEMITÉRIO). 

UN 30 SANTA 
RITA 

1.283,33 38.499,90 

1 4 Mortalha adulta masculina: 
confeccionada em tecido de 
qualidade, composta por (camisa, 
calça e meias).  

UN 30 SÃO 
CARLOS 

200,00 6.000,00 

1 5 Mortalha adulta feminina UN 30 SÃO 
CARLOS 

200,00 6.000,00 

1 6 Serviços de transporte de cadáver 
intermunicipal com carro funerário 
especializado.  

Km 5.000 PRÓPRIA 2,80 14.000,00 

1 7 SERVIÇOS DE 
TANATOPRAXIA/PREPARAÇÃO 

UN 30 PRÓPRIA 1.200,00 36.000,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 178.499,90 (cento e setenta e oito mil quatrocentos e noventa e nove reais e noventa 
centavos). 
 
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 09/06/2023 574.007,37
TOTAL REPASSE 574.007,37                 

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 09/06/2023 800,76                        
TOTAL REPASSE 800,76

Trasnferência FNDE - PNAE 07/06/2023 3.863,20                     
TOTAL REPASSE 3.863,20                     

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 12 de Junho de 2023.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

prefeitura muniCipal de alto piquiri
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1852/2023
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL nº 34/2023, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 
14/2023 de 06 de janeiro de 2023, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL nº 34/2023, que tem por objeto a (o) Contratação de pessoa jurídica para execução 
de serviços de veiculação de propaganda volante com carro de som (incluso gravação de 
anúncio, motorista, combustível e demais despesas), destinados às Secretarias Municipais, nas 
quantidades, forma e condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
17.226.064 ADRIANO CARMONA ORLANDINE
R$ 52.800,00    cinquenta e dois mil e oitocentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 12 de junho de 2023
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de altonia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº  029/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a aquisição fracionada e eventual de cascalho 
para uso em obras de readequação de Estradas Rurais do Município de Altônia
VALOR MÁXIMO: R$ 282.500,00 (duzentos e oitenta e dois mil e quinhentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.12/06/2023
ABERTURA: 27/06/23 ÀS 08:30 HORAS
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes 
que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período 
normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa ou através Site https://www.altonia.pr.gov.br, Maiores informações, através do  E-mail: 
licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 12/06/2023
PREGOEIRO

prefeitura muniCipal de tapeJara
PORTARIA Nº 201, DE 12 DE JUNHO DE 2023
Prorroga ampliação temporária da jornada de trabalho.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, do dia 06 de junho de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar, Ampliação Temporária da Jornada de Trabalho, de acordo com o disposto nos art. 59 ao 64, da Lei Complementar nº 120, de 14 de fevereiro de 2022, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, aos servidores municipais, ocupantes do cargo de provimento efetivo de Professor, lotados na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, como segue:
Matrícula Nome Período Local Período
89699 Diva Aparecida Louzada Lopes Teixeira Manhã Escola Municipal Tancredo de Almeida neves – EIEF 06/06/2023 a 11/07/2023
17256 Rosangela Rodrigues da Cunha Tarde Escola Municipal Professora Francisca Dutra – EIEF 06/06/2023 a 11/07/2023
Art. 2o A remuneração pela Ampliação Temporária da Jornada de Trabalho será calculado sobre o valor correspondente ao nível e classe em que se encontra na carreira, conforme os termos do art. 70, da 
Lei Complementar nº 120, de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 12 de junho de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Parana
PORTARIA Nº 202, DE 12 DE JUNHO DE 2023
Concede licença à gestante.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, 
inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o atestado médico emitido em 29 de 
maio de 2023, pelo  Dra. Julia Maria Somensi Mafacioli– CRM/PR 47.906,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, à servidora, LAIS MIRIANY ERNESTO PEREIRA, matrícula n.º 92539, portadora 
da CI/RG n.º 10.840.367-5 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, 
lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, LICENÇA À GESTANTE, de 180 (cento e 
oitenta) dias, com início em 29/05/2023 e término em 24/11/2023, nos termos do artigo 140, da lei 
Complementar n.º 118 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 12 de junho de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 203, DE 12 DE JUNHO DE 2023
Concede licença maternidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, 
inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o atestado médico emitido em 06 de 
junho de 2023, pelo  Dr. Josias Alécio Mattei– CRM 29021,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, à GABRIELLY FERNANDA PENAZZO VIEIRA, matrícula n.º 92557, portadora 
da CI/RG n.º 9.904.686-9 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor 
da Divisão de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, LICENÇA MATERNIDADE, de 120 (cento e 
vinte) dias, com início em 06/06/2023 e término em 03/10/2023, nos termos do artigo 392, da CLT 
– Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 12 de junho de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 204, DE 12 DE JUNHO DE 2023
Confirma servidor no serviço público, declarando-o aprovado no Estágio Probatório e posicionando 
no nível correspondente a sua habilitação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, 
inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando os comunicados da Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes do dia 02 de junho de 2023;
RESOLVE:
Art. 1o Confirmar no serviço público municipal de Tapejara/PR, o servidor abaixo relacionado, 
conforme art. 28 e 29 da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022, declarando-o 
aprovado no estágio probatório:
MATR. NOME CARGO TÉRMINO DO ESTÁGIO
92472 Thaoane Rosimeire Pinheiro Mastroscose Professor 03/06/2023
Art. 2o Posicionar o servidor acima qualificado na classe 2 (dois), no Nível correspondente a sua 
Habilitação, nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 120/2022, que instituiu o Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com reflexos financeiros a partir 
do dia 01 de julho de 2023.
Tapejara, em 12 de junho de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 009/2022 – CONTRATO N. 006/2023
INÍCIO:         13/06/2023
TÉRMINO:   18/12/2023
TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO 
DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª. ANDRÉIA RIBEIRO DA 
CRUZ RIBEIRO, COMO ABAIXO SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO DETERMINADO, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, neste ato denominado 
simplesmente CONTRATANTE, representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE 
OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/RG n.º 8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 
053.202.019-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Chácara Três Marias – Lote 4, 
Estrada João Ceccon, nesta cidade de Tapejara/Pr., e ANDRÉIA RIBEIRO DA CRUZ RIBEIRO, 
brasileira, casada, Professora, portadora da CI/RG nº 1.031.327 – SSP/MS, e CTPS nº 9979221 
Série 0040 - MS, residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac n.º 1459, no município de Tapejara/
Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica justo e contratado o seguinte:
1) – O empregado prestará serviços para o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, na função de Professor 
de Ensino Fundamental e Educação Infantil (20 horas), obrigando-se assim, a fazer os serviços, 
atividades e atribuições do Magistério referente ao emprego de Professor de Ensino Fundamental, 
conforme o anexo I, do Edital n. 009/2022 – com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, bem como o que vier a ser objeto de cartas, avisos, atos ou ordens da administração, 
dentro da natureza do seu cargo;
2) – O empregado receberá pontualmente o seu salário até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, no 
valor bruto de R$ 1.922,67 (Um mil, novecentos e vinte e dois reais e sessenta e sete centavos) 
mensais;
3) – O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, descontará da remuneração do empregado, não só o que 
já é de Lei, Contrato Coletivo, ou por eles determinado, bem como os decorrentes de dolo, 
imprudência, imperícia ou negligência;
4) – A carga horária do empregado será de 20 (vinte) horas semanal, no seguinte período: das 
07h30m às 11h30m, podendo ser alterado de acordo com as necessidades da Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, respeitando-se o Descanso Semanal Remunerado.
5) – Os acréscimos e reajustes salariais serão determinados pela administração, de acordo com 
o ato correspondente;
6) – O presente contrato tem vigência com início em 13/06/2023 e término em 18/12/2023, de 
acordo com o Edital nº 009/2019, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, na Escola Municipal Ulysses da Silveira Guimarães - EIEF, em substituição 
ao Professor Danilo Antônio Barbi, matrícula n.º 92455, que encontra-se em Licença sem 
vencimentos para tratar de Assuntos particulares, podendo ser prorrogado se necessário a critério 
da administração;
7) – Ao fim do presente contrato, o mesmo será automaticamente rescindido, independente de 
qualquer aviso ou interpelação judicial, bem como, se ocorrer alguma das hipóteses capituladas 
nos arts. 482 e 483, da CLT.
8) - Os encargos do presente contrato correrão por conta do Orçamento Geral do Município – 
FUNDEB.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, diante de 2 
(duas) testemunhas, a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DOZE DIAS DO 
MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
ANDRÉIA RIBEIRO DACRUZ RIBEIRO
Empregado
TESTEMUNHAS:
______________________________________    _____________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 21/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 29 de maio de 2023. 
 
Fornecedor: VIZU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ/CPF: 02.593.711/0001-42 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 19.792,00 (dezenove mil, setecentos e noventa e dois reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 ACERVO DE LIVROS PARA ENSINO 
FUNDAMENTAL COM 241 TITULOS, DIVIDIDOS 
EM 356 VOLUMES. 

 UND 1 R$ 
9.896,00 

9.896,00 

2 ACERVO DE LIVROS PARA ENSINO 
FUNDAMENTAL COM 190 TITULOS, DIVIDIDOS 
EM 312 VOLUMES. 

 UND 1 R$ 
9.896,00 

9.896,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 19.792,00  (dezenove mil, setecentos e noventa e dois reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 07 de junho de 2023. 
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_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

Câmara muniCipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 021/2023
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Adenilson Teixeira, viajar à cidade de Curitiba-PR, nos dias 
13 e 14 de junho de 2023, onde cumprirá agenda junto ao gabinete do Deputado Estadual Do 
Carmo, Deputado Estadual Thiago Amaral e Deputado Estadual Matheus Vermelho (conforme 
requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir 
as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 
001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 12 de junho de 2023.
MARISA ISSA RIZK    MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
     Presidente                                       1º Secretário
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

prefeitura muniCipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 073/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE COBERTURA DA QUADRA 
MUNICIPAL DA ESCOLA FRANCISCA DULTRA – PADRÃO FNDE – PORTE PEQUENO.
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 002/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: 4S CONSTRUÇOES LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 195 (cento e noventa e cinco) dias
VALOR: R$-544.190,28 (quinhentos e quarenta e quatro mil, cento e noventa reais e vinte e oito 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 12 de junho de 2023.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

prefeitura muniCipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2023
O Município de Tapejara, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos interessados que 
estará realizando dia 28 de julho de 2023, às 08h30min, Licitação na modalidade de Concorrência 
Pública n.º 005/2023, tendo por objetivo: CONCESSÃO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL 
DE USO, INSTITUÍDO NO ART 7° DO DECRETO LEI N° 271/67, E AUTORIZADA PELA LEI 
MUNICIPAL N° 2282/2022 DE 30 DE MARÇO DE 2022, A BENEFICIARIA VENCEDORA DA 
MELHOR PROPOSTA POR LICITAÇÃO NA MODALIDADE DA CONCORRÊNCIA DO IMÓVEL 
CONSTITUÍDA PELOS LOTES DE TERRA B, DA QUADRA N°215 DO LOTEAMENTO CIDADE 
DE TAPEJARA, COM ÁREA DE 753,30 M², DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DA CIDADE DE 
TAPEJARA, COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, COM LIMITES E 
CONFRONTAÇÕES ESPECIFICADAS NA MATRICULA N° 19.798, DO CARTÓRIO DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS DO 1°OFICIO, BEM COMO, IMÓVEL QUE INTEGRA O PATRIMÔNIO DISPONÍVEL 
DO MUNICIPAIO DE TAPEJARA. OS IMÓVEIS SERÃO CEDIDOS EM CARÁTER ” AD CORPUS” 
E NAS CONDIÇÕES FÍSICAS E DOCUMENTAIS DE CONSERVAÇÃO, OCUPAÇÃO E DE 
TITULAÇÃO EM QUE SE ENCONTRA. AS ÁREAS E DIMENSÕES DO IMÓVEL, CONSTANTES 
NA MATRICULA, QUE SÃO DE CARÁTER DEFINITIVO, FICANDO VEDADO AO LICITANTE 
VENCEDOR EXIGIR COMPLEMENTO DE ÁREA, INDENIZAÇÃO OU RESCISÃO AO NEGOCIO, 
CASO SE CONSTATE QUE AS ÁREAS OU DIMENSÕES DO IMÓVEL CEDIDO, CONSTATE NA 
MATRICULA, NÃO COINCIDAM COM AQUELAS QUE FOREM ENCONTRADAS FISICAMENTE.
Outrossim, comunica que as empresas, que manifestarem interesse, até 24 (vinte e quatro) horas 
antes do horário estabelecido para apresentação das propostas, poderão participar da presente 
licitação. Comunica ainda, que o Edital completo está disposto dos interessados, na Prefeitura 
Municipal de Tapejara, à Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442, no horário normal 
de expediente (07h30min às 11h30min e 13h00min as 17h00min), maiores informações poderão 
ser obtidas pelo telefone (044) 3677.1222. Tapejara, 12 de junho de 2023. Presidente da Comissão 
de Licitação

prefeitura muniCipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 069, DE 12 DE JUNHO DE 2023
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº 2.333 de 24 de outubro de  2022.
DECRETA
Art. 1o. Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente 
exercício o valor de R$: 325.950,00 (Trezentos e vinte e cinco mil; novecentos e cinqüenta 
reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir 
discriminados:
Suplementação
10.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental
Fonte: 103 – Aplicações Sobre Transferências Constitucionais
3.1.90.13.00.00 (592) Contribuições Patronais                                                 R$:      20.000,00
3.1.91.13.00.00 (593) Contribuições Patronais                                                 R$:      30.000,00
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres
3.3.90.39.00.00 (591) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica            R$:      30.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.365.0016.2.021 - Manutenção e Encargos das Unidades de Educação Infantil
Fonte: 103 – Aplicações Sobre Transferências Constitucionais
3.1.90.13.00.00 (594) Contribuições Patronais                                                 R$:        5.000,00
3.1.91.13.00.00 (595) Contribuições Patronais                                                 R$:      15.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.301.0023.2.035 - Manutenção e Encargos do Custeio da Atenção Básica – R.F.
Fonte: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.30.00.00 (375) Material de Consumo                                                    R$:     200.000,00
12.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.244.0028.2.136 – Manutenção e Encargos do Cras
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres
3.3.90.36.00.00 (488) Outros Serviços de Terceiras – Pessoa Física                R$:     22.450,00
12.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Assistência Social
12.005.00.000.0000.0.000 – Divisão de Trabalho de Assuntos Comunitários
12.005.11.334.0019.2.048 – Man. e Enc. da Divisão de Trabalho e Assuntos Comunitários
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres
3.1.91.13.00.00 (540) Contribuições Patronais                                                  R$:      3.500,00
    TOTAL R$: 325.950,00
 Art. 2o. Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, será utilizado como recurso o 
cancelamento das seguintes dotações orçamentárias:
10.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental
Fonte: 103 – Aplicações Sobre Transferências Constitucionais
3.1.90.11.00.00 (209) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil           R$:      50.000,00
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres
3.3.90.32.00.00 (220) Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita  R$:      30.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.365.0016.2.021 - Manutenção e Encargos das Unidades de Educação Infantil
Fonte: 103 – Aplicações Sobre Transferências Constitucionais
3.1.90.11.00.00 (268) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil           R$:      20.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.301.0023.2.035 - Manutenção e Encargos do Custeio da Atenção Básica – R.F.
Fonte: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.32.00.00 (376) Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita   R$:     40.000,00
3.3.90.36.00.00 (379) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física                R$:     10.000,00
3.3.90.39.00.00 (380) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica             R$:   150.000,00
12.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.244.0028.2.136 – Manutenção e Encargos do Cras
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres
3.3.90.34.00.00 (486) Outras Despesas de Pessoal Decorr. De Contratos de Terceirização
R$:      6.000,00
3.3.90.40.00.00 (491) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação Pessoa Jurídica
R$:    13.000,00
3.3.90.47.00.00 (492) Obrigações Tributárias e Contributivas                           R$:      3.450,00
12.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Assistência Social
12.005.00.000.0000.0.000 – Divisão de Trabalho de Assuntos Comunitários
12.005.11.334.0019.2.048 – Man. e Enc. da Divisão de Trabalho e Assuntos Comunitários
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres
3.3.90.39.00.00 (545) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica              R$:      3.500,00
TOTAL R$:    325.950,00
Art. 3o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 12 de Junho de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura muniCipal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº 125/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A cidadã EDILAINE DOS SANTOS RIBEIRO, portadora do CPF nº 087.901.259-59, ocupante do cargo de 
Provimento em Comissão de ASSESSOR AGENDAMENTO SAÚDE TFD, nomeada pela Portaria nº 104/2023 de 02 
de maio de 2023, pelo Regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 
de outubro de 2010, a partir de 12 de junho de 2023.
ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 12 de Junho de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº 126/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A cidadã KELI FERREIRA FARIAS, portadora do CPF nº 144.444.879-09, ocupante do cargo 
de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE VACINA SEDE E DISTRITOS, nomeada pela 
Portaria nº 071/2023 de 22 de março de 2023, pelo Regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o 
inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 12 de junho de 2023.
ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 12 de Junho de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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prefeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Parana
DECRETO Nº. 070, DE 12 DE JUNHO DE 2023
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2022-2025 Lei nº 2.263/2021, altera metas no Anexo 
de Metas da LDO 2023 Lei nº 2.301/2022, inclui fontes de recursos e abre crédito adicional 
suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso III da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias nº. 2.301/2022 e a Lei Orçamentária Anual nº. 2.333/2022.
DECRETA
Art. 1o. Ficam incluídas fontes de recursos nas seguintes dotações no Orçamento vigente:
06.003.28.846.0006.0.003 – Encargos Financeiros de Outras Dívidas
Fonte: 33371 – Feas Incentivo Eventual IV – Estado
12.001.08.243.0025.6.051 – Manutenção e Encargos do Programa de Acompanhamento a
Fonte: 33377 – Tranf. Increm. Primeira Infância – Fun. da Infância e Adolescência – Fia
 Art. 2o. Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o 
corrente exercício o valor de R$: 509.718,38 (quinhentos e novel mil; setecentos e dezoito reais e 
trinta e oito centavos), destinados a ocorrer com despesas classificadas na operação especial, nas 
atividades e nos elementos a seguir discriminados:
Suplementação
06.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 – Divisão de Tesouraria
06.003.28.846.0006.0.003 – Encargos Financeiros de Outras Dívidas
Fonte: 33371 – Feas Incentivo Eventual IV – Estado
3.3.90.93.00.00 (598) Indenização e Restituição                                                R$:      1.701,50
11.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.301.0023.2.032 – Manutenção e Encargos do Custeio da Atenção Básica – R. E.
Fonte: 33500 – BL Investimento na Rede de Serviços de Saúde
4.4.90.52.00.00 (579) Equipamentos e Material Permanente                           R$:    417.700,00
12.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Assistência Social
12.001.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança
12.001.08.243.0025.6.051 – Manutenção e Encargos do Programa de Acompanhamento a 
Criança e ao Adolescente
Fonte: 33348 – FMAS – Programa Criança Feliz
3.3.90.36.00.00 (599) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física               R$:      15.316,88
Fonte: 33377 – Tranf. Increm. Primeira Infância – Fun. da Infância e Adolescência – Fia
3.3.90.30.00.00 (596) Material de Consumo                                                     R$:      45.000,00
3.3.90.39.00.00 (597) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica            R$:      30.000,00
     TOTAL R$: 509.718,38
Art. 3o. Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, será utilizado como recurso o superávit 
financeiro do exercício anterior:
SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2022
Fonte: 33371 – Feas Incentivo Eventual IV – Estado                                  R$:        1.701,50
Fonte: 33500 – BL Investimento na Rede de Serviços de Saúde                R$:    417.700,00
Fonte: 33348 – FMAS – Programa Criança Feliz                                        R$:      15.316,88
Fonte: 33377 – Tranf. Increm. Primeira Infância – Fun. da Infância e Adolescência – Fia
R$:      75.000,00
TOTAL R$:    509.718,38
Art. 4o. Ficam alterados os valores das ações no PPA 2022-2025, para o exercício de 2023, Lei nº 
2.263/2021, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 5o. Ficam alterados os valores das metas constantes no anexo de metas da LDO - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2023, Lei nº. 2.301/2022, conforme descrito nos 
artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 12 de Junho de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Parana
DECRETO nº 447/2023, de 12/06/2023
SÚMULA: Convoca a IV Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Tuneiras 
do Oeste – Paraná
O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Tuneiras do Oeste e o Prefeito 
Municipal, no uso de suas atribuições legais, e, considerando a necessidade de avaliar e propor 
diretrizes para a implementação da Política de Segurança Alimentar, RESOLVE:
Art. 1o Convocar a IV Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional com o tema: 
“Erradicar a fome e garantir direitos com Comida de Verdade, Democracia e Equidade”, a ser 
realizada no dia 13 de julho de 2023, a partir das 13 de julho de 2023, às 13:30 horas no espaço 
da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste.
Art. 2o A IV Conferência de Segurança Alimentar e Nutricional tem o objetivo de:
I – estabelecer compromissos para efetivar o direito humano à alimentação adequada e saudável;
II – promover a soberania alimentar por meio da implementação da Política e do Sistema de 
Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN;
Art. 3o A realização da IV Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional é condição 
para a participação de delegados na Conferência Regional de Segurança Alimentar e Nutricional.
Art. 4o Fica instituída a Comissão Organizadora da IV Conferência Municipal Segurança Alimentar 
e Nutricional, sendo:
Representante Governamental: Silvia Edith Pedrozo Amarilla e Alda Maria Torquett Rodrigues
Representante Não Governamental: Manoel Francisco Abe, Fernando dos Santos e Edilaine 
Pereira da Silva
Art. 5o As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação 
própria do orçamento dos órgãos gestores municipais da assistência social, agricultura, saúde 
e educação.
Art. 6o Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional.
Art. 7o Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal Tuneiras do Oeste/PR, 12 junho de 2023.
           Taketoshi  Sakurada                                                          Manoel Francisco Abe
            Prefeito Municipal                                                           Presidente do COMSEA

prefeitura muniCipal de ivaté
Estado do Parana
 PORTARIA Nº.157/2023
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1° - Conceder 03 (três) diárias para custear despesas de viagem para a servidora FABIANA 
PAULA BIDOIA ANGELO, portadora do CPF nº 025.608.029-10, matrícula funcional 37511 e 
63596, Secretária Municipal de Educação, lotada na Secretaria de Educação, para viagem até a 
cidade de Curitiba- PR, para participar do Seminário de Cooperação Pedagógica com Municípios 
– NCPM 2023 que acontecerá no dia 14 de junho no Teatro Guaíra e nos dias 15 e 16 de junho 
participará do curso de Gestores da Educação Infantil no Hotel San Juan Executive.
Art. 2° - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de junho do 
ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº.158/2023
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1° - Conceder 03 (três) diárias para custear despesas de viagem para a servidora MADALENA 
DE BRITO, portadora do CPF nº 030.574.409-75, matrícula funcional 63518, Coordenador 
Pedagógico, lotada na Secretaria de Educação, para viagem até a cidade de Curitiba- PR, para 
participar do Seminário de Cooperação Pedagógica com Municípios – NCPM 2023 que acontecerá 
no dia 14 de junho no Teatro Guaíra e nos dias 15 e 16 de junho participará do curso de Gestores 
da Educação Infantil no Hotel San Juan Executive.
Art. 2° - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de junho do 
ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº.159/2023
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1° - Conceder 03 (três) diárias para custear despesas de viagem para a servidora MARTA 
DE MATOS SOBRINHO DA SILVA, portadora do CPF nº 644.743.309-78, matrícula funcional 
55761, Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil Menino Deus, lotada na Secretaria de 
Educação, para viagem até a cidade de Curitiba- PR, para participar do Seminário de Cooperação 
Pedagógica com Municípios – NCPM 2023 que acontecerá no dia 14 de junho no Teatro Guaíra 
e nos dias 15 e 16 de junho participará do curso de Gestores da Educação Infantil no Hotel San 
Juan Executive.
Art. 2° - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de junho do 
ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº.160/2023
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1° - Conceder 03 (três) diárias para custear despesas de viagem para a servidora JODELE 
PAES MILANI LEME, portadora do CPF nº 050.691.449-60, matrícula funcional 52901, Diretora do 
Centro Municipal de Educação Infantil Santa Terezinha, lotada na Secretaria de Educação, para 
viagem até a cidade de Curitiba- PR, para participar do Seminário de Cooperação Pedagógica 
com Municípios – NCPM 2023 que acontecerá no dia 14 de junho no Teatro Guaíra e nos dias 15 
e 16 de junho participará do curso de Gestores da Educação Infantil no Hotel San Juan Executive.
Art. 2° - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de junho do 
ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº.161/2023
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1° - Conceder 03 (três) diárias para custear despesas de viagem para a servidora VANESSA 
RUBIA MILANI DE OLIVEIRA, portadora do CPF nº 051.912.579-79, matrícula funcional 55501, 
Orientador Pedagógico, lotada na Secretaria de Educação, para viagem até a cidade de Curitiba- 
PR, para participar do Seminário de Cooperação Pedagógica com Municípios – NCPM 2023 que 
acontecerá no dia 14 de junho no Teatro Guaíra e nos dias 15 e 16 de junho participará do curso 
de Gestores da Educação Infantil no Hotel San Juan Executive.
Art. 2° - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de junho do 
ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 162/2023
  Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1° - Conceder 02 (duas) diárias para custear despesas de viagem ao servidor MARCOS 
FABIO PEGORARO, portador do CPF nº 030.577.589-83, matrícula funcional 10741, ocupante do 
cargo de Provimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para viagem 
até a cidade de Campo Largo - PR, com saída no dia 12/06/2023 e retorno no dia 13/06/2023, 
com a finalidade de transportar pacientes para internamento médico no Hospital Infantil Waldemar 
Monastier.
Art. 2° - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de junho do 
ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº 127/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A cidadã SILVIA APARECIDA BORGES, portadora do CPF nº 031.235.829-37, ocupante 
do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DO TRABALHO INDUSTRIA E 
COMERCIO, nomeada pela Portaria nº 247/2022 de 17 de outubro de 2022, pelo Regime Jurídico 
Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, 
a partir de 12 de junho de 2023.
ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 12 de Junho de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 128/2023
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO POR APOSENTADORIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e:
CONSIDERANDO que o servidor ELIAS PAES DE LIMA, Pintor, faz parte do quadro de pessoal 
efetivo do Município de Tuneiras do Oeste, admitido em 15/05/2000;
CONSIDERANDO que todos os servidores do Município de Tuneiras do Oeste são regidos pela 
Lei Municipal nº 060/2010 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Tuneiras do Oeste);
CONSIDERANDO que o artigo 34 da Lei Municipal nº 060/2010 estabelece as hipóteses de 
vacância do cargo efetivo;
CONSIDERANDO que o inciso V do artigo 34 da Lei Municipal nº 060/2010 estabelece como forma 
vacância do cargo efetivo a aposentadoria do servidor;
CONSIDERANDO a informação apresentada junto Instituto Nacional do Seguro Social onde atesta 
que o servidor ELIAS PAES DE LIMA está aposentado;
CONSIDERANDO que com a referida informação o servidor ELIAS PAES DE LIMA enquadra-se 
no dispositivo legal anteriormente relatado;
CONSIDERANDO o princípio de legalidade, insculpido no artigo 37, caput da Constituição Federal 
de 1988;
Resolve:
Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de PINTOR, ocupado pelo servidor ELIAS PAES DE LIMA, 
por motivo de aposentadoria, nos moldes do artigo 34, V da Lei Municipal nº 060/2010.
Art. 2º - A Secretaria de Finanças e Divisão de Recursos Humanos deverá proceder com os 
pagamentos que, porventura, seja de direito do servidor contido no artigo anterior.
Art. 3º - Após o cumprimento no artigo anterior, deverá o servidor constante no artigo 1º ser retirado 
da folha de pagamento.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nada data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Publique-se, comunique-se, cumpra-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste - PR, 12 de junho de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 129/2023
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO POR APOSENTADORIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e:
CONSIDERANDO que o servidor VALDIR DONIZETI MARIGO, Condutor de Veículo Automotor, 
faz parte do quadro de pessoal efetivo do Município de Tuneiras do Oeste, admitido em 03/03/2004;
CONSIDERANDO que todos os servidores do Município de Tuneiras do Oeste são regidos pela 
Lei Municipal nº 060/2010 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Tuneiras do Oeste);
CONSIDERANDO que o artigo 34 da Lei Municipal nº 060/2010 estabelece as hipóteses de 
vacância do cargo efetivo;
CONSIDERANDO que o inciso V do artigo 34 da Lei Municipal nº 060/2010 estabelece como forma 
vacância do cargo efetivo a aposentadoria do servidor;
CONSIDERANDO a informação apresentada junto Instituto Nacional do Seguro Social onde atesta 
que o servidor VALDIR DONIZETE MARIGO está aposentado;
CONSIDERANDO que com a referida informação o servidor VALDIR DONIZETE MARIGO 
enquadra-se no dispositivo legal anteriormente relatado;
CONSIDERANDO o princípio de legalidade, insculpido no artigo 37, caput da Constituição Federal 
de 1988;
Resolve:
Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR, ocupado pelo 
servidor VALDIR DONIZETE MARIGO, por motivo de aposentadoria, nos moldes do artigo 34, V 
da Lei Municipal nº 060/2010.
Art. 2º - A Secretaria de Finanças e Divisão de Recursos Humanos deverá proceder com os 
pagamentos que, porventura, seja de direito do servidor contido no artigo anterior.
Art. 3º - Após o cumprimento no artigo anterior, deverá o servidor constante no artigo 1º ser retirado 
da folha de pagamento.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nada data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Publique-se, comunique-se, cumpra-se.
.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste - PR, 12 de junho de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 130/2023
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO POR APOSENTADORIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e:
CONSIDERANDO que o servidor JOSÉ INACIO DA COSTA, Condutor de Veículo Automotor, faz 
parte do quadro de pessoal efetivo do Município de Tuneiras do Oeste, admitido em 03/10/2013;
CONSIDERANDO que todos os servidores do Município de Tuneiras do Oeste são regidos pela 
Lei Municipal nº 060/2010 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Tuneiras do Oeste);
CONSIDERANDO que o artigo 34 da Lei Municipal nº 060/2010 estabelece as hipóteses de 
vacância do cargo efetivo;
CONSIDERANDO que o inciso V do artigo 34 da Lei Municipal nº 060/2010 estabelece como forma 
vacância do cargo efetivo a aposentadoria do servidor;
CONSIDERANDO a informação apresentada junto Instituto Nacional do Seguro Social onde atesta 
que o servidor JOSÉ INACIO DA COSTA está aposentado;
CONSIDERANDO que com a referida informação o servidor JOSÉ INACIO DA COSTA enquadra-
se no dispositivo legal anteriormente relatado;
CONSIDERANDO o princípio de legalidade, insculpido no artigo 37, caput da Constituição Federal 
de 1988;
Resolve:
Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR, ocupado pelo 
servidor JOSÉ INACIO DA COSTA, por motivo de aposentadoria, nos moldes do artigo 34, V da 
Lei Municipal nº 060/2010.
Art. 2º - A Secretaria de Finanças e Divisão de Recursos Humanos deverá proceder com os 
pagamentos que, porventura, seja de direito do servidor contido no artigo anterior.
Art. 3º - Após o cumprimento no artigo anterior, deverá o servidor constante no artigo 1º ser retirado 
da folha de pagamento.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nada data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Publique-se, comunique-se, cumpra-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste - PR, 12 de junho de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº 131/2023
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO POR APOSENTADORIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e:
CONSIDERANDO que o servidor ARAMIDES FERREIRA DA SILVA, Auxiliar de Mecânico, faz 
parte do quadro de pessoal efetivo do Município de Tuneiras do Oeste, admitido em 15/05/2003;
CONSIDERANDO que todos os servidores do Município de Tuneiras do Oeste são regidos pela 
Lei Municipal nº 060/2010 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Tuneiras do Oeste);
CONSIDERANDO que o artigo 34 da Lei Municipal nº 060/2010 estabelece as hipóteses de 
vacância do cargo efetivo;
CONSIDERANDO que o inciso V do artigo 34 da Lei Municipal nº 060/2010 estabelece como forma 
vacância do cargo efetivo a aposentadoria do servidor;
CONSIDERANDO a informação apresentada junto Instituto Nacional do Seguro Social onde atesta 
que o servidor ARAMIDES FERREIRA DA SILVA está aposentado;
CONSIDERANDO que com a referida informação o servidor ARAMIDES FERREIRA DA SILVA 
enquadra-se no dispositivo legal anteriormente relatado;
CONSIDERANDO o princípio de legalidade, insculpido no artigo 37, caput da Constituição Federal 
de 1988;
Resolve:
Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de AUXILIAR DE MECÂNICO, ocupado pelo servidor 
ARAMIDES FERREIRA DA SILVA, por motivo de aposentadoria, nos moldes do artigo 34, V da 
Lei Municipal nº 060/2010.
Art. 2º - A Secretaria de Finanças e Divisão de Recursos Humanos deverá proceder com os 
pagamentos que, porventura, seja de direito do servidor contido no artigo anterior.
Art. 3º - Após o cumprimento no artigo anterior, deverá o servidor constante no artigo 1º ser retirado 
da folha de pagamento.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nada data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Publique-se, comunique-se, cumpra-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste - PR, 12 de junho de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 132/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto no art. 37, IX da 
CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, resolve,
Art. 1º - CONTRATAR a contar do dia 12 de junho de 2023, a cidadã LARISSA LUCIA FERREIRA, 
CPF sob nº 084.750.499-90, em caráter de excepcional interesse público, conforme art. 37, IX da 
CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, para exercer o cargo de ATENDENTE DE APOIO 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais na Rede 
Pública Municipal de Ensino de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, tendo sido aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 12 de junho de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 133/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 060/2010, resolve;
CONCEDER
À servidora MARIA ALICE BRIGAGÃO, portadora do CPF: 527.193.839-53, ocupante do Cargo 
Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS GERAIS INTERNO, licença prêmio de 
03 meses, referente ao quinquênio de 15/05/2015 a 14/05/2020, a ser gozada no período de 
12/06/2023 a 09/09/2023, sem prejuízo em seus vencimentos, conforme dispõe o Art. 91 da Lei 
Municipal nº. 060 de 27 de Outubro de 2010.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 12 de junho de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de XamBrÊ
Estado do Parana
PORTARIA Nº 068/2023
Designa servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R  e  s  o  l  v  e:-
DESIGNAR: A Sra. CLEUSA CARDOSO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade - RG nº 5718663-1 e inscrita 
no CPF/MF sob n°. 943.372.689-87, servidora estatutária na função de OFICIAL ADMINISTRATIVO, para prestar 
serviços na secretaria da escola Augusto dos Anjos, localizada no distrito de Elisa a partir de 14 de maio de 2023, 
revogam-se disposições contrárias, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 12 de junho de 2023
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 069/2023
Designa servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R  e  s  o  l  v  e:-
DESIGNAR: A Sra. ANA PAULA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade - RG nº 10.369.380-2 e inscrita 
no CPF/MF sob n°. 010.840.729-20, servidora estatutária na função de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, para prestar 
serviços na secretaria da escola CASTRO ALVES, localizada no distrito de Casa Branca e no CMEI Menino Jesus 
localizado no distrito de Casa Branca. Concede-se gratificação de função no percentual de 100% pelo acumulo de 
atribuições a partir de 12 de maio de 2023, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 12 de junho de 2023
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de XamBrÊ
Estado do Parana
DECRETO Nº 90/2023
Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão nº 23/2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº 23/2023, conforme “Ata de Sessão pública”, que consta que o objeto 
deve ser adjudicado à empresa T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 31.651.344/0001-94 para o Registro de preços para Aquisição parcelada 
de gêneros alimentícios, para compor a Merenda Escolar das Escolas, Creches e CMEIs da rede 
pública de ensino do Município de Xambrê (itens desertos no processo nº 23/2023 – pregão nº 
13/2023). Validade de 12 (doze) meses, no valor de R$ 94.150,40 (noventa e quatro mil cento e 
cinquenta reais e quarenta centavos).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata de registro de preços, 
conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Xambrê/PR, 06 (seis) de junho de 2023.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê

Câmara muniCipal de umuarama
Estado do Parana
DECRETO LEGISLATIVO Nº 14/2023
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1° Fica denominada de Rua Cleide Regina Rech Pontes a atual Rua Projetada “B”, localizada 
no Jardim Laura Gomes, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 Umuarama, 30 de maio de 2023.
 Cleber Marcos Nogueira
 Presidente
 Fernando Galmassi
 1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 15/2023
Outorga Título de Cidadão Honorário de Umuarama ao Senhor Lucinio Honório dos Santos.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica outorgado Título de Cidadão Honorário de Umuarama ao Senhor Lucinio Honório dos 
Santos, pelos relevantes serviços prestados à coletividade.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 Umuarama, 30 de maio de 2023.
 Cleber Marcos Nogueira
 Presidente
 Fernando Galmassi
 1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 16/2023
Outorga Título de Cidadão Honorário de Umuarama ao Bispo Emérito Dom José Maria Maimone.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica outorgado Título de Cidadão Honorário de Umuarama ao Bispo Emérito Dom José 
Maria Maimone, pelos relevantes serviços prestados à coletividade.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 Umuarama, 06 de junho de 2023.
Cleber Marcos Nogueira
Presidente
Fernando Galmassi
1º Secretário

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
       CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2023 – PMU
MELHOR TÉCNICA (maior pontuação)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2023/05/571
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa 
que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, com regulamentação específica 
dada pela Lei Municipal nº 4.208/2017, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 88, de 24 de 
Março de 2.023 e Lei Municipal nº 4.577, de 13 de setembro de 2.022, fará realizar em sua sede, 
LICITAÇÃO, na modalidade de Concorrência, tipo melhor técnica, para seleção de propostas mais 
vantajosa visando concessão de direito real de uso de bem imóvel, a título gratuito, com doação 
futura, mediante o cumprimento de encargos e possibilidade de reversão do bem ao Município.
- imóvel urbano denominado lote de terras n.º A8-8/1/2, da unificação dos lotes A8-8/1  e A8-
8/2, da subdivisão do Lote A8-8, da subdivisão do Lote A-8, do loteamento Parque Industrial 04, 
situado no Município de Umuarama/PR., com área de 1.653,06m² (um mil, seiscentos e cinquenta 
e três vírgula zero seis metros quadrados), matriculado sob o n.º 45.200, perante o 2º Serviço de 
Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama/PR.
- Valor da avaliação: 247.959,00 (duzentos e quarenta e sete mil, novecentos e cinquenta e nove 
reais);
ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS: às 09:00 (nove 
horas) do dia 01 de agosto de 2023.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações 
e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:30 às 16:30 h de 
segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 01 de junho de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito
MARCELO ADRIANO LOPES DA SILVA
Secretário de Indústria e Comércio

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°227/2023 de 07/03/2023
LOTES PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E LOTES EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS 
(ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
com critério de julgamento MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE – SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014, 155/2016, dos 
Decretos Municipais nº 303/2022 e nº 067/2023, e demais legislações aplicáveis e das exigências 
estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS para prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva de máquinas, tratores, equipamentos e 
implementos, por empresas especializadas, com fornecimento e troca de peças de mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das 
peças originais e equipamentos obrigatórios, outras peças e fluidos necessários ao perfeito 
funcionamento dos veículos que compõem e irão compor a frota do Município de Umuarama.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 29/06/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 29/06/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 29/06/2023.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE, tendo como 
referência de valores máximos os preços do software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR 
para peças e/ou materiais e maior percentual de desconto sobre os preços da hora homem dos 
serviços da TRAZ VALOR e tempo de reparo da tabela tempária Sindirepa-Pr e/ou equivalente da 
montadora e/ou fabricante.
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 4.322.771,87 (quatro milhões e trezentos e vinte e 
dois mil e setecentos e setenta e um mil e oitenta e sete reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717, E/OU no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e no Portal do Sistema BLL 
COMPRAS (www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 07 de junho de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário de Administração
OSVALDO BORBOREMA MARTO
Secretário de Serviços Rodoviários

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 297/2023 de 28/03/2023
AMPLA CONCORRÊNCIA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
de quem possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022, 
demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme 
os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa,  para a 
prestação de serviços de limpeza manual com máquina costeira (roçada) de vegetação 
tipo densa, em terrenos deste Município e Distritos, tanto de propriedade do Município 
como de particulares,  com retirada e transporte dos resíduos e entulho, com destinação 
em local apropriado indicado pelo Município.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 28/06/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
28/06/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 28/06/2023.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 790.000,00 (setecentos e noventa mil reais).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.
pr.gov.br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, 
situado à Av. Rio Branco, 3717 E/OU no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone 
(44) 3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 07 de junho de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal 
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário de Administração
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária de Fazenda
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prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANA
 PORTARIA Nº 002/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Eletrônico nº 001/2023 – FCU.
 A SECRETÁRIA DE CULTURA - DIRETORA SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL 
DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 001/2023 – FCU, objetivando contratação de empresa para 
locação de brinquedos infláveis, para atender crianças e adolescentes do Município de Umuarama, 
a serem utilizados nas festividades de Aniversário do Município e Natal, tendo sido declarada 
vencedora a empresa 50.090.972/0001-92 VICTORIA GABRIELLE DE AMORIM, para o lote único.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 12 de junho de 2023.
ROSANA PALHOTO DIAS
Secretária de Cultura
Diretora Superintendente

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANA
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 - FUNDAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/05/657
SECRETARIA/ÓRGÃO DEMANDANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA.
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
UMUARAMA, para contratação direta, por Inexigibilidade de Licitação, da empresa 32.403.220 
ALEXSANDER TADIOTO MIRANDA DE SOUZA, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 32.403.220/0001-
52, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM 
A BANDA “CAVERN CLUB”, QUE OCORRERÁ NO DIA 23 DE JUNHO DE 2023, NA PRAÇA 
SANTOS DUMONT, ZONA I, NESTE MUNICÍPIO, PARA ABERTURA DO SHOW DA “BANDA 
TENNESSEE”, DURANTE OS EVENTOS EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DA CIDADE 
NO ANO DE 2023, DE ACORDO COM O ARTIGO 74, INCISO II, DA LEI 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no Processo Administrativo nº 2023/05/657, de 29 
de maio de 2023, anexo, conforme artigo 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021.
Umuarama, 12 de junho de 2023.
ROSANA PALHOTO DIAS
Secretária da Fundação Cultural
Contratante

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANA
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 071/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
05/06/2023 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 204.283,00
05/06/2023 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 4.097.307,21
05/06/2023 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 14.608,00
07/06/2023 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 2.250.000,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de junho de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE UMUARAMA – PR. 
 
 

RELATÓRIO  
 

 
REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº034/2023 PMU 
 
OBJETO: Aquisição de um veículo sedan, fabricação/modelo 2022/2023, novo, zero km, 
potência mínima de 80CV (E) e 75 CV (G), capacidade de 05 (cinco) passageiros e demais 
características técnicas, constantes no modelo 07.  
 
 
01. ABERTURA: 22 de maio de 2023, as 09:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal de Umuarama - PR. 
 
02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado: 
  
– Diário Oficial do Município, Jornal Umuarama Ilustrado no dia 05/05/2023 – Edição 

12.719.  
– Jornal de Grande Circulação no Estado, Jornal Bem Paraná no dia 05/05/2023 – Edição 

12.148. E facultativamente:  
– Diário Oficial do Estado do Paraná no dia 05/05/2023 – Edição 11.403. 
– Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
– Meios Eletrônicos como Portal Transparência do Município de Umuarama – PR., e 

BLL/COMPRAS no dia 058/05/2023. 
 
A íntegra do edital foi disponibilizada a partir de 05/05/2023. 
  
A data da sessão foi designada para o dia 22/05/2023, portanto, cumpriu-se o disposto na 
legislação vigente. 
 
03. EMPRESAS QUE SOLICITARAM O EDITAL: 
Nº NOME DA(S) EMPRESA(S) ENDEREÇO E CNPJ 

01 Vetor Automóveis Ltda. AV. BRASIL, 1160, SAO CRISTOVAO - 
CASCAVEL-PR, CEP: 85816302. 

02 Fipal Distribuidora de Veículos Ltda.  AV. TIRADENTES, 1750, JARDIM PARAISO - 
UMUARAMA-PR, CEP: 85950000. 

03 Lovat Veículos S/A. AV. TIRADENTES, 2525, RODOCENTRO - 
LONDRINA-PR, CEP: 86071000. 

04 Proeste Comércio de Veículos e 
Peças Bauru Ltda. 

AV. RODRIGUES ALVES, N°22-45, VILA 
CARDIA - BAURU-SP, CEP: 17013242. 

05 Renault do Brasil S/A. AV. RENAULT, 1300, SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS-PR, CEP: 83070900. 

06 Artha Empreendimento Comércio e 
Locações Ltda. 

RUA CAPITÃO NECCO, 451, CENTRO - 
CRUZEIRO-SP, CEP: 12701350. 

 
 

04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
 
As empresas abaixo relacionadas solicitaram os seguintes esclarecimentos: 

NOME DAS EMPRESAS PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTOS 

 

RESPOSTA  

Nissan do Brasil 
Automóveis Ltda. 

Período de garantia, quem seria 
o responsável pelo pagamento 
das revisões, prazo de entrega, 
local de entrega e se aceitaria 
veículos com câmbio 
automático tipo CVT. 

O período de garantia é de no 
mínimo 12 (meses), ou 
conforme o manual do 
fabricante, prazo de entrega 
conforme edital, entregue na 
sede da prefeitura, e cambio 
tipo CVT, aceita, pois é superior 
a especificação. 

Renault do Brasil S.A Período de garantia, quem seria 
o responsável pelo pagamento 
das revisões, prazo de entrega, 
local de entrega. 

O período de garantia é de no 
mínimo 12 (meses), ou 
conforme o manual do 
fabricante, prazo de entrega 
conforme edital, entregue na 
sede ds prefeitura. 

 
Não houve IMPUGNAÇÃO do edital 
 
05. PARTICIPANTES DO CERTAME 
 
Nº EMPRESAS CREDENCIAMENTOS 

01 Vetor Automóveis Ltda. VIVIANE DE MORAIS 

02 Fipal Distribuidora de Veículos Ltda.  ELIZABETE DA SILVA LOCKS 

03 Lovat Veículos S/A. MARCELO MARTINI 

04 Proeste Comércio de Veículos e Peças 
Bauru Ltda. 

FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

05 Renault do Brasil S/A. ALEXANDRE GONCALVES DIAS 

06 Artha Empreendimento Comércio e 
Locações Ltda. 

RUDA FARES MOKARZEL BIONDI 

 
06. PROPOSTA DE PREÇOS, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
 
As propostas de preços aceitas e lances finais foram:  
CLASSIFICADAS LOTE 

Nº 
EMPRESAS VALORES 

PROPOSTOS 
R$ 

LANCE 
FINAL R$ 

1ª Colocada 01 RENAULT DO BRASIL S/A 99.356,00 89.900,00 

2ª Colocada 01 LOVAT VEICULOS S/A 99.000,00 90.000,00 

3ª Colocada 01 FIPAL DISTRIBUIDORA DE 
VEICULOS TLDA 

99.356,33 92.980,00 

CLASSIFICADAS LOTE 
Nº 

EMPRESAS VALORES 
PROPOSTOS 

R$ 

LANCE 
FINAL R$ 

4ª Colocada 01 PROESTE COMERCIO DE 
VEICULOS E PECAS BAURU 

LTDA 

  99.356,00  92.990,00 

5ª Colocada 01 ARTHA EMPREENDIMENTO 
COMERCIO E LOCAÇÕES LTDA 

118.000,00 95.900,00 

6ª Colocada 01 VETOR AUTOMOVEIS 99.300,00 99.300,00 
 
Os lances apresentados constam em Ata 
 
Não houve desclassificação. 
 
Encerrada a etapa competitiva e ordenada a classificação, o pregoeiro procedeu a análise 
dos documentos de Habilitação da proponente que apresentou a melhor proposta, para 
verificação do atendimento das condições previstas no instrumento convocatório. 
 
07. HABILITAÇÃO 
 
Proponente Habilitado: 
LOTE 

Nº  
EMPRESA VALOR 

PROPOSTO 
R$ 

LANCE 
FINAL R$ 

HABILITADO 

01 RENAULT DO BRASIL S/A 99.356,00 89.900,00 SIM 

01 LOVAT VEICULOS S/A 99.000,00 90.000,00 SIM 

01 FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 
TLDA 

99.356,33 92.980,00 SIM 

01 PROESTE COMERCIO DE VEICULOS E 
PECAS BAURU LTDA 

  99.356,00  92.990,00 SIM 

01 ARTHA EMPREENDIMENTO 
COMERCIO E LOCAÇÕES LTDA 

118.000,00 95.900,00 SIM 

01 VETOR AUTOMOVEIS 99.300,00 99.300,00 SIM 
 
A decisão foi comunicada às empresas na própria ata, 
 
Devidamente apurado e aceito os documentos de Habilitação, o Pregoeiro declarou o 
proponente, vencedor do certame. 
 
Os proponentes não demonstaram imediata e motivadamente a intenção de recorrer. 
 
08. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças 
constituintes do processo licitatório, o Pregoeiro emite a seguir seu parecer final. 

 

- Que a contratação do objeto constante do lote adiante descrito, objeto do Pregão nº 
034/2023 - PMU, sejam adjudicadas, com base no edital, na legislação pertinente e nas 
decisões constantes deste relatório. 

 
Lote nº 01 - (01 (UM) Veículo Sedan, Fabricação/Modelo 2022/2023 (novo, zero km), 
potência mínima de 80 CV (E) 75 CV (G). capacidade 5 passageiros e demais 
características técnicas constantes no MODELO 07.)  
Proponente: RENAULT DO BRASIL S/A. 
Valor global: R$ 89.900,00 (Oitenta e nove mil e novecentos reais). 
  
Prazo de fornecimento: em até 120 (cento e vinte) dias 
 
Umuarama, 12 de junho de 2023. 
 
Pregoeiro:                                   
                                                 _______________________________________ 
                                                     CARLOS SIMÕES GARRIDO JÚNIOR 
 
Membros da equipe de apoio 
                                                 _______________________________________ 
                                                         JESSICA DOMINGAS MIRANDA 
 
 
                                                 _______________________________________ 
                                                   JANSSEN GUSTAVO ROBERTI DA LUZ 
                                    
 
 
A decisão foi comunicada às empresas na própria ata, 
 

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANA Conselho muniCipal dos direitos da Criança 

e do adolesCente de umuarama
RESOLUÇÃO Nº 24, de 06 de junho de 2023.
Súmula: Dispõe sobre a relação de candidatos habilitados para realização da prova objetiva ao 
cargo de Conselheiro Tutelar do município de Umuarama-PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com 
as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 
4.069, de 15 de abril de 2015 e Regimento Interno;
CONSIDERANDO as atribuições da Comissão Especial Eleitoral responsável pelo processo 
eleitoral para o cargo de conselheiro tutelar do município de Umuarama-PR, nomeada através das 
Resoluções nº. 11, de 10 de fevereiro de 2023 e nº 17, de 14 de abril de 2023;
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar pública a relação final dos candidatos com inscrição homologada ao cargo de 
conselheiro tutelar, habilitados a participar da prova objetiva na data de 18 de junho de 2023.
 Art. 2º. Houveram 86 (oitenta e seis) candidatos com inscrições habilitadas, conforme Anexo I.
Art. 3º. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente em conjunto com o Ministério Público.
Art. 4º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 06 de junho de 2023.
Ivo Galdino da Silva
Presidente do CMDCA

ANEXO I
RESOLUÇÃO Nº. 24, de 06 de junho de 2023
RELAÇÃO FINAL DE CANDIDATOS HABILITADOS
ORDEM NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO
1 Daniele Pacheco Bertinotti de Alvarenga 01
2 Maria da Silva Sato 02
3 Leila Cristina Azevedo de Araújo 03
4 Marcio Caires de Almeida 04
5 Carina de Oliveira 05
6 Ronaldo Siqueira Pinheiro 06
7 Marina Lopes Rocha Siqueira Pinheiro 07
8 Ariane Ricarte de Sá 08
9 Joel Marcos De Nez 09
10 Lieser Margarido Mendonça 10
11 Anielle Aparecida de Almeida Oliveira 11
12 Lídia Cristina de Souza 12
13 Jessyka Karyna de Lima Guedes 13
14 Derenice Silva Fontoura 14
15 Keyse Morgana da Silva 16
16 Gracielle Ernesto da Costa Lira 17
17 Viviane Alessandra Pereira Guedes 18
18 Wellington de Oliveira Campos 19
19 Adrielle Santos Vasque Alécio 20
20 Natyele Vanessa da Silva 21
21 Elizeu Ambrozio dos Santos 22
22 Everson de Oliveira Ferreira 24
23 Roberto Henrique Vieira dos Santos 25
24 Renata Soares de Mendonça da Cruz 26
25 Kelly Aparecida de Freitas 27
26 Ariane Corrêa de Abreu 28
27 Camila Mara Nogueira Rossoni 29
28 Kelly Costa da Silva de Lima 30
29 Antonia Sanderlandia Silva Teixeira Sales 31
30 Luiz Guilherme Crepaldi 32
31 Lilian Cerqueira Leite de Alvarenga 33
32 Ana Carolina Vignoto Silva 34
33 Elisany Bomtempo Custodio Ferreira 35
34 Alexandre Yamashita 36
35 Vinícius Justino de Souza 37
36 Izabelle Caroline Camargo de Macedo 38
37 Beatriz Peixoto Pontes  39
38 Rosimeire de Oliveira Mazuco 40
39 Vanilda Giroldo 41
40 Rosemeire Pinheiro Braz da Silva 42
41 Pâmela Alessandra Dalcin 43
42 Cilene de Souza dos Santos 44
43 Elaine Cristina Danelon Corradini 45
44 Tais Biano da Silva 46
45 Valdiana Martins de Oliveira 47
46 Amanda Keysy Moreira de Oliveira 48
47 José Aparecido Cazeloto 49
48 Marineusa Rodrigues 50
49 Janine Andressa dos Santos 52
50 Leonardo Antonio Araujo 53
51 Denise de Souza Nascimento 54
52 Caroline Kramer  55
53 Eliane Aparecida Vieira 56
54 Lohayne Formigoni Soares 57
55 Vitória dos Santos Strabelli 58
56 Roberto Carlos da Silva 59
57 Marcia Peres de Oliveira 60
58 Kelly Alexandre da Silva Barbosa 61
59 Ilsiana Cristina Alves Fagundes 62
60 Wanderlei Batista Freire 64
61 LudmilaTodero Duarte 65
62 Carla Galarron Barbosa Dias 66
63 Bruna Scalco Simão Bigeschi 67
64 Gilsenildo Alves dos Santos 68
65 Maria Elineide Cavalcante da Silva 69
66 Patrícia Prado da Silva Malaquias 70
67 Claudinei Monteiro 71
68 Franciane Louize Amadeu Gomes da Costa 72
69 Adriano Santos de Oliveira 73
70 Nathaly de Paula 74
71 Francis Carlo Nunes 75
72 Genivaldo Maia Antunes 76
73 Gabrielle Barboza de Souza 78
74 Simone Cristina Dalloca Martins 79
75 Roberta Thaís Rocha Martins 80
76 Thayna Hadja Pinheiro de Morais Lucio 81
77 Mônica Barros da Silva Ramineli 82
78 Alexandra Santana Guilherme 83
79 Gabriela Rodrigues Tokumoto 84
80 Nilva de Gloria Frasca 85
81 Odila Barizon dos Santos 86
82 Ana Paula Cardia de Carvalho 87
83 Tania Mara Bolanho  88
84 Aguida Cardoso 89
85 Daiane Gabriel Biaggi de Andrade 90
86 Eva Cristina de Lima 91

Conselho muniCipal dos direitos 
da Criança e do adolesCente de umuarama

RESOLUÇÃO Nº. 26, de 12 de junho de 2023
Súmula: Convocar e disciplinar as regras relacionadas ao processo de seleção prévia através 
de prova escrita objetiva para o cargo de conselheiro tutelar constante no item 7 da Resolução 
CMDCA nº 14, de 29 de março de 2023.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com as 
competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações, 
na Lei Municipal nº 4069, de 15 de abril de 2015 e no Regimento Interno:
RESOLVE:
Art. 1º. Convocar e disciplinar as regras relacionadas ao processo de seleção prévia através de 
prova escrita objetiva para o cargo de conselheiro tutelar do município de Umuarama-PR para o 
mandato, 2024-2027.
Art. 2º. A prova objetiva, segundo Lei Municipal nº 4.069, de 15 de Abril de 2015, artigo 48, os 
candidatos inscritos serão submetidos à seleção prévia e eliminatória organizada pelo CMDCA 
que constará de prova escrita objetiva contendo quarenta questões, em que serão avaliados 
conhecimentos na área de Língua Portuguesa (dez questões), Informática (cinco questões), e 
conhecimentos específicos relacionados a política da criança e do adolescente (vinte e cinco 
questões) conforme conteúdo programático descrito no Anexo V da Resolução nº 14, de 29 de 
março de 2023 do CMDCA, que terá avaliação da seguinte forma:
Nº. QUESTÕES CONHECIMENTO PESO TOTAL
10 Língua portuguesa          2.0 20
05 Informática   1.0 05
25 Conhecimentos específicos 3.0 75
         Pontuação total 100
Art. 3º. Serão considerados aprovados os candidatos que obtivem nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos.
Art. 4º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 12 de junho de 2023.
Ivo Galdino da Silva
Presidente

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANA
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 073/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
09/06/2023 FPM R$ 3.061.372,62
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de junho de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 074/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
09/06/2023 IPI R$ 25.594,93
09/06/2023 ITR R$ 21.945,91
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de junho de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANA
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 072/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
06/06/2023 FUNDEB R$ 60.226,43
07/06/2023 FUNDEB R$ 296.412,08
09/06/2023 FUNDEB R$ 557.853,14
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de junho de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal


